
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25.06.03-PE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  00006.20250116/0001-06

Torna-se público que o(a) Secretaria de Educacao Basica, por meio do(a) Pregoeiro,
realizará licitação,  para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade pregão, na forma
eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Data da sessão pública: 31 de março de 2025
Horário da sessão pública: 10:00
Critério de julgamento: Menor Preço por Lote
Modo de disputa:Aberto
Link: compras.m2atecnologia.com.br

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  PERMANENTES
(EQUIPAMENTOS  E  MOBILIÁRIOS)  PARA  ATENDER  AS  UNIDADES  ESCOLARES  E
DEPARTAMENTOS  DA  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  DO  MUNICÍPIO  DE
ITAPIPOCA-CEARÁ.,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas
neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será subdivida em Lote, conforme tabela constante do Termo
de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos Lote forem de
seu interesse.

1.3.  O  critério  de  julgamento  adotado  será  o  Menor  Preço  por  Lote,
observadas  as  exigências  contidas  neste  Edital  e  seus  Anexos  quanto  às
especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1.  As  regras  referentes  aos  órgãos  gerenciador  e  participantes,  bem como  a
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e no
Termo de Referência.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1.  Poderão  participar  deste  Pregão  interessados  cujo  ramo  de  atividade  seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais
regular junto ao provedor do sistema.

 



3.2..  A  obtenção  do  benefício  a  que  se  refere  o  item anterior  fica  limitada  às
microempresas  e  às  empresas  de  pequeno  porte  que,  no  ano-calendário  de
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
3.3.  O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  das  credenciais  de
acesso, ainda que por terceiros.
3.4.  É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados
cadastrais  na plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº
123, de 2006.
3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.7.2.  pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,

impossibilitada de  participar  da licitação  em decorrência  de  sanção  que  lhe  foi
imposta;

3.7.3.  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,
econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do  edital,  tenha  sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por
exploração  de  trabalho  infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;

3.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando

nessa condição;



3.7.9.  Não  poderá  participar,  direta  ou  indiretamente,  da  licitação  ou  da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo
ser  observadas  as  situações  que  possam  configurar  conflito  de  interesses  no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.
3.9.  A  vedação  de  que  trata  o  item  3.7.6  estende-se  a  terceiro  que  auxilie  a
condução  da  contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

4.  DA  APRESENTAÇÃO  DA  PROPOSTA  E  DOS  DOCUMENTOS  DE
HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação
de propostas e lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com  o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e
lances,  os  licitantes  encaminharão,  na  forma e no prazo  estabelecidos  no item
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com  o preço,
observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio
do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital  e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos
custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

4.4.2.  não  emprega  menor  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a
partir dos 14 (quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII
do art. 7° da Constituição Federal;

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;



4.4.4.  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº
8.213, de 1991.
4.5.  O  licitante  organizado  em  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo
próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art.  16 da Lei n°
14.133, de 2021.
4.6.  O licitante enquadrado como microempresa,  empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que
cumpre os  requisitos  estabelecidos  no art.  3°  da Lei  Complementar  nº  123,  de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6.1.  no  item  exclusivo  para  participação  de  microempresas  e
empresas de pequeno porte,  a assinalação do campo "não" impedirá o
prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o
efeito  de  o  licitante  não  ter  direito  ao  tratamento  favorecido  previsto  na  Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante
às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase
de habilitação anteceder as  fases de apresentação de propostas  e  lances  e  de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessão pública.
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e
dos  documentos  de  habilitação  pelo  licitante,  o  que  ocorrerá  somente  após  os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances.
4.11.Caberá  ao  licitante  interessado  em  participar  da  licitação
acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  o  processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.
4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento  que  possa  comprometer  o  sigilo  ou  a  segurança,  para  imediato
bloqueio de acesso.

4.13. DA GARANTIA DE PROPOSTA 
4.13.1. A licitante deverá enviar, no momento da Apresentação da Proposta Inicial,
garantia de proposta no valor a 1% DO VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO
em conformidade  com o  art.  58  da  Lei  nº  14.133/2021.  A  garantia  poderá  ser



prestada nas seguintes modalidades previstas na legislação: caução em dinheiro,
seguro-garantia ou fiança bancária.  Essa exigência é necessária  como forma de
assegurar a seriedade das propostas apresentadas e o cumprimento das condições
do edital. 
4.13.1.1. A devolução da garantia será realizada em até 10 (dez) dias úteis após a
assinatura do contrato ou a declaração de licitação fracassada. 
4.13.1.2. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em
assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 
4.13.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.13.3. Garantia de Proposta: exigência de garantia correspondente a até 1% do
valor estimado do contrato, conforme permitido pelo art. 58 da Lei nº 14.133/2021.
4.13.4.  Garantia  de  Execução  Contratual:  exigência  de  garantia  contratual
correspondente  a  até  5%  do  valor  do  contrato,  conforme  o  art.  96  da  Lei  nº
14.133/2021. A exigência de garantias, proposta e contrato é uma medida positiva
e um instrumento essencial que a Administração deve adotar para mitigar riscos
relacionados  à  desistência  injustificada  da  contratação  e  à  interrupção  do
fornecimento ao longo da vigência contratual

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital;
5.1.2. Marca, quando cabível;
5.1.3. Fabricante, quando cabível;
5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação

do Termo de Referência;
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4.  Os preços  ofertados,  tanto  na proposta  inicial,  quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
5.5.  Se  o  regime tributário  da empresa implicar  o  recolhimento  de  tributos  em
percentuais variáveis,  a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.6.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no
pagamento  serão  retidos  na  fonte  os  percentuais  estabelecidos  na  legislação
vigente.
5.7.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições  nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado



nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios  necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

5.10.  O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e,
após  o  devido  processo  legal,  gerar  as  seguintes  consequências:  assinatura  de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do inciso IX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes
públicos  responsáveis  e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário,  caso  verificada  a  ocorrência  de  superfaturamento  por  sobrepreço  na
execução do contrato.
5.11. Não será admitido, aos licitantes, cotarem quantidades mínimas da unidade
do bem licitado, sob pena de possível  prejuízo à economia de escala e por não
existirem elementos mínimos necessários que comprovem que tal medida ampliaria
a competitividade. 
5.12.  Não  será  admitida  a  possibilidade  de  o  licitante  oferecer  proposta  em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital.

6.  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E
FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1.  A  abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  em sessão  pública,  por  meio  de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2.  Os licitantes poderão retirar  ou substituir  a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura
da sessão pública.

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.2.3.  A  não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,  sendo que
somente estas participarão da fase de lances.
6.4.  O  sistema disponibilizará  campo próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o
Pregoeiro e os licitantes.
6.5.  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.6.O lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Lote



6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de  valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
6.9.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais)
6.10.  O licitante poderá,  uma única vez,  excluir  seu último lance ofertado,  no
intervalo  de quinze segundos após  o  registro  no sistema,  na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.
6.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao
pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabíveis.
6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.12.Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,  com
prorrogações.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após  isso,  será  prorrogada  automaticamente  pelo  sistema quando houver  lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior,  será  de  dois  minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver
lances  enviados  nesse  período  de  prorrogação,  inclusive  no  caso  de  lances
intermediários.

6.12.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

6.12.4.Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo  sistema,  poderá  o(a)  Pregoeiro(a),  assessorado  pela  equipe  de  apoio,
justificadamente,  admitir  o  reinício  da  sessão  pública  de  lances,  em  prol  da
consecução do melhor preço

6.12.5. Definida a melhor proposta,  se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.

6.12.6. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.



6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão,  o  sistema eletrônico  poderá  permanecer  acessível  aos  licitantes  para  a
recepção dos lances.
6.17..Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.18.  Caso  o  licitante  não  apresente  lances,  concorrerá  com  o  valor  de  sua
proposta.
6.19.  Em relação  a  itens  não exclusivos  para  participação  de  microempresas  e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação  do porte  da entidade  empresarial.  O sistema identificará  em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

6.19.1.  Nessas  condições,  as  propostas  de microempresas  e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
ao  da  primeira  colocada,  no prazo de 5 (cinco)  minutos controlados  pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.19.3.  Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele  intervalo  de  5%  (cinco  por  cento),  na  ordem  de  classificação,  para  o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.19.4.  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas
microempresas  e empresas  de pequeno porte  que se encontrem nos  intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.20.Só poderá haver  empate entre propostas iguais  (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto
e fechado.

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.20.1.1.  disputa  final,  hipótese  em que os  licitantes  empatados  poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;



6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.20.1.4.  desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente,
aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território
do Estado em que este se localize;

6.20.2.2. empresas brasileiras;
6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

de tecnologia no País;
6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos

da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
6.21.  Encerrada a  etapa de envio  de lances da sessão pública,  na hipótese  da
proposta do primeiro colocado permanecer  acima do preço máximo definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido
o resultado do julgamento.

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem  de  classificação  inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,
mesmo  após  a  negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.21.2.  A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser
acompanhada pelos demais licitantes.

6.21.3.  O  resultado  da negociação  será  divulgado a  todos  os  licitantes  e
anexado aos autos do processo licitatório.

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo
de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.

6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.22.  Após  a  negociação  do  preço,  o  Pregoeiro  iniciará  a  fase  de  aceitação  e
julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1.  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  verificará  se  o  licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação
no certame, conforme previsto no art.  14 da Lei  nº 14.133, da 2021, legislação
correlata e neste Edital,  especialmente quanto à existência de sanção que



impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros :

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores;
b.  Cadastro  Nacional  de Empresas  Inidôneas  e Suspensas  (CEIS),  mantido

pela  Controladoria  -  Geral  da  União,
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?
ordenarPor=nome&direcao=asc; e

c.  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (CNEP),  mantido  pela
Controladoria-Geral  da  União,
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?
ordenarPor=nome&direcao=asc.
7.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou,
em caso de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n°
8.429, de 2 de junho de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

7.3.2.  O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua
desclassificação.

7.3.3.  Constatada  a  existência  de  sanção,  o  licitante  será  reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.
7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.
7.5.  Caso  o  licitante  provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  tenha  se
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz
jus ao benefício, em conformidade com os itens3.6 e 4.6 deste Edital.
7.6.  Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à  adequação  ao  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;
7.7.2.  não  obedecer  às  especificações  técnicas  contidas  no  Termo  de

Referência;
7.7.3.  apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço

máximo definido para a contratação;
7.7.4.  não  tiverem sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela

Administração;
7.7.5. apresentar  desconformidade com quaisquer outras exigências deste

Edital ou seus anexos, desde que insanável.



7.8.  No  caso  de  bens  e  serviços  em  geral,  é  indício  de  inexequibilidade  das
propostas  valores  inferiores  a  50% (cinquenta  por  cento)  do  valor  orçado  pela
Administração.

7.8.1.  A  inexequibilidade,  na  hipótese  de  que  trata  o  caput,  só  será
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da

oferta.
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.11.  Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a
desclassificação da proposta. A planilha poderá´ ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção
a  indicação  de  recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma  do  Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

7.12.   DOS  REQUISITOS  TÉCNICOS  DOS  EQUIPAMENTOS  E  GARANTIA
RESPECTIVOS A CADA ITEM.

7.12.1. Os licitantes deverão apresentar os documentos elencados abaixo  junto
com a Proposta de Preços Adequada para fins de verificação dos equipamentos
ofertados.   
7.12.1.1. O não envio dos documentos mencionados no Item 7.12.1 ou o envio em
desacordo com as exigências do edital acarretará na desclassificação da proposta
do participante. 
7.12.1.2.  Os  documentos  que  deverão  ser  apresentados  junto  com  a  Proposta
Adequada estão elencados abaixo de forma respectiva para cada item.

7.12.2 -  Exigências para o ITEM 01

· O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO
DE, NO MÍNIMO, 24 (VINTE E QUATRO) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS
MOBILIÁRIOS.



· TERMO DE GARANTIA DO FABRICANTE DEVERÁ SER ANEXADO A PROPOSTA DE
PREÇOS DO VENCEDOR.
· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO
SUBMETIDOS A ANALISE,  QUANTO À  QUALIDADE  E  CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS
EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME
ESTE TR.
· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS
CARACTERÍSTICAS  EXPOSTAS  NOS  SITE  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS
OFERTADOS,
· NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO
E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE
NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO  SISTEMA  ELETRÔNICO,
SERÃO DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE PREÇOS DA LICITANTE  QUE NÃO
APRESENTÁ-LOS.
· ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-17.3 (MOBILIÁRIO
PARA  POSTOS  DE  TRABALHO)  DO  MINISTÉRIO  DO  TRABALHO  E  DO  EMPREGO
ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA
COM A NR 17,  EMITIDO POR PROFISSIONAL  DE ERGONOMIA  CERTIFICADO PELA
ABERGO, EM PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE,  EMITE E
ASSINA  O  LAUDO,  COM  FOTO  DO  PRODUTO  E  SUA  DESCRIÇÃO  TÉCNICA  EM
DOCUMENTO DO FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO.
NÃO SERÃO ACEITOS LAUDOS GENÉRICOS, SEM IDENTIFICAÇÃO DETALHADA DO
PRODUTO OBJETO DA ANÁLISE. OS LAUDOS/RELATÓRIOS SÃO ACOMPANHADOS DA
DEVIDA ART OU RRT DO SERVIÇO, COM COMPROVANTE DE QUITAÇÃO DA GUIA E
DOCUMENTO  CREA  DO  AVALIADOR  CASO  ENGENHEIRO.  CASO  PROFISSIONAL
AVALIADOR  SEJA  MÉDICO  DO  TRABALHO,  DEVIDO  REGISTRO  NO  CRM  E
DOCUMENTO  QUE  ATESTA  COMPETÊNCIA/ESPECIALIZAÇÃO  DO  PROFISSIONAL  E,
AINDA, CASO O PROFISSIONAL AVALIADOR SEJA ERGONOMISTA, DECLARAÇÃO DE
CERTIFICAÇÃO JUNTO A ABERGO DO PROFISSIONAL AVALIADOR COM O RESPECTIVO
COMPROVANTE DE ESPECIALIZAÇÃO;
 · PARA TODOS OS DIMENSIONAIS APRESENTADOS, É ASSEGURADA A ACEITAÇÃO
DE UMA VARIAÇÃO NÃO SUPERIOR A 5%, PARA MAIS OU PARA MENOS.

7.12.3 - Exigências para o ITEM 02

· DEVERÁ POSSUIR GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE, NO MÍNIMO,
24 (VINTE E QUATRO) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS MOBILIÁRIOS.
· TERMO DE GARANTIA DO FABRICANTE DEVERÁ SER ANEXADO A PROPOSTA DE
PREÇOS.
· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO
SUBMETIDOS A ANALISE,  QUANTO À  QUALIDADE  E  CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS



EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME
ESTE TR.
· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS
CARACTERÍSTICAS  EXPOSTAS  NOS  SITE  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS
OFERTADOS.
· NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO
E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE
NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO.
· PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-17
-  ITEM  17.3,  ATRAVÉS  DE  APRESENTAÇÃO  DE  LAUDO  DE  CONFORMIDADE
ERGONÔMICA  PARA  COM  A  NR  17,  POR  PROFISSIONAL  DE  ERGONOMIA
CERTIFICADO PELA ABERGO,  TIMBRADO DO PROFISSIONAL  QUE FAZ A ANALISE,
EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM
DOCUMENTO DO FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO.
· SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO
APRESENTÁ-LOS. TODAS AS MEDIDAS PODERÃO ATENDER VARIAÇÃO DE +/-5%.

7.12.4 - Exigências para o ITEM 03

· DEVERÁ POSSUIR GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE, NO MÍNIMO,
24 (VINTE E QUATRO) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS MOBILIÁRIOS.
· TERMO DE GARANTIA DO FABRICANTE DEVERÁ SER ANEXADO A PROPOSTA DE
PREÇOS.
· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO
SUBMETIDOS A ANALISE,  QUANTO À  QUALIDADE  E  CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS
EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME
ESTE TR.
· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS
CARACTERÍSTICAS  EXPOSTAS  NOS  SITE  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS
OFERTADOS.
· NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO
E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE
NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO.
· PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-17
-  ITEM  17.3,  ATRAVÉS  DE  APRESENTAÇÃO  DE  LAUDO  DE  CONFORMIDADE
ERGONÔMICA  PARA  COM  A  NR  17,  POR  PROFISSIONAL  DE  ERGONOMIA
CERTIFICADO PELA ABERGO,  TIMBRADO DO PROFISSIONAL  QUE FAZ A ANALISE,
EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM
DOCUMENTO DO FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO.
· SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO
APRESENTÁ-LOS. TODAS AS MEDIDAS PODERÃO ATENDER VARIAÇÃO DE +/-5%. 



7.12.5. - Exigências para o ITEM 04

· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO
SUBMETIDOS A ANALISE,  QUANTO À  QUALIDADE  E  CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS
EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME
ESTE TR.
· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS
CARACTERÍSTICAS  EXPOSTAS  NOS  SITE  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS
OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO
REJEITADO  E/OU  SERÃO  DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS  DA
LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO  SISTEMA
ELETRÔNICO.
·  GARANTIA  CONTRA  DEFEITOS  DE  FABRICAÇÃO  DE,  NO  MÍNIMO,  24  (VINTE  E
QUATRO) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS MOBILIÁRIOS.
· TERMO DE GARANTIA DO FABRICANTE DEVERÁ SER ANEXADO A PROPOSTA DE
PREÇOS.
·  PRODUTO  DEVE  ATENDER  ÀS  EXIGÊNCIAS  DOS  PADROES  DE  ANÁLISE
ERGONOMICA  ATESTANDO  ERGONOMIA  DO  MOBILIÁRIO  ATRAVÉS  DE
APRESENTAÇÃO  DE  CERTIFICADOS  OU  LAUDOS  TÉCNICOS  DE  CONFORMIDADE,
JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS,  RELATÓRIO/ANÁLISE  ERGONÔMICA,  CONTENDO
IMAGEM  E  ESPECIFICAÇÃO  DO  PRODUTO,  ASSINADO  POR  PROFISSIONAL  DE
ERGONOMIA  CERTIFICADO  PELA  ABERGO,  JUNTAMENTE  COM  DOCUMENTO
PROFISSIONAL COMPROBATÓRIO.
· SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO
APRESENTÁ LOS. PARA TODOS OS DIMENSIONAIS APRESENTADOS, É ASSEGURADA
A  ACEITAÇÃO  DE  UMA  VARIAÇÃO  NÃO  SUPERIOR  A  5%,  PARA  MAIS  OU  PARA
MENOS.

7.12.6 - Exigências para o ITEM 05
· O FABRICANTE DEVERÁ OFERECER GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO
DE, NO MÍNIMO, 24 (VINTE E QUATRO) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS
MOBILIÁRIOS.
· TERMO DE GARANTIA DO FABRICANTE DEVERÁ SER ANEXADO A PROPOSTA DE
PREÇOS, A DATA PARA CÁLCULO DA GARANTIA DEVE TER COMO BASE A DATA DA
EFETIVA ENTREGA DO MOBILIÁRIO AO INTERESSADO (CONTRATANTE).
·  DOCUMENTAÇÃO  TÉCNICA  O  FORNECEDOR  DEVERÁ  APRESENTAR,  JUNTO  A
PROPOSTA DE PREÇOS.
· SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO
APRESENTAR,  A  SEGUINTE  DOCUMENTAÇÃO  TÉCNICA:  CERTIFICADO  DE
CONFORMIDADE EMITIDO PELO ORGANISMO DE CERTIFICAÇÃO DE PRODUTO - OCP,
ACREDITADO PELO CGCRE-INMETRO PARA ABNT NBR 14006 - MÓVEIS ESCOLARES -
CADEIRAS E MESAS PARA CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL; PORTARIA INMETRO Nº
282, DE 26 DE AGOSTO DE 2020, QUE ESTABELECE A CLASSIFICAÇÃO DE RISCO DE



ATIVIDADES ECONÔMICAS ASSOCIADAS AOS ATOS PÚBLICOS DE LIBERAÇÃO SOB
RESPONSABILIDADE DO INMETRO NO ÂMBITO DA AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE
COMPULSÓRIA; PORTARIA INMETRO Nº 401, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020, QUE
APROVA  OS  REQUISITOS  DE  AVALIAÇÃO  DA  CONFORMIDADE  PARA  MÓVEIS
ESCOLARES  –  CADEIRAS  E  MESAS  PARA  CONJUNTO  ALUNO  INDIVIDUAL  –
CONSOLIDADO; NORMAS ABNT NBR 14006:2022 - MÓVEIS ESCOLARES - CADEIRAS
E MESAS PARA CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL.
·  OBS.:  AS  EDIÇÕES  INDICADAS  ESTAVAM  EM  VIGOR  NO  MOMENTO  DESTA
PUBLICAÇÃO.  COMO  TODA  NORMA  ESTÁ  SUJEITA  À  REVISÃO,  RECOMENDA-SE
VERIFICAR A EXISTÊNCIA DE EDIÇÕES MAIS RECENTES DAS NORMAS CITADAS.]

7.12.7 - Exigências para o  ITEM 06

·  GARANTIA  CONTRA  DEFEITOS  DE  FABRICAÇÃO  DE,  NO  MÍNIMO,  24  (VINTE  E
QUATRO) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS MOBILIÁRIOS.
· TERMO DE GARANTIA DO FABRICANTE DEVERÁ SER ANEXADO A PROPOSTA DE
PREÇOS.
· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO
SUBMETIDOS A ANALISE,  QUANTO À  QUALIDADE  E  CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS
EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME
ESTE TR.
· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS
CARACTERÍSTICAS  EXPOSTAS  NOS  SITE  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS
OFERTADOS.
· NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO
E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE
NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO  SISTEMA  ELETRÔNICO.
SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

7.12.8. -  Exigências para o ITEM 07

· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO
SUBMETIDOS A ANALISE,  QUANTO À  QUALIDADE  E  CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS
EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME
ESTE TR.
· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS
CARACTERÍSTICAS  EXPOSTAS  NOS  SITE  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS
OFERTADOS.



· NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO
E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE
NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO.
· SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO
APRESENTÁ-LOS.
· GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES, NO MÍNIMO, CONTRA VÍCIOS OU
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO
CEARÁ.

7.12.9 -  Exigências para o ITEM 08

· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO
SUBMETIDOS A ANALISE,  QUANTO À  QUALIDADE  E  CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS
EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME
ESTE TR.
· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS
CARACTERÍSTICAS  EXPOSTAS  NOS  SITE  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS
OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO
REJEITADO  E/OU  SERÃO  DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS  DA
LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO  SISTEMA
ELETRÔNICO.
· SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS,
· GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES, NO MÍNIMO, CONTRA VÍCIOS OU
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO
CEARÁ.

7.12.10 -  Exigências para o ITEM 09

· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO
SUBMETIDOS A ANALISE,  QUANTO À  QUALIDADE  E  CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS
EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME
ESTE TR.
· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS
CARACTERÍSTICAS  EXPOSTAS  NOS  SITE  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS
OFERTADOS.
· NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO
E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE
NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO.
· SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.



· GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES, NO MÍNIMO, CONTRA VÍCIOS OU
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO
CEARÁ.

7.12.11 - Exigências para o ITEM 10

· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO
FABRICANTE  DOS  PRODUTOS  OFERTADOS  NA  PROPOSTA  DE  PREÇOS,  E
CERTIFICADO  VÁLIDO  ATRAVÉS  DA  PORTARIA  N°  344  QUE  OBRIGA  QUE  OS
EQUIPAMENTOS  PARA  O  CONSUMO  DE  ÁGUA  DEVERÃO  SER  FABRICADOS  E
IMPORTADOS  SOMENTE  EM  CONFORMIDADE  COM  OS  REQUESITOS  ORA
APROVADOS  E  DEVIDAMENTE  REGISTRADOS  NO  INMETRO,  QUE  SERÃO
SUBMETIDOS A ANALISE,  QUANTO À  QUALIDADE  E  CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS
EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME
ESTE TR.
· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS
CARACTERÍSTICAS  EXPOSTAS  NOS  SITE  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS
OFERTADOS.
· NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO
E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE
NÃO APRESENTÁ-LOS
· SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.
·  GARANTIA  MÍNIMA  DE  01  (UM)  ANO  A  PARTIR  DA  DATA  DA  ENTREGA,  DE
COBERTURA  INTEGRAL  DO  EQUIPAMENTO.  O  FABRICANTE/CONTRATADO  É
OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE
ASSISTÊNCIA, DURANTE O PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM
DEFEITO.

7.12.12. Exigências para o ITEM 11

· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO
SUBMETIDOS A ANALISE,  QUANTO À  QUALIDADE  E  CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS
EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME
ESTE TR.
· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS
CARACTERÍSTICAS  EXPOSTAS  NO  SITE  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS
OFERTADOS,
· NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO
E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE
NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO.



· SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.
·  GARANTIA:  12  (DOZE)  MESES,  NO MÍNIMO,  CONTRA  VÍCIOS  OU  DEFEITOS  DE
FABRICAÇÃO.

7.12.13. Exigências para o ITEM 12

· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO
SUBMETIDOS A ANALISE,  QUANTO À  QUALIDADE  E  CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS
EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME
ESTE TR.
· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS
CARACTERÍSTICAS  EXPOSTAS  NOS  SITE  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS
OFERTADOS.
· NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO
E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE
NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO.
· SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.
·  GARANTIA:  12  (DOZE)  MESES,  NO MÍNIMO,  CONTRA  VÍCIOS  OU  DEFEITOS  DE
FABRICAÇÃO.

7.12.14 - Exigências para o ITEM 13

·  GARANTIA  DO  FABRICANTE:  12  (DOZE)  MESES  COM  ASSISTÊNCIA  TÉCNICA
PRESTADA  NO  ESTADO  DO  CEARÁ  OU  ATRAVÉS  DE  TELEFONE  0800  PARA
AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO.
· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO
SUBMETIDOS A ANALISE,  QUANTO À  QUALIDADE  E  CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS
EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME
ESTE EDITAL.
· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS
CARACTERÍSTICAS  EXPOSTAS  NOS  SITE  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS
OFERTADOS.
· NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO
E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE
NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO.
· SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

7.12.15 - Exigências para o ITEM 14



· POSSUIR SELO DO INMETRO COM CERTIFICADO VÁLIDO ATRAVÉS DA PORTARIA Nº
344 QUE OBRIGA QUE OS EQUIPAMENTOS PARA CONSUMO DE ÁGUA DEVERÃO SER
FABRICADOS E IMPORTADOS SOMENTE EM CONFORMIDADE COM OS REQUISITOS
ORA  APROVADOS  E  DEVIDAMENTE  REGISTRADOS  NO  INMETRO.  APRESENTAR
CERTIFICADO  DO  INMETRO  JUNTO  A  PROPOSTA  DE  PREÇOS,  SOB  PENA  DE
DESCLASSIFICAÇÃO.
· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO
SUBMETIDOS A ANALISE,  QUANTO À  QUALIDADE  E  CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS
EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME
ESTE TR.
· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS
CARACTERÍSTICAS  EXPOSTAS  NOS  SITE  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS
OFERTADOS.
· NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO
E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE
NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO.
· SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.
· GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES, NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA
VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO
ESTADO DO CEARÁ.

7.12.16 - Exigências para o ITEM 15

· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO
SUBMETIDOS A ANALISE,  QUANTO À  QUALIDADE  E  CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS
EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME
ESTE TR.
· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS
CARACTERÍSTICAS  EXPOSTAS  NO  SITE  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS
OFERTADOS.
· NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO
E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE
NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO.
· SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.
·  GARANTIA  DO  FORNECEDOR:  12  (DOZE)  MESES,  PRESTADA  NO  ESTADO  DO
CEARÁ.

7.12.17 - Exigências para o ITEM 16



· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO
SUBMETIDOS A ANALISE,  QUANTO À  QUALIDADE  E  CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS
EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME
ESTE TR.
· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS
CARACTERÍSTICAS  EXPOSTAS  NOS  SITE  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS
OFERTADOS.
· NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO
E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE
NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO.
· SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.
·  GARANTIA  DO  FORNECEDOR:  MÍNIMA  DO  FABRICANTE  DE  12  (DOZE)  MESES,
PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ.

7.12.18 - Exigências para o ITEM 17

·  GARANTIA  DO  FABRICANTE:  12  (DOZE)  MESES  COM  ASSISTÊNCIA  TÉCNICA
PRESTADA  NO  ESTADO  DO  CEARÁ  OU  ATRAVÉS  DE  TELEFONE  0800  PARA
AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO.
· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO
SUBMETIDOS A ANALISE,  QUANTO À  QUALIDADE  E  CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS
EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME
ESTE TR.
· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS
CARACTERÍSTICAS  EXPOSTAS  NO  SITE  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS
OFERTADOS,
· NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO
E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE
NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO  SISTEMA
ELETRÔNICO.SERÃO DESCLASSIFICADAS AS
· PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

7.12.19. Exigências para o ITEM 18

·  GARANTIA  DO  FABRICANTE:  12  (DOZE)  MESES  COM  ASSISTÊNCIA  TÉCNICA
PRESTADA  NO  ESTADO  DO  CEARÁ  OU  ATRAVÉS  DE  TELEFONE  0800  PARA
AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO.
· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO



SUBMETIDOS A ANALISE,  QUANTO À  QUALIDADE  E  CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS
EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME
ESTE TR.
· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS
CARACTERÍSTICAS  EXPOSTAS  NO  SITE  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS
OFERTADOS.
· NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO
E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE
NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO.
· SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

7.12.20 - Exigências para o ITEM 19

· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO
SUBMETIDOS A ANALISE,  QUANTO À  QUALIDADE  E  CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS
EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME
ESTE TR.
· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS
CARACTERÍSTICAS  EXPOSTAS  NOS  SITE  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS
OFERTADOS.
· NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO
E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE
NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO.
· SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.
·  GARANTIA  DE  12  MESES,  NO  MÍNIMO,  CONTRA  VÍCIOS  OU  DEFEITOS  DE
FABRICAÇÃO, PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ.
· CERTIFICADO PELO INMETRO.

7.12.21 - Exigências para o ITEM 20

· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO
SUBMETIDOS A ANALISE,  QUANTO À  QUALIDADE  E  CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS
EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME
ESTE TR.
· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS
CARACTERÍSTICAS  EXPOSTAS  NOS  SITE  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS
OFERTADOS.



· NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO
E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE
NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO.
· SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.
·  GARANTIA  DO  FABRICANTE  DE  NO  MÍNIMO  12  MESES,  CONTRA  VÍCIOS  OU
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ.

7.12.21 - Exigências para o ITEM 21
·  DEVE ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS DOS PADROES DE ANÁLISE ERGONOMICA QUE
ESTABELECE  OS  REQUISITOS  MÍNIMOS  DIMENSIONAIS,  DE  ERGONOMIA,
ESTABILIDADE,  RESISTÊNCIA,  DURABILIDADE E  SEGURANÇA,  E  OS MÉTODOS DE
ENSAIO PARA CADEIRAS ESCOLARES COM SUPERFÍCIES DE TRABALHO ACOPLADA,
FRONTAL E LATERAL, PARA AMBIENTES DE ENSINO ATRAVÉS DA APRESENTAÇÃO
DO  CERTIFICADO  DE  CONFORMIDADE  NBR  ABNT  16671:2018,  EMITIDO  PELO
ORGANISMO DE CERTIFICAÇÃO DE PRODUTO -  OCP,  DEVIDAMENTE ACREDITADA
PELO INMETRO, ACOMPANHADO DE RELATÓRIO DE ENSAIO DO PRODUTO EMITIDO
PELO LABORATÓRIO EMISSOR DO CERTIFICADO CORRESPONDENTE COM IMAGEM,
MARCA  E  MODELO.  JUNTO  A  PROPOSTA  DE  PREÇOS  ELETRÔNICA,  SERÃO
DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS  DA  LICITANTE  QUE  NÃO
APRESENTÁ-LOS. 
· GARANTIA: O FABRICANTE (FORNECEDOR) DEVERÁ POSSUIR GARANTIA (TERMO
DE GARANTIA DO FABRICANTE DEVERÁ SER ANEXADO A PROPOSTA DE PREÇOS)
CONTRA  DEFEITOS  DE  FABRICAÇÃO,  A  PARTIR  DA  DATA  DA  ENTREGA  DOS
MOBILIÁRIOS, NO MÍNIMO, 36 (TRINTA E SEIS) MESES.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de
2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social
e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral
de fornecedores.
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem
no  País,  as  exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione
no  País,  para  fins  de  assinatura  ata  de  registro  de  preços  e  contratos,  os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro
de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.



8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original ou por cópia.
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
registro  cadastral  emitido  por  órgão  ou  entidade  pública,  desde  que  o  registro
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
8.6.  Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  declaração  de  que  atende  aos
requisitos  de  habilitação,  e  o  declarante  responderá  pela  veracidade  das
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.
8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que
suas  propostas  econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral de Fornecedores,
nos documentos por ele abrangidos.

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos  mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando
houver  dúvida  em relação  à  integridade  do documento digital  ou  quando  a  lei
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).
8.10.  É  de  responsabilidade  do  licitante  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados
cadastrais no Registro Cadastral de Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos
órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados. 

8.10.1.  A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar
desclassificação  no  momento  da  habilitação.  (IN  nº  3/2018,  art.  7º,  parágrafo
único).
8.11.  A  verificação  pelo  pregoeiro,  em  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e
entidades  emissores  de  certidões  constitui  meio  legal  de  prova,  para  fins  de
habilitação.

8.11.1.  Os  documentos  exigidos  para  habilitação  que  não  estejam
contemplados no Registro Cadastral de Fornecedores serão enviados por meio do
sistema,  em formato  digital,  no  prazo  de  2  (duas)  horas,  prorrogável  por  igual
período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.11.2.  Na  hipótese  de  a  fase  de  habilitação  anteceder  a  fase  de
apresentação  de  propostas  e  lances,  os  licitantes  encaminharão,  por  meio  do
sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço
ou o percentual de desconto.
8.12.  A  verificação  no  Registro  Cadastral  de  Fornecedores  ou  a  exigência  dos
documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.



8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.12.2.  Respeitada a exceção do subitem anterior,  relativa à regularidade
fiscal,  quando  a  fase  de  habilitação  anteceder  as  fases  de  apresentação  de
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem
ocorrerá em relação a todos os licitantes.
8.13.  Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para (Lei 14.133/21:

8.13.1.  complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à
época da abertura do certame; e

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas;
8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.15.  Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação,  até  a  apuração  de  uma  proposta  que  atenda  ao  presente  edital,
observado o prazo disposto no subitem 8.11.1.
8.16.  Somente  serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos
os procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não
como condição para participação na licitação.
8.18.  Quando  a  fase  de  habilitação  anteceder  a  de  julgamento  e  já  tiver  sido
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação,
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar
a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2.  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez,  por igual  período,
mediante  solicitação  do  licitante  mais  bem  classificado  ou  do  fornecedor
convocado, desde que:



a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo;
e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital  e
disponibilizada na plataforma eletrônica.
9.4.  Serão  formalizadas  tantas  Atas  de  Registro  de  Preços  quantas  forem
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência,
com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.
9.5. O preço registrado,  com a indicação dos fornecedores,  será divulgado no
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  desde  que
devidamente justificada.
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
9.8. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
9.8.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas. 
9.8.2. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro
de  preços  para  que  avaliem a  conveniência  e  a  oportunidade  de  diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021. 
9.9. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso. 
9.9.1.  Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
9.9.2.  Caso  não  haja  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que
inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou  entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos da Cláusula Décima Primeira
do edital,  sem prejuízo das  sanções  previstas  na Lei  nº  14.133,  de 2021,  e  na
legislação aplicável. 



9.9.3.  Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 9.9. e no item 9.9.1, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado,  de acordo com a
realidade.
9.9.4. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a  necessidade  de  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.10. Nos termos da lei 14.133, de 2021, fica vedada à participação do órgão ou
entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo
de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que
tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o
registro:.

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

10.2.1.  A  apresentação  de  novas  propostas  na  forma  deste  item  não
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles
que mantiverem sua proposta original.
10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada
quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes  remanescentes,  nas
seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços
no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2.  quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  fornecedor  ou  do
registro de preços,  nas hipóteses previstas nos art.  28 e art.  29 do Decreto nº
11.462/23.
10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o
valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1.  convocar  os  licitantes  que  mantiveram sua  proposta  original  para
negociação,  na ordem de classificação,  com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou



10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes,  observada  a  ordem  de  classificação,  quando  frustrada  a
negociação de melhor condição.
10.5. A convocação dos demais licitantes para eventual composição do cadastro de
reserva  será  feita  exclusivamente  via  chat  do  sistema  e  ocorrerá  após  a  fase
recursal.

10.5.1.  Os  licitantes  convocados  nos  termos  do  item 10.5  e  que  tiverem
interesse  no  cadastro,  deverão  enviar  sua  manifestação  no  via  e-mail
(licitacao@itapipoca.ce.gov.br) no prazo de 04 (quatro) horas. 

10.5.1.1. A manifestação de que trata o subitem 10.5.1 deverá ser enviada
nos termos do Anexo IV do Edital - DECLARAÇÃO DE INTERESSE NO CADASTRO DE
RESERVA.

11. CONTRATAÇÃO
11.1.  Depois  de  assinada  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  fornecedor  registrado
poderá ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura
do  contrato,  dentro  do  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  contado  da  data  do
recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data
de  sua  convocação,  para  assinar  o  Termo  de  Contrato  ou  aceitar  instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade  para  a  assinatura  do  Termo  de  Contrato,  a  Administração  poderá
encaminhá-lo  para  assinatura,  mediante  correspondência  postal  com  aviso  de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no no
prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização
do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

11.2.1.1. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital
e disponibilizada na plataforma eletrônica de gestação da ata de registro de preços.

11.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
11.3.  O  prazo  de  vigência  da  contratação  de  12  meses  prorrogável  conforme
previsão nos anexos a este Edital. 
11.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de
Fornecedores para identificar  possível  suspensão temporária  de participação em
licitação,  no  âmbito  do  órgão ou  entidade,  proibição de contratar  com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
11.5.  Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores,  o
contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05



(cinco)  dias  úteis,  sob  pena de aplicação das penalidades  previstas  no edital  e
anexos.
11.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de
preços.
11.7.  Na  hipótese  de  o  vencedor  da contratação  direta  se  recusar  a  assinar  o
contrato,  a  Administração,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  sanções  das  demais
cominações legais cabíveis a esse fornecedor, poderá convocar outro fornecedor,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita
a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços

11.8. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
11.8.1.  Garantia  de  Execução  Contratual:  exigência  de  garantia  contratual
correspondente  a  até  5%  do  valor  do  contrato,  conforme  o  art.  96  da  Lei  nº
14.133/2021. A exigência de garantias, proposta e contrato é uma medida positiva
e um instrumento essencial que a Administração deve adotar para mitigar riscos
relacionados  à  desistência  injustificada  da  contratação  e  à  interrupção  do
fornecimento ao longo da vigência contratual.

12. DOS RECURSOS
12.1.  A  interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à
habilitação  ou  inabilitação  de  licitantes,  à  anulação  ou  revogação  da  licitação,
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato
de habilitação ou inabilitação do licitante:

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em
campo  próprio  do  sistema,  durante  o  prazo  concedido  na  sessão  pública,  não
inferior a 10 minutos, sob pena de preclusão.

12.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
12.4.  Os  recursos  deverão  ser  encaminhados  em  campo  próprio  do
sistema.
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a
qual  deverá  proferir  sua  decisão  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  contado  do
recebimento dos autos.
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.



12.7.  O  prazo  para  apresentação  de  contrarrazões  ao  recurso  pelos  demais
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.9.  O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados
no sítio eletrônico compras.m2atecnologia.com.br.

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo
ou culpa:

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante
o certame;

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
não mantiver a proposta em especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação;

13.1.2.2.  recusar-se  a  enviar  o  detalhamento  da  proposta  quando
exigível;

13.1.2.3.  pedir  para  ser  desclassificado  quando  encerrada  a  etapa
competitiva; ou

13.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do
Edital;

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro  de  preço,  ou  a  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo
estabelecido pela Administração;

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação

13.1.5. fraudar a licitação
13.1.6.  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer

natureza, em especial quando:
13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
13.1.7.  praticar  atos  ilícitos  com  vistas  a  frustrar  os  objetivos  da

licitação
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.



13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1. advertência;
13.2.2. multa;
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e
13.2.4.  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto.
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.
13.3.5.  a  implantação ou o  aperfeiçoamento  de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

13.4.1. Para as infrações previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
não, à penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em  decorrência  das  infrações  administrativas  relacionadas  dos  itens  13.1.1  a
13.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e
indireta  do  ente  federativo  a  qual  pertencer  o  órgão  ou  entidade,  pelo  prazo
máximo de 3 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar  ou contratar,  em decorrência da prática  das infrações  dispostas dos
itens 13.1.4 a 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens
13.1.1 a 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
§5º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
13.9.  A recusa injustificada do adjudicatário  em assinar  o  contrato  ou a ata de
registro  de preço,  ou em aceitar  ou retirar  o  instrumento equivalente no prazo
estabelecido  pela  Administração,  descrita  no  item  13.1.3,  caracterizará  o



descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às  penalidades  e  à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar  e  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções
de advertência,  multa e impedimento de licitar e contratar,  contado da data da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14.  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Edital  não  exclui,  em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade
na aplicação do art. 164 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até
3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, pelos seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br.
14.4.  As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem os  prazos
previstos no certame.

14.4.1.  A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida
excepcional  e  deverá  ser  motivada  pelo  agente  de  contratação,  nos  autos  do
processo de licitação.
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame.

15. DA CONTRATAÇÃO DE GRANDE VULTO 



15.1. Em atendimento ao Decreto Municipal nº 096/2024, art. 78 e 79, caso
o(s)
vencedor(res)  arrematem  um  montante  enquadrado  como  grande  vulto,
estabelecido por este Decreto em valor superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões
de reais), será exigida a apresentação de um plano de implantação do programa de
integridade (que deverá ser implantado em até seis meses durante a contratação),
como requisito para assinatura de contrato oriundo deste procedimento

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
16.2.  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.
16.4.  A  homologação  do  resultado  desta  licitação  não  implicará  direito  à
contratação.
16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados,  desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.
16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será,  em nenhum caso,  responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na Administração.
16.8.  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o
afastamento  do  licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações  Públicas  (PNCP)  e  no  endereço  eletrônico
compras.m2atecnologia.com.br.
16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato
ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços
ANE IV - Modelo de Declaração de Interesse no Cadastro de Reserva
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ASSINATURAS



  TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1.  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  PERMANENTES
(EQUIPAMENTOS  E  MOBILIÁRIOS)  PARA  ATENDER  AS  UNIDADES  ESCOLARES  E
DEPARTAMENTOS  DA  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  DO  MUNICÍPIO  DE
ITAPIPOCA-CEARÁ.,  conforme  condições  e  exigências  estabelecidas  neste
instrumento.

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador: 

SEQ DESCRIÇÃO QTD UND

1 CONJUNTO COLETIVO, COM MESA E CADEIRAS 450,00 Conjunto
conjunto coletivo, com mesa e cadeiras - especificações mínimas: mesa com tampo injetado em termoplástico com 4 cadeiras
em  resina  termoplástica  com  cadeiras  empilháveis,  composto  de  mesa  e  04  cadeiras  tamanho  infantil.  mesa:  tampo
confeccionado em resina termoplástica de alto impacto,com dimensionais de 800 mm x 800 mm x 25 mm, dotado de pinos
que se encaixam à estrutura para receberem os parafusos de fixação, formando assim, uma união imperceptível entre tampo
e estrutura. estrutura metálica confeccionada em tubo de seção quadrada 20mm x 20mm em sua face que receberá o tampo,
e tubo de seção redonda 1 ½ de diâmetro. os tubos que compõem a estrutura da mesa contam com espessura não inferior à
1.5mm,  o  que  proporciona  mais  robustez  e  maior  durabilidade  à  estrutra.  sapatas  da  mesa  confeccionadas  em resina
termoplástica  de alto impacto, injetadas na mesma cor do tampo. cadeiras:  assento  e encosto confeccionados em resina
termoplástica  de alto impacto,  contam com reforços em sua injeção,  para que sejam confiáveis  e tenham uma vida útil
duradoura. assento conta com 340 mm x 265 mm de dimensões e 335 mm x 175 mm são as dimensões do encosto, ambos
são unidos à estrutura por meio de rebites metálicos. as sapatas das cadeiras são compostas por buchas internas, injetadas na
mesma cor do conjunto de assento e encosto, travados por pinos também injetados na mesma cor. estrutura das cadeiras
confeccionada em tubo de seção redonda com diâmetro de 7/8” com parede de 1.5mm de espessura, curvados através de
processo de conformação mecânica, livres de rugas ou amassados.

2 CONJUNTO DE REFEITÓRIO, COM MESA E CADEIRAS 1.100,00 Conjunto
conjunto de refeitório, com mesa e cadeiras - especificações mínimas: mesa com tampo injetado em termoplástico à base de
abs com 8 cadeiras  em resina termoplástica com cadeiras empilháveis, composto de mesa e 08 cadeiras tamanho adulto.
mesa com tampo tripartido confeccionada em resina termoplástica de alto impacto injetado, medindo 800mm x 800mm cada.
altura total da mesa de 760mm. tampos dotados de nervuras com espessura mínima de 4mm, bordas medindo 30mm de
largura, afixado à estrutura por meio de parafusos autoatarrachantes e invisíveis. base do tampo da mesa formado por tubo
quadrado  20mm  x  20mm  x  1.5mm  posicionados  sob  os  tampos  percorrendo  a  mesma  em  todo  o  seu  comprimento;
transversalmente posicionadas, as travessas de apoio proporcionam mais firmeza aos tampos, sendo duas para cada tampo,
contanto ainda com outras duas hastes de apoio, em formato de x que, posicionadas ao meio dos tampos, evitam que os
mesmos se tornem vulneráveis em seu centro. 04 colunas verticais laterais unindo o tampo aos pés em tubo redondo 1 ½” x
1.5mm. todas as peças que compõem a estrutura da mesa deverão ser unidas através do sistema de soldagem mig/mag.
ponteiras em polipropileno copolímero injetada podendo ser da mesma cor do tampo. nas cadeiras, assento e encosto em
polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetados, moldados anatomicamente. nos moldes do assento e do encosto
deverá ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação
do modelo e o nome da empresa fabricante do componente injetado. poderá ser inserido no encosto da cadeira a gravação do
brasão e/ou logomarca do requisitante, conforme modelo fornecido. estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com
costura, em formato oblongo medindo 30mm x 16mm, em chapa 16 (1.5mm) em suas pernas e em seus suportes que unem
assento e encosto. em suas travessas, utilizam-se tubos redondos de ¾” em chapa 16 (1.5 mm). elementos de fixação do
assento  à  estrutura:  parafusos  auto  atarrachantes.  elementos  de  fixação  do  encosto  em  à  estrutura:  pinos  travantes
produzidos  em  polipropileno  copolímero  injetados  na  mesma  cor  dos  outros  componentes.  ponteiras  e  sapatas  em
polipropileno  copolímero  virgem  e  sem  cargas,  injetadas,  fixadas  à  estrutura  através  de  encaixe.  todas  as  estruturas
receberão tratamento anticorrosivo por sistema de imersão em um conjunto de tanques e produtos químicos à base de fosfato
de zinco, pintados com tinta em pó híbrida epóxi / poliéster, eletrostática, brilhante, cor branca, polimerizada e curada em
estufa a 210°c. dimensões totais (c x l x a): 240cm x 80cm x 76cm. 

3 CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL, COM MESA E CADEIRAS 340,00 Conjunto
conjunto refeitório infantil, com mesa e cadeiras – especificações  minimas: mesa com tampo injetado em termoplástico com 6
cadeiras empilháveis  em resina termoplástica, composto de mesa e 06 cadeiras tamanho infantil. mesa com tampo tripartido
confeccionada em resina termoplástica de alto impacto injetado, medindo 600mm x 700mm cada. altura total da mesa de
600mm. tampos dotados de nervuras com  espessura mínima de 4mm, bordas medindo 25mm de largura, afixado à estrutura
por meio de parafusos autoatarrachantes e invisíveis. base do tampo da mesa formado por tubo quadrado 20mm x 20mm x
1.5mm posicionados sob os tampos percorrendo a mesma em todo o seu comprimento; transversalmente posicionadas, as
travessas de apoio proporcionam mais firmeza aos tampos, sendo duas para cada tampo, contanto ainda com outras duas
hastes de apoio. 04  colunas verticais laterais unindo o tampo aos pés em tubo redondo 1 ½”, e espessura de parede não
inferior  1.5mm. todas as peças que compõem a estrutura  da mesa deverão ser unidas através do sistema de soldagem
mig/mag. ponteiras com no minimo 50mm de altura em polipropileno copolímero injetada podendo ser da mesma cor do
tampo.  nas  cadeiras,  assento  e  encosto  em  polipropileno  copolímero  virgem  e  sem  cargas,  injetados,  moldados
anatomicamente. nos moldes do assento e do encosto deverá ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, datador de



lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação do modelo e o nome da empresa fabricante do componente injetado.
poderá opcionamente ser inserido no encosto da cadeira a gravação do brasão e/ou logomarca do requisitante, conforme
modelo fornecido. estrutura em tubo de aço,  carbono laminado a frio, com costura, em formato seçao redondo medindo
22mm de diâmetro, e espessura de parede não inferior 1.5mm. elementos de fixação do assento à estrutura: parafusos auto
atarrachantes.  elementos  de  fixação  do  encosto  em à  estrutura:  parafusos  auto  atarrachantes.  ponteiras  e  sapatas  em
polipropileno  copolímero  virgem  e  sem  cargas,  injetadas,  fixadas  à  estrutura  através  de  encaixe.  todas  as  estruturas
receberão  tratamento anticorrosivo por sistema de imersão  em um conjunto de tanques e produtos químicos à base de
fosfato de zinco, pintados com tinta em pó híbrida epóxi / poliéster, eletrostática, brilhante, cor branca, polimerizada e curada
em estufa a 210°c. dimensões totais (c x l x a): 180 x 80 x 60.

4 CONJUNTO SEXTAVADO TRAPÉZIO 520,00 Conjunto
conjunto sextavado trapézio - especificações mínimas: composto por 06 mesas, 06 cadeiras e 01 mesa central. possibilitando
várias formações pedagógicas  em sala  de aula.  carteira  com tampo em resina  termoplástica  injetada  com os seguintes
dimensionais:  175mmx372mmx588mm com variação de +/- 5%, sendo com abas em todo o perímetro,  dotado de porta
canetas integrado em sua parte superior centralizada, grade frontal quadriculada confeccionado em polipropileno copolímero
injetado. estrutura confeccionada em tubo de aço carbono de secção retangular 40x20x1.2mm com costura, 30x20x1.20mm e
20x20x1.20mm. tratamento anticorrosivo e antiferruginoso através de submersão em conjunto de banhos químicos à base de
fosfato de zinco, pintura eletrostática em pó epóxi na cor cinza texturizada, curada e polimerizada em estufa à 210°c. sapatas
confeccionadas em polipropileno copolímero injetado de cor e tom idênticos ao conjunto de tampo / subtampo e grade frontal,
fixadas  à  estrutura  por  meio  de  parafusos  autobrocantes.  cadeira  conta  com  assento  e  encosto  confeccionado  em
polipropileno injetado confeccionados com os seguintes dimensionais: assento com 348mm x 334mm com variação de +/- 5%,
e encosto  medindo 346mm x 189mm, ambos com leve curvatura anatômica que permita  um melhor  posicionamento da
criança ao sentar-se. estrutura da cadeira confeccionada em tubo de aço industrial  de secção retangular  30x20mm com
costura e 20x20x1.20mm. estrutura receberá tratamento anticorrosivo e antiferruginoso através de submersão em conjunto
de  banhos  químicos  à  base  de  fosfato  de  zinco,  pintura  eletrostática  em pó  epóxi  na  cor  cinza  texturizada,  curada  e
polimerizada em estufa à 210°c. sapatas em polipropileno copolímero injetado, sapatas em polipropileno copolímero injetado
de cor e tom idênticos ao conjunto de assento encosto, fixadas à estrutura por meio de parafusos autobrocantes. mesa central
com 6 compartimentos para material  didáticos,  confeccionada em polipropileno injetado com diâmetro 354mm. estrutura
confeccionada em tubo de aço industrial de secção circular 1 ½”, com pés em tubo de aço carbono de secção retangular de
40x20x1.20mm com costura e hastes superiores em tubo de aço carbono de secção quadrada de 20x20x1.20mm com costura
que  servirão  como  apoio  para  o  tampo  da  mesma.  estrutura  da  mesa  central  receberá  tratamento  anticorrosivo  e
antiferruginoso através de submersão em conjunto de banhos químicos à base de fosfato de zinco, pintura eletrostática em pó
epóxi na cor cinza texturizada, curada e polimerizada em estufa à 210°c. os conjuntos individuais serão fornecidos nas cores
azul, rosa, amarelo, verde, bege e pêssego, todas em tom mais claro. mesa central em cor bege.

5 CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL. 6.000,00 Conjunto
conjunto aluno individual. mesa individual com tampo em plástico injetado com aplicação de laminado melamínico na face
superior, dotado de travessa estrutural injetada em plástico técnico, montado sobre estrutura tubular de aço, contendo porta-
livros em plástico injetado. cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado, montados sobre
estrutura  tubular  de aço. constituintes – mesa:  tampo em abs (acrilonitrila  butadieno estireno),  virgem, isento  de cargas
minerais, injetado na cor azul, dotado de porcas com flange ou com rebaixo, com rosca métrica m6, coinjetadas e, de travessa
estrutural em nylon “6.0” (poliamida) aditivado com fibra de vidro, injetada na cor preta. aplicação de laminado melamínico de
alta pressão, de 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor cinza, na face superior do tampo, colado com adesivo
bi componente. dimensões acabadas de 608mm (largura) x 466mm (profundidade) x 22mm (altura), admitindo-se tolerância
de até +/- 3mm para largura e profundidade e +/- 1mm para altura.  nos moldes do tampo e da travessa estrutural, devem ser
gravados o símbolo internacional de reciclagem apresentando o número identificador do polímero, a identificação do "modelo
fde-fnde" e o nome da empresa fabricante do componente injetado. nesses moldes, também devem ser inseridos datadores
duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. estrutura composta de:
montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção
oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio,
com costura, curvado em formato de "c", com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm); pés
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa
16 (1,5mm).  porta-livros em polipropileno copolímero isento  de cargas minerais,  composto  preferencialmente de 50% de
matéria-prima  reciclada  ou  recuperada,  podendo  chegar  até  100%,  injetado  na  cor  cinza.  as  características  funcionais,
dimensionais,  de resistência  e de uniformidade de cor,  devem ser  preservadas  no produto  produzido com matéria-prima
reciclada, admitindo-se tolerâncias na tonalidade a critério. no molde do porta-livros, deve ser gravado o símbolo internacional
de reciclagem apresentando o número identificador do polímero, a identificação do modelo “fde-fnde” e o nome da empresa
fabricante do componente injetado. nesse molde, também deve ser inserido datador duplo com miolo giratório de 16mm de
diâmetro (tipo insert),  indicando mês e ano de fabricação. fixação do tampo à estrutura através de: 06 porcas altas com
flange,métrica m6 (diâmetro de 6mm), coinjetadas em castelos troncocônicos do próprio tampo; 06 parafusos rosca métrica
m6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com tolerância de +/- 2mm), cabeça panela, fenda phillips. fixação do porta-
livros à travessa longitudinal através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,0mm, comprimento 10mm. fixação das sapatas
(frontal e posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. ponteiras e sapatas em
polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor azul, fixadas à estrutura através de encaixe. nos
moldes  das  ponteiras  e  sapatas,  devem  ser  gravados  o  símbolo  internacional  de  reciclagem  apresentando  o  número
identificador do polímero, a identificação do “modelo fde-fnde” e o nome da empresa fabricante do componente injetado.
nesses moldes, também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert),
indicando  mês  e  ano  de  fabricação.  nas  partes  metálicas,  deve  ser  aplicado  tratamento  antiferruginoso  que  assegure
resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. pintura eletrostática dos elementos metálicos em
tinta em pó híbrida epóxi/poliéster, polimerizada em estufa, acabamento liso e brilhante, espessura mínima de 40 micrometros
na cor cinza.  constituintes  – cadeira:  assento  e  encosto  em polipropileno copolímero virgem,  isento  de cargas  minerais,
injetados,  na cor azul.  nos moldes  do assento  e do encosto,  devem ser gravados o símbolo  internacional  de reciclagem
apresentando o número identificador do polímero, a identificação do “modelo fde-fnde” e o nome da empresa fabricante do
componente  injetado.  nesses  moldes,  também devem ser  inseridos  datadores  duplos  com miolo  giratório  de  16mm de
diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura,
diâmetro  de  20,7mm, em chapa  14 (1,9mm).  fixação  do assento  e  encosto  injetados  à  estrutura  através  de  rebites  de
“repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. sapatas/ponteiras em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas
minerais, injetadas na cor azul, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. no molde da sapata/ponteira, deve ser



gravado o símbolo internacional de reciclagem apresentando o número identificador do polímero, a identificação do “modelo
fde-fnde” e o nome da empresa fabricante do componente injetado. nesse molde, também deve ser inserido datador duplo
com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. nas partes metálicas, deve ser
aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas.
pintura eletrostática dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida epóxi/poliéster, polimerizada em estufa, acabamento liso
e brilhante, espessura mínima 40 micrometros, na cor cinza. identificação do padrão dimensional: o conjunto deve receber
identificação do padrão dimensional impressa por tampografia na estrutura da mesa, lateral direita, face externa, e na parte
posterior do encosto da cadeira. para impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato em
que  forem aplicadas  (polipropileno  injetado/pintura  em  pó  epóxi-poliéster)  de  modo  que,  após  curadas  e  secas,  estas
impressões tenham fixação permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de serem riscadas com
as unhas. manual de uso e conservação: o conjunto deve receber manual de uso e conservação por meio de qr code impresso
por tampografia na lateral direita da estrutura da mesa, na face externa abaixo da identificação do padrão dimensional. a
tampografia deve apresentar ainda os dizeres “manual de uso e conservação” dispostos imediatamente abaixo do qr code.
para impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que forem aplicadas (pintura em
pó epóxi/poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas impressões tenham fixação permanente, não sejam laváveis,
sejam resistentes a álcool e impossíveis de serem riscadas com as unhas. selo inmetro de identificação da conformidade: o
conjunto deve possuir selo inmetro de identificação da conformidade (de acordo com o anexo ii da portaria inmetro nº 401). os
selos devem ser fixados na superfície inferior do assento da cadeira, e na superfície inferior do porta-livros. referências de
cores,  componentes  e insumos cor  referência,  componentes  injetados:  tampo,  assento,  encosto,  ponteiras  e  sapatas  cor
referência azul pantone (*) 287 c; componente injetado: travessa estrutural cor preta; componente injetado: porta-livros cor
referência cinza pantone (*) 425 c; laminado de alta pressão para revestimento da face superior do tampo cor referência cinza
pantone (*) 428 c; pintura das estruturas cor referência cinza ral (**) 7040; identificação do padrão dimensional na estrutura
da mesa (sobre fundo cinza) cor referência azul pantone (*) 287 c; identificação do padrão dimensional no encosto da cadeira
(sobre fundo azul) cor branca; qr code do manual de uso e consevação cor preta; processo de fabricação: para fabricação é
indispensável seguir projeto executivo e especificações técnicas e demais disposições contidas no edital. na montagem do
conjunto, somente podem ser utilizados componentes em plástico injetado cuja documentação esteja em conformidade com
este termo de referência (ou edital). na montagem do conjunto, devem ser utilizados componentes plásticos de um único
fabricante.  peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. o laminado melamínico de
alta  pressão deve ser  aplicado  no rebaixo  do tampo de abs,  exclusivamente  pelo  processo  de colagem,  garantindo  seu
perfeito nivelamento com os bordos do tampo. a colagem deve ser feita de modo a garantir a inexistência de resíduos de cola
nas superfícies e perfeito ajuste no encontro do laminado ao rebaixo do tampo. a qualidade de colagem do laminado de alta
pressão no tampo deve ser avaliada conforme ensaios definidos no item "descrição dos ensaios de colagem do laminado de
alta pressão ao tampo injetado em abs”. soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos
cortantes, superfícies ásperas ou escórias. todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da união.
devem  ser  eliminados  respingos,  irregularidades  de  solda  e  rebarbas,  incluindo  esmerilhamento  das  juntas  soldadas  e
arredondados os cantos agudos. tolerâncias dimensionais: asseguradas as condições de montagem dos móveis, sem prejuízo
da funcionalidade destes ou de seus componentes, serão admitidas tolerâncias conforme estabelecido a seguir: a. tolerâncias
dimensionais indicadas nos projetos e/ou nas especificações; b. mais ou menos (+/-) 3mm para partes estruturais, quando as
tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações; c. mais ou menos (+/-) 1mm para furações e raios,
quando as tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações; d. mais ou menos (+/-) 1o para ângulos,
quando as tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos  ou nas especificações;  e.  mais  ou menos (+/-)  1,5mm para
componentes injetados (exceto para furações, raios e espessuras), quando as tolerâncias não estiverem indicadas no projeto
ou nas especificações; f. mais ou menos (+/-) 0,5mm para espessura dos componentes injetados, quando as tolerâncias não
estiverem indicadas  no projeto  ou nas especificações;  g.  mais  (+) 2mm para o comprimento dos rebites de fixação dos
componentes injetados. identificação do fornecedor: etiqueta autoadesiva vinílica ou de alumínio com informações impressas
de forma permanente, do tamanho mínimo de 80mm x 40mm, a ser fixada parte inferior do tampo e do assento, contendo: a.
nome  do  fornecedor;  b.  nome  do  fabricante;  c.  logotipo  do  fabricante;  d.  endereço/telefone  do  fornecedor;  e.  data  de
fabricação (mês/ano); f. código do produto; g. garantia de 24 meses após a data da entrega. embalagem: mesa: recobrir cada
tampo com papelão ondulado, manta de polietileno expandido ou plástico bolha, de gramatura adequada às características do
produto, dobrando a parte excedente e fixando com cordões de sisal, ráfia ou fitilho de polipropileno; proteger os pés com
papel tipo crepe sem goma ou com tubetes de espuma. cadeira: embalar cada cadeira individualmente, recobrindo assento e
encosto  com papelão  ondulado,  plástico  bolha  ou  com elementos  de  polietileno  expandido,  de  gramatura  adequada  às
características do produto; proteger os pés com papel tipo crepe sem goma ou com tubetes de espuma. acoplar e amarrar as
mesas duas a duas e empilhar e amarrar as cadeiras duas a duas. fixar cada amarra com duas cadeiras a uma amarra com
duas mesas do mesmo padrão dimensional, de modo que se configure um único volume. esse volume deverá ser envolvido
com filme termo encolhível. este filme deverá ser resistente o suficiente para evitar o rompimento da embalagem, proteger
contra poeira, umidade e garantir  integridade física  do mobiliário durante o manuseio,  transporte e estocagem. não será
admitida a embalagem de partes do produto antes da montagem, quando esta acarretar dificuldade de sua remoção. não será
admitida  a  embalagem  de  partes  dos  produtos  com materiais  de  difícil  remoção,  tais  como  filmes  finos  para  embalar
alimentos. não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com o produto.

6 MESA ESCOLAR PARA CADEIRANTE  135,00 Unidade
mesa escolar para cadeirante  - especificações mínimas: tamanho de 900x650mm confeccionada em mdf 18mm. revestido em
fórmica, bordas arredondadas com acabamento em perfil t tipo pvc na mesma cor da estrutura. estrutura confeccionada em
tubo 30x30 e 20x20 com regulagem de altura entre 600 e 900mm. porta livros em ferro soldado na lateral externa da mesa.
todos  os metais  recebem banho  de  imersão  e  pintura  eletrostática  a  pó.  altura:  65cm até  90cm largura  tampo:  90cm
profundidade tampo: 65cm peso: 18,5kg. cor estrutura: cinza.

7 FOGÃO INDUSTRIAL 4 QUEIMADORES 25,00 Unidade
fogão industrial  4 queimadores - especificações mínimas: baixa pressão com estrutura reforçada em aço carbono especial
pintura eletrostática; quatro grelhas em aço carbono reforçado medindo no mínimo 300 x 300 mm; possuir grelhas 30x30 cm
em ferro  fundido  e  queimadores  duplos  com diâmetro  de  no  mínimo  150mm a  gás  em ferro  fundido  extra  reforçado,
desmontáveis para limpeza; registros cromados em aço com válvulas de gás para ajuste da chama, alto ou baixo, com duplo
comando e controle individual de chamas através de acendimento manual; bandejas coletoras de resíduos, painel de comando
em aço  inoxidável;  manípulos  em baquelite  individuais  para coroa e cachimbo  com ajuste  gradual  de  chama;  estrutura
superior  e  inferior  em perfil  de  70mm com prateleira  gradeada  e  montantes  estruturais  em aço;  pés  com sapatas  em
poliamida 6.0 (nylon); alimentação de gás natural ou glp (com forme requerido) através de tubulação em aço interligado aos
queimadores e registros de comando pressão do gás: glp: 285mmca/ gn: 200mmca; cor: preto.



8 FOGÃO COMERCIAL INDUSTRIAL 6 QUEIMADORES 70,00 Unidade
fogão comercial industrial 6 queimadores - especificações mínimas:  baixa pressão com estrutura reforçada em aço carbono
especial pintura eletrostática; quatro grelhas em aço carbono reforçado medindo no mínimo 300 x 300 mm; possuir grelhas
30x30 cm em ferro fundido e queimadores duplos com diâmetro de no mínimo 150mm a gás em ferro fundido extra reforçado,
desmontáveis para limpeza; registros cromados em aço com válvulas de gás para ajuste da chama, alto ou baixo, com duplo
comando e controle individual de chamas através de acendimento manual; bandejas coletoras de resíduos, painel de comando
em aço  inoxidável;  manípulos  em baquelite  individuais  para coroa e cachimbo  com ajuste  gradual  de  chama;  estrutura
superior  e  inferior  em perfil  de  70mm com prateleira  gradeada  e  montantes  estruturais  em aço;  pés  com sapatas  em
poliamida 6.0 (nylon); alimentação de gás natural ou glp (com forme requerido) através de tubulação em aço interligado aos
queimadores e registros de comando pressão do gás: glp: 285mmca/ gn: 200mmca; cor: preto. acompanhar forno industrial
com estrutura em aço com acabamento em pintura epóxi; isolamento térmico com lã de vidro; volume do forno (litros):60;
acompanhar grelha para o forno.

9 BEBEDOURO INDUSTRIAL GRANDE 65,00 Unidade
bebedouro industrial grande - especificações mínimas: confeccionado em aço inox; possuir no minimo 04 (quatro) torneiras
frontais; com refrigeração através de compressor de motor ¼ hp de potência com gás ecologico r134a, possuir três torneiras
sendo para copo e uma pressão, ambas com regulagem do jato da água, em aço inox; possuir reservatório em polipropileno
atóxico com capacidade de no mínimo 180 (cento e oitenta ) litros com boia controladora do niível de água; possuir isolamento
térmico em ps; com sistema de filtragem através de filtro de carvão ativado que deve acompanhar bebedouro sendo externo
com rosca de ½” e filtragem de no minimo 50 litros  por hora gelado;  possuir  todo seu corpo fechado e estrutura,  sem
aberturas e ser revestido interno e externamente em aço inox 430; possuir serpentina em aço inox 304 internamente; possuir
aparador de água frontal em chapa de aço inox 430 de facil manuseio para esvaziar ou higienizar com dreno para saída;
possuir termostato com no minimo 7 (sete) níveis para controle de temperatura; possuir tampa e pés reguláveis em plástico
abs injetado; possuir entrada superior para galão de água; voltagem: 220v ou bivolt. acompanha filtro. 

10 BEBEDOURO SUSPENSO GELADA 190 LITROS SUPENSA/ PAREDE 40,00 Unidade
bebedouro suspenso gelada 190 litros supensa/ parede  - especificações mínimas: gabinete em aço inox 430 com película
deproteção; minimo de 190 litros de água gelada; reservatório confeccionado em plástico “pp” polipropileno (atóxico); sistema
de resfriamento através de serpentina  em aço inox 304 com recirculação de refrigeração interna;  sistema de bóia para
controle da água refrigerada; termostato de controle de temperatura manual – 07 níveis; tampa em aço inox 430; gás r134ª,
ecologicamente  correto,  licenciado  ibama;  garantia  de  01 ano  do  equipamento;  unidade  de  refrigeração  embutida  para
proteção, linha de produção 220v; compressor hermético com ar forçado; sistema de alta refrigeração – tempo de resposta
rápido, refrigeração direta na água; com fluxo para atender em 300 a 400 pessoas; 690 mm altura x 1000 mm largura x
440mm comprimento;  incluso:  torneiras  jato,  pressão  e rosca;  filtro  externo  de água;  par  de mão francesa  (suporte  de
parede).   cuba – aparador de água para bebedouro confeccionado em inox 304, incluso válvula,  parafusos para fixação,
medindo 2,00 metros.

11 FREEZER HORIZONTAL GRANDE 50,00 Unidade
freezer horizontal grande especificações mínimas: conservador e refrigerador horizontal (dupla ação) - 2 tampas balanceadas
com dobradiças  reforçadas.  gabinete  externo  com pintura  a  pó  e  interno  em aço  galvanizado  e  cantos  arredondados;
puxadores ergonômico; possuir dreno frontal (dispensa o deslocamento do equipamento); sistema de rodízios giratorios 360
rotativos; condesador com baixo nível de ruído; tipo de gás refrigerante: r134; capcidade total mínima: 465 litros; voltagem
220 volts. 

12 FREEZER HORIZONTAL MEDIO 55,00 Unidade
freezer horizontal medio especificações mínimas: conservador e refrigerador horizontal (dupla ação) - 2 tampas balanceadas
com dobradiças  reforçadas.  gabinete  externo  com pintura  a  pó  e  interno  em aço  galvanizado  e  cantos  arredondados;
puxadores ergonômico; possuir dreno frontal (dispensa o deslocamento do equipamento); sistema de rodízios giratorios 360
rotativos; condesador com baixo nível de ruído; tipo de gás refrigerante: r134; capcidade total mínima: 325 litros; voltagem
220 volts.

13 REFRIGERADOR/GELADEIRA 2 PORTAS 70,00 Unidade
refrigerador/geladeira  2  portas  especificações  mínimas:  tipo  de  degelo:  frost  free;  quantidade  de  portas:  2;  capacidade
armazenagem do refrigerador: 280litros ou superior; capacidade armazenagem do freezer: 90 litros ou superior; capacidade
armazenagem  total:  370litros  ou  superior;  prateleiras:  3  prateleiras  de  vidro,  sendo  1  dobrável;  bandejas:  1  bandeja
deslizante; controle de temperatura externo: eletrônico; porta ovos: 2 x 6 ovos; gavetas: 1 gaveta legumes; iluminação: led;
forma de gelo; pés: reguláveis; puxadores: 2 fabricado em metal; eficiência energética: a; tensão: 220v.

14 BEBEDOURO  -  ESPECIFICAÇÃO:  TIPO  GELAGUA  DE  COLUNA  COM  2
TORNEIRAS 165,00 Unidade

bebedouro - especificação:  tipo gelagua de coluna com 2 torneiras certificado pelo inmetro; refrigeração por compressor;
sistema automático de abertura do garrafão o que facilita a limpeza interna; possui reservatório vedado e alças laterais para
melhor locomoção; lateral em aço pintado aumentando durabilidade do produto; baixo consumo de energia; ecologicamente
correto, gás r134; alto desempenho: 1,8 litros/hora de água gelada; voltagem 220v.

15 AR CONDICIONADO 9.000 BTUS 140,00 Unidade
ar condicionado 9.000 btus especificações mínimas: tipo split;  para ambientes de até 15 metros quadrados;capacidade de
refrigeração:  9000  btu/h  e  2640w;  potência  maxima:  814w;  alimentação  (volts)220v;  corrente  elétrica  de  refrigeração
(amperes)3.8;  vazão  de  ar  (m³/h)430;  gás  refrigerante:  r-410a;  selo  procel  com  classificação  do  inmetro  de  eficiência
energética "a"; tipo do condensador: horizontal; tipo de tecnologia do compressor: inverter; ciclo de ar: quente e frio controle
da direção do ar (para cima - para baixo)automático; nível de ruído interno: 37; nível de ruído externo: 48; cor da evaporadora:
branco;  regula  velocidade de ventilação;  display com exibição da temperatura e das funções do aparelho com ajuste do
termostato de ajuste mais preciso, permitindo a seleção de temperatura graua grau; funções: sleep, swing, turbo, health e
timer; controle da direção do ar (esquerda - direita): manual; acompanhar manual de instruções e controle remoto com teclas
de funções e regulagem de temperatura.



16 AR CONDICIONADO 12.000 BTUS 125,00 Unidade
ar condicionado 12.000 btus especificações mínimas: tipo split; para ambientes de até 20 metros quadrados; capacidade de
refrigeração:  12000 btu/h  e  3517w;  potência  maxima:  1085w;  alimentação  (volts)220v;  corrente  elétrica  de  refrigeração
(amperes)5.0;  vazão  de  ar  (m³/h)500;  gás  refrigerante:  r-410a;  serpentina  com tubos  100% em cobre;  selo  procel  com
classificação do inmetro  de eficiência  energética  "a";  tipo  do condensador:  horizontal;  tipo  de tecnologia  do compressor:
inverter; controle da direção do ar (para cima - para baixo)automático; nível de ruído interno: 43db/a; cor da evaporadora:
branco; regula velocidade de ventilação; painel de led com iluminação suave com exibição da temperatura e das funções do
aparelho com ajuste do termostato de ajuste mais preciso, permitindo a seleção de temperatura grau a grau; funções: sleep,
swing, turbo, health e timer; ciclo de ar: quente/frio; controle da direção do ar (esquerda - direita): manual;  acompanhar
manual de instruções e controle remoto com teclas de funções e regulagem de temperatura. 

17 AR CONDICIONADO 18.000 BTUS 245,00 Unidade
ar condicionado 18.000 btus - especificações mínimas: tipo split; para ambientes de até 30 metros quadrados; capacidade de
refrigeração:  18000 btu/h  e  5270w;  potência  maxima:  2450w;  alimentação  (volts)220v;  corrente  elétrica  de  refrigeração
(amperes)7,6;  vazão de ar (m³/h)  800;  gás refrigerante:  r-410a;  serpentina com tubos  100% em cobre;  selo  procel  com
classificação do inmetro  de eficiência  energética  "a";  tipo  do condensador:  horizontal;  tipo  de tecnologia  do compressor:
inverter; controle da direção do ar (para cima - para baixo)automático; nível de ruído interno: 45b/a; cor da evaporadora:
branco;  ciclo  de  ar:  quente/frio  regula  velocidade  de  ventilação;  painel  de  led  com iluminação  suave  com exibição  da
temperatura e das funções do aparelho com ajuste do termostato de ajuste mais preciso, permitindo a seleção de temperatura
grau a grau; funções: sleep, swing, turbo, health e timer; controle da direção do ar (esquerda - direita): manual; acompanhar
manual de instruções e controle remoto com teclas de funções e regulagem de temperatura.

18 AR CONDICIONADO 24.000 BTUS 25,00 Unidade
ar condicionado 24.000 btus especificações mínimas: tipo split; capacidade de refrigeração: 24000 btu/h; potência máxima:
2168w; alimentação (volts)220v; corrente elétrica de refrigeração (amperes)13,6; vazão de ar (m³/h)1101; gás refrigerante: r-
410a;  classificação  energética  (inmetro):  a;  possuir  serpentina  com tubo  de cobre;  utilizar  gás  ecológico  r410a;  tipo  do
condensador: horizontal;  tipo de tecnologia  do compressor: rotativo  inverter;  controle da direção do ar (para cima - para
baixo)automático;  nível  de  ruído  interno:  51db/a;  nível  de  ruído  externo:  56db/a;  cor  da  evaporadora:  branco;  regula
velocidade de ventilação; display com exibição da temperatura e das funções do aparelho com ajuste do termostato de ajuste
mais preciso, permitindo a seleção de temperatura; funções: sleep, swing, turbo e timer; ciclo de ar: quente/frio; controle da
direção do ar (esquerda - direita): manual; acompanhar manual de instruções e controle remoto com teclas de funções e
regulagem de temperatura.

19 VENTILADOR DE COLUNA TUFÃO 60 CM 150,00 Unidade
ventilador de coluna tufão 60 cm especificações mínimas: design moderno, com pé cruzado, 3 velocidades, modelo: coluna
com altura mínima de 120cm e máximo 175cm; cor: preto, oscilante para direita e esquerda; grades em aço tratado pintadas
na cor preta e removível, com protetor térmico, hélice fina em polipropileno; possuir motor com rolamento e potência mínima
de 145 w; selo procel a nas três opções de velocidades.

20 VENTILADOR DE PAREDE TUFÃO 60 CM 1.000,00 Unidade
ventilador de parede tufão 60 cm especificações mínimas: dimensão mínima da grade: 60 cm, tipo: tufão, design moderno, 3
velocidades, modelo: parede, cor: preto, oscilante para direita e esquerda, grandes em aço tratado pintadas na cor preta e
removível,  com 3 hélices fina em polipropileno, oscilante e com regulagem de inclinação. possuir motor com rolamento e
potência mínima de 220 w; selo procel a nas três opções de velocidades; rotação mínima 1300rpm. voltagem: 220v. 

21 CADEIRA ESCOLAR 3.000,00 Unidade
cadeira escolar -  especificações mínimas:  possuir  prancheta lateral acoplada à estrutura  metálica reforçaca com assento,
encosto,  pés,  porta-livros  e  prancheta  em resina  termoplástica  de  alto  impacto.   assento:  deverá  ser  obrigatoriamente
fabricado em resina termoplástica de alto impacto virgem cor azul, moldado anatomicamente, com dimensões de 500 mm de
largura, 450 mm de profundidade, anatomicamente moldado a fim de proporcionar conforto ao usuário.  sua face posterior
será dotada de leve rebaixo que possui  função de evitar  a retenção da circulação sanguínea conforme exigido na (abnt
16671:2018). possui conjuntos de furos ou aberturas formando entradas de ar. altura do assento ao solo é de 450 mm, o
mesmo  deverá  possuir  uma  leve  inclinação  ascendente.    encosto:  deverá  ser  obrigatoriamente  fabricado  em  resina
termoplástica de alto impacto virgem cor azul, moldado anatomicamente, com dimensões de 500 mm de largura por 350 mm
de altura, com espessura de parede de 4 mm e cantos arredondados, conta com conjuntos de furos formando entradas de ar,.
o encosto deverá possuir cavidade de pega mão. encosto unido à estrutura por meio de suas cavidades inferiores que se
encaixam à estrutura metálica, fixado por pinos travantes injetados em polipropileno copolímero na mesma cor do encosto.
prancheta lateral: deverá ser obrigatoriamente fabricada em resina termoplástica de alto impacto virgem, cor azul, medindo
600 mm de comprimento por 350 mm de largura com aba de 40 mm (altura), dotada de 02 porta lápis posicionados na face
anterior lateral e posterior central da prancheta. altura da prancheta ao solo na região de apoio do cotovelo é de 700 mm e
em sua face posterior,  760 mm, conta com uma inclinação ascendente de 10°. porta-objetos:  posicionado sob o assento
deverá ser obrigatoriamente injetado em resina termoplástica de alto impacto virgem, cor azul, totalmente fechado nas partes
laterais e traseiras possuindo na parte inferior deverá possuir conjuntos de furos ou aberturas. medindo 400 mm de largura
por 360 mm de profundidade e altura de 180 mm com abertura frontal de acesso à porta-livros de 350mm x 130mm, acopla-
se  ao  assento  através  ganchos  que,  fundidos  à  própria  peça  se  ligam  à  estrutura  em 4  pontos.   todas  medidas  dos
componentes apresentados, será admitido tolerância , a aceitação de uma variação não superior a 10%, para mais ou para
menos. estrutura: deverá ser fabricada em tubos de aço 1010/1020, utilizando—se de tubos de secção oblonga em sua haste
de apoio ao assento/encosto, tubo redondo de 19mm em suas travessas de sustentação do porta objetos, metalon 20 x 20 em
sua estrutura de apoio à prancheta, metalon 40 x 20 em suas pernas e metalon 50 x 30 em seus pés skis; todas as bitolas
serão confeccionadas em parede não inferior  à 1.5 mm de espessura.   todas as peças da estruturas deverão ser unidas
através do processo de soldagem mig/mag. a estrutura deverá ser tratada por meio de submersão em conjunto de banhos
químicos, proteção antioferruginosa à base de fosfato de zinco. as estruturas receberão pintura em epoxi pó na cor branca
texturizada semi-brilho. 



LOTE 01 -  MOBILIARIO ESCOLAR

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1 CONJUNTO  COLETIVO,  COM  MESA  E
CADEIRAS 360.0 Conjunto R$ 2.295,81 R$ 826.491,60

Especificação: CONJUNTO COLETIVO, COM MESA E CADEIRAS - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MESA COM TAMPO INJETADO EM
TERMOPLÁSTICO COM 4 CADEIRAS  EM RESINA TERMOPLÁSTICA COM CADEIRAS EMPILHÁVEIS, COMPOSTO DE MESA E 04
CADEIRAS  TAMANHO  INFANTIL.  MESA:  TAMPO  CONFECCIONADO  EM  RESINA  TERMOPLÁSTICA  DE  ALTO  IMPACTO,COM
DIMENSIONAIS DE 800 MM X 800 MM X 25 MM, DOTADO DE PINOS QUE SE ENCAIXAM À ESTRUTURA PARA RECEBEREM OS
PARAFUSOS DE FIXAÇÃO, FORMANDO ASSIM, UMA UNIÃO IMPERCEPTÍVEL ENTRE TAMPO E ESTRUTURA. ESTRUTURA METÁLICA
CONFECCIONADA EM TUBO DE SEÇÃO QUADRADA 20MM X 20MM EM SUA FACE QUE RECEBERÁ O TAMPO, E TUBO DE SEÇÃO
REDONDA 1 ½ DE DIÂMETRO. OS TUBOS QUE COMPÕEM A ESTRUTURA DA MESA CONTAM COM ESPESSURA NÃO INFERIOR À
1.5MM, O QUE PROPORCIONA MAIS ROBUSTEZ E MAIOR DURABILIDADE À ESTRUTRA. SAPATAS DA MESA CONFECCIONADAS EM
RESINA  TERMOPLÁSTICA  DE  ALTO  IMPACTO,  INJETADAS  NA  MESMA  COR  DO  TAMPO.  CADEIRAS:  ASSENTO  E  ENCOSTO
CONFECCIONADOS EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO, CONTAM COM REFORÇOS EM SUA INJEÇÃO, PARA QUE
SEJAM CONFIÁVEIS E TENHAM UMA VIDA ÚTIL DURADOURA. ASSENTO CONTA COM 340 MM X 265 MM DE DIMENSÕES E 335
MM X 175 MM SÃO AS DIMENSÕES DO ENCOSTO, AMBOS SÃO UNIDOS À ESTRUTURA POR MEIO DE REBITES METÁLICOS. AS
SAPATAS DAS CADEIRAS SÃO COMPOSTAS POR BUCHAS INTERNAS, INJETADAS NA MESMA COR DO CONJUNTO DE ASSENTO E
ENCOSTO, TRAVADOS POR PINOS TAMBÉM INJETADOS NA MESMA COR. ESTRUTURA DAS CADEIRAS CONFECCIONADA EM TUBO
DE SEÇÃO REDONDA COM DIÂMETRO DE 7/8” COM PAREDE DE 1.5MM DE ESPESSURA, CURVADOS ATRAVÉS DE PROCESSO DE
CONFORMAÇÃO MECÂNICA, LIVRES DE RUGAS OU AMASSADOS.

2 CONJUNTO DE REFEITÓRIO, COM MESA E
CADEIRAS 880.0 Conjunto R$ 2.539,99 R$ 2.235.191,20

Especificação: CONJUNTO DE REFEITÓRIO, COM MESA E CADEIRAS - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MESA COM TAMPO INJETADO
EM TERMOPLÁSTICO À BASE DE ABS COM 8 CADEIRAS  EM RESINA TERMOPLÁSTICA COM CADEIRAS EMPILHÁVEIS, COMPOSTO
DE MESA E 08 CADEIRAS TAMANHO ADULTO. MESA COM TAMPO TRIPARTIDO CONFECCIONADA EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE
ALTO IMPACTO INJETADO, MEDINDO 800MM X 800MM CADA. ALTURA TOTAL DA MESA DE 760MM. TAMPOS DOTADOS DE
NERVURAS COM ESPESSURA MÍNIMA DE 4MM, BORDAS MEDINDO 30MM DE LARGURA, AFIXADO À ESTRUTURA POR MEIO DE
PARAFUSOS AUTOATARRACHANTES E INVISÍVEIS. BASE DO TAMPO DA MESA FORMADO POR TUBO QUADRADO 20MM X 20MM X
1.5MM POSICIONADOS SOB OS TAMPOS PERCORRENDO A MESMA  EM TODO O SEU COMPRIMENTO;  TRANSVERSALMENTE
POSICIONADAS, AS TRAVESSAS DE APOIO PROPORCIONAM MAIS FIRMEZA AOS TAMPOS, SENDO DUAS PARA CADA TAMPO,
CONTANTO AINDA COM OUTRAS DUAS HASTES DE APOIO, EM FORMATO DE X QUE, POSICIONADAS AO MEIO DOS TAMPOS,
EVITAM QUE OS MESMOS SE TORNEM VULNERÁVEIS EM SEU CENTRO. 04 COLUNAS VERTICAIS LATERAIS UNINDO O TAMPO
AOS PÉS EM TUBO REDONDO 1 ½” X 1.5MM. TODAS AS PEÇAS QUE COMPÕEM A ESTRUTURA DA MESA DEVERÃO SER UNIDAS
ATRAVÉS DO SISTEMA DE SOLDAGEM MIG/MAG. PONTEIRAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADA PODENDO SER DA
MESMA COR DO TAMPO. NAS CADEIRAS, ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS,
INJETADOS, MOLDADOS ANATOMICAMENTE. NOS MOLDES DO ASSENTO E DO ENCOSTO DEVERÁ SER GRAVADO O SÍMBOLO
INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, DATADOR DE LOTES INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO, A IDENTIFICAÇÃO DO MODELO
E O NOME DA EMPRESA  FABRICANTE DO COMPONENTE  INJETADO.  PODERÁ SER  INSERIDO NO ENCOSTO DA CADEIRA A
GRAVAÇÃO DO BRASÃO E/OU LOGOMARCA DO REQUISITANTE, CONFORME MODELO FORNECIDO. ESTRUTURA EM TUBO DE
AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, EM FORMATO OBLONGO MEDINDO 30MM X 16MM, EM CHAPA 16 (1.5MM)
EM SUAS  PERNAS  E  EM SEUS  SUPORTES  QUE  UNEM  ASSENTO  E  ENCOSTO.  EM  SUAS  TRAVESSAS,  UTILIZAM-SE  TUBOS
REDONDOS  DE  ¾”  EM  CHAPA  16  (1.5  MM).  ELEMENTOS  DE  FIXAÇÃO  DO  ASSENTO  À  ESTRUTURA:  PARAFUSOS  AUTO
ATARRACHANTES.  ELEMENTOS  DE  FIXAÇÃO  DO  ENCOSTO  EM  À  ESTRUTURA:  PINOS  TRAVANTES  PRODUZIDOS  EM
POLIPROPILENO  COPOLÍMERO  INJETADOS  NA  MESMA  COR  DOS  OUTROS  COMPONENTES.  PONTEIRAS  E  SAPATAS  EM
POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADAS, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. TODAS AS
ESTRUTURAS  RECEBERÃO TRATAMENTO ANTICORROSIVO  POR  SISTEMA  DE  IMERSÃO  EM UM  CONJUNTO  DE  TANQUES  E
PRODUTOS  QUÍMICOS  À  BASE  DE  FOSFATO  DE  ZINCO,  PINTADOS  COM  TINTA  EM  PÓ  HÍBRIDA  EPÓXI  /  POLIÉSTER,
ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, COR BRANCA, POLIMERIZADA E CURADA EM ESTUFA A 210°C. DIMENSÕES TOTAIS (C X L X A):
240CM X 80CM X 76CM. 

3 CONJUNTO  REFEITÓRIO  INFANTIL,  COM
MESA E CADEIRAS 272.0 Conjunto R$ 2.297,67 R$ 624.966,24

Especificação:  CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL,  COM MESA E CADEIRAS – ESPECIFICAÇÕES  MINIMAS: MESA COM TAMPO
INJETADO EM TERMOPLÁSTICO COM 6 CADEIRAS EMPILHÁVEIS   EM RESINA TERMOPLÁSTICA,  COMPOSTO DE MESA  E  06
CADEIRAS  TAMANHO  INFANTIL.  MESA  COM  TAMPO  TRIPARTIDO  CONFECCIONADA  EM  RESINA  TERMOPLÁSTICA  DE  ALTO
IMPACTO INJETADO, MEDINDO 600MM X 700MM CADA. ALTURA TOTAL DA MESA DE 600MM. TAMPOS DOTADOS DE NERVURAS
COM  ESPESSURA MÍNIMA DE 4MM, BORDAS MEDINDO 25MM DE LARGURA, AFIXADO À ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS
AUTOATARRACHANTES E INVISÍVEIS. BASE DO TAMPO DA MESA FORMADO POR TUBO QUADRADO 20MM X 20MM X 1.5MM
POSICIONADOS  SOB  OS  TAMPOS  PERCORRENDO  A  MESMA  EM  TODO  O  SEU  COMPRIMENTO;  TRANSVERSALMENTE
POSICIONADAS, AS TRAVESSAS DE APOIO PROPORCIONAM MAIS FIRMEZA AOS TAMPOS, SENDO DUAS PARA CADA TAMPO,
CONTANTO AINDA COM OUTRAS DUAS HASTES DE APOIO. 04  COLUNAS VERTICAIS LATERAIS UNINDO O TAMPO AOS PÉS EM
TUBO REDONDO 1 ½”, E ESPESSURA DE PAREDE NÃO INFERIOR 1.5MM. TODAS AS PEÇAS QUE COMPÕEM A ESTRUTURA DA
MESA DEVERÃO SER UNIDAS ATRAVÉS DO SISTEMA DE SOLDAGEM MIG/MAG. PONTEIRAS COM NO MINIMO 50MM DE ALTURA
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADA PODENDO SER DA MESMA COR DO TAMPO. NAS CADEIRAS, ASSENTO E ENCOSTO
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM  E  SEM  CARGAS,  INJETADOS,  MOLDADOS ANATOMICAMENTE.  NOS  MOLDES  DO
ASSENTO  E  DO  ENCOSTO  DEVERÁ  SER  GRAVADO  O  SÍMBOLO  INTERNACIONAL  DE  RECICLAGEM,  DATADOR  DE  LOTES
INDICANDO  MÊS  E  ANO  DE  FABRICAÇÃO,  A  IDENTIFICAÇÃO  DO  MODELO  E  O  NOME  DA  EMPRESA  FABRICANTE  DO
COMPONENTE INJETADO. PODERÁ OPCIONAMENTE SER INSERIDO NO ENCOSTO DA CADEIRA A GRAVAÇÃO DO BRASÃO E/OU
LOGOMARCA DO REQUISITANTE, CONFORME MODELO FORNECIDO. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO,  CARBONO LAMINADO A



FRIO, COM COSTURA, EM FORMATO SEÇAO REDONDO MEDINDO 22MM DE DIÂMETRO, E ESPESSURA DE PAREDE NÃO INFERIOR
1.5MM. ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DO ASSENTO À ESTRUTURA: PARAFUSOS AUTO ATARRACHANTES. ELEMENTOS DE FIXAÇÃO
DO ENCOSTO EM À ESTRUTURA: PARAFUSOS AUTO ATARRACHANTES. PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO
VIRGEM E SEM CARGAS,  INJETADAS,  FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE.  TODAS AS ESTRUTURAS RECEBERÃO
TRATAMENTO ANTICORROSIVO POR SISTEMA DE IMERSÃO  EM UM CONJUNTO DE TANQUES E PRODUTOS QUÍMICOS À BASE DE
FOSFATO DE ZINCO, PINTADOS COM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, COR BRANCA,
POLIMERIZADA E CURADA EM ESTUFA A 210°C. DIMENSÕES TOTAIS (C X L X A): 180 X 80 X 60.

4 CONJUNTO SEXTAVADO TRAPÉZIO 416.0 Conjunto R$ 2.401,67 R$ 999.094,72
Especificação: CONJUNTO SEXTAVADO TRAPÉZIO - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COMPOSTO POR 06 MESAS, 06 CADEIRAS E 01
MESA CENTRAL. POSSIBILITANDO VÁRIAS FORMAÇÕES PEDAGÓGICAS EM SALA DE AULA. CARTEIRA COM TAMPO EM RESINA
TERMOPLÁSTICA INJETADA COM OS SEGUINTES DIMENSIONAIS: 175MMX372MMX588MM COM VARIAÇÃO DE +/- 5%, SENDO
COM ABAS EM TODO O PERÍMETRO, DOTADO DE PORTA CANETAS INTEGRADO EM SUA PARTE SUPERIOR CENTRALIZADA,
GRADE FRONTAL QUADRICULADA CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO. ESTRUTURA CONFECCIONADA
EM TUBO DE AÇO CARBONO DE SECÇÃO RETANGULAR 40X20X1.2MM COM COSTURA,  30X20X1.20MM E  20X20X1.20MM.
TRATAMENTO ANTICORROSIVO E ANTIFERRUGINOSO ATRAVÉS DE SUBMERSÃO EM CONJUNTO DE BANHOS QUÍMICOS À BASE
DE FOSFATO DE ZINCO, PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ EPÓXI NA COR CINZA TEXTURIZADA, CURADA E POLIMERIZADA EM
ESTUFA À 210°C.  SAPATAS CONFECCIONADAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO DE COR E TOM IDÊNTICOS AO
CONJUNTO DE TAMPO / SUBTAMPO E GRADE FRONTAL, FIXADAS À ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS AUTOBROCANTES.
CADEIRA  CONTA COM ASSENTO E ENCOSTO CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO INJETADO CONFECCIONADOS COM OS
SEGUINTES DIMENSIONAIS:  ASSENTO COM 348MM X 334MM COM VARIAÇÃO DE +/- 5%, E ENCOSTO MEDINDO 346MM X
189MM, AMBOS COM LEVE CURVATURA ANATÔMICA QUE PERMITA UM MELHOR POSICIONAMENTO DA CRIANÇA AO SENTAR-SE.
ESTRUTURA DA CADEIRA CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL DE SECÇÃO RETANGULAR 30X20MM COM COSTURA
E 20X20X1.20MM. ESTRUTURA RECEBERÁ TRATAMENTO ANTICORROSIVO E ANTIFERRUGINOSO ATRAVÉS DE SUBMERSÃO EM
CONJUNTO DE BANHOS QUÍMICOS À BASE DE FOSFATO DE ZINCO, PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ EPÓXI NA COR CINZA
TEXTURIZADA, CURADA E POLIMERIZADA EM ESTUFA À 210°C. SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO, SAPATAS
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO DE COR E TOM IDÊNTICOS AO CONJUNTO DE ASSENTO ENCOSTO, FIXADAS À
ESTRUTURA  POR  MEIO  DE  PARAFUSOS  AUTOBROCANTES.  MESA  CENTRAL  COM  6  COMPARTIMENTOS  PARA  MATERIAL
DIDÁTICOS, CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO INJETADO COM DIÂMETRO 354MM. ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO
DE AÇO INDUSTRIAL DE SECÇÃO CIRCULAR 1  ½”,  COM PÉS EM TUBO DE AÇO CARBONO DE SECÇÃO RETANGULAR DE
40X20X1.20MM  COM  COSTURA  E  HASTES  SUPERIORES  EM  TUBO  DE  AÇO  CARBONO  DE  SECÇÃO  QUADRADA  DE
20X20X1.20MM COM COSTURA QUE SERVIRÃO COMO APOIO PARA O TAMPO DA MESMA. ESTRUTURA DA MESA CENTRAL
RECEBERÁ  TRATAMENTO  ANTICORROSIVO  E  ANTIFERRUGINOSO  ATRAVÉS  DE  SUBMERSÃO  EM  CONJUNTO  DE  BANHOS
QUÍMICOS À BASE DE FOSFATO DE ZINCO, PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ EPÓXI NA COR CINZA TEXTURIZADA, CURADA E
POLIMERIZADA EM ESTUFA À 210°C. OS CONJUNTOS INDIVIDUAIS SERÃO FORNECIDOS NAS CORES AZUL, ROSA, AMARELO,
VERDE, BEGE E PÊSSEGO, TODAS EM TOM MAIS CLARO. MESA CENTRAL EM COR BEGE.

5 CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL. 4800.0 Conjunto R$ 600,00 R$ 2.880.000,00
Especificação:  CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL. MESA INDIVIDUAL COM TAMPO EM PLÁSTICO INJETADO COM APLICAÇÃO DE
LAMINADO MELAMÍNICO NA FACE SUPERIOR, DOTADO DE TRAVESSA ESTRUTURAL INJETADA EM PLÁSTICO TÉCNICO, MONTADO
SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO, CONTENDO PORTA-LIVROS EM PLÁSTICO INJETADO. CADEIRA INDIVIDUAL EMPILHÁVEL
COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO, MONTADOS SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. CONSTITUINTES –
MESA: TAMPO EM ABS (ACRILONITRILA BUTADIENO ESTIRENO), VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADO NA COR
AZUL,  DOTADO DE PORCAS COM FLANGE  OU COM REBAIXO,  COM ROSCA MÉTRICA  M6,  COINJETADAS  E,  DE  TRAVESSA
ESTRUTURAL EM NYLON “6.0” (POLIAMIDA)  ADITIVADO COM FIBRA DE VIDRO,  INJETADA NA COR PRETA.  APLICAÇÃO DE
LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, DE 0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA, NA FACE
SUPERIOR DO TAMPO, COLADO COM ADESIVO BI  COMPONENTE.  DIMENSÕES ACABADAS DE 608MM (LARGURA) X 466MM
(PROFUNDIDADE) X 22MM (ALTURA), ADMITINDO-SE TOLERÂNCIA DE ATÉ +/- 3MM PARA LARGURA E PROFUNDIDADE E +/-
1MM  PARA  ALTURA.   NOS  MOLDES  DO  TAMPO  E  DA  TRAVESSA  ESTRUTURAL,  DEVEM  SER  GRAVADOS  O  SÍMBOLO
INTERNACIONAL DE RECICLAGEM APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO DO "MODELO
FDE-FNDE"  E  O  NOME  DA  EMPRESA  FABRICANTE  DO  COMPONENTE  INJETADO.  NESSES  MOLDES,  TAMBÉM  DEVEM  SER
INSERIDOS DATADORES DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE
FABRICAÇÃO. ESTRUTURA COMPOSTA DE: MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO
DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO OBLONGA DE 29MM X 58MM, EM CHAPA 16 (1,5MM); TRAVESSA
SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, CURVADO EM FORMATO DE "C",
COM SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 31,75MM (1 1/4”), EM CHAPA 16 (1,5MM); PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO
CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 38MM (1 1/2”), EM CHAPA 16 (1,5MM). PORTA-
LIVROS  EM  POLIPROPILENO  COPOLÍMERO  ISENTO  DE  CARGAS  MINERAIS,  COMPOSTO  PREFERENCIALMENTE  DE  50%  DE
MATÉRIA-PRIMA RECICLADA OU RECUPERADA, PODENDO CHEGAR ATÉ 100%, INJETADO NA COR CINZA. AS CARACTERÍSTICAS
FUNCIONAIS,  DIMENSIONAIS,  DE  RESISTÊNCIA  E  DE  UNIFORMIDADE  DE  COR,  DEVEM  SER  PRESERVADAS  NO  PRODUTO
PRODUZIDO COM MATÉRIA-PRIMA RECICLADA,  ADMITINDO-SE TOLERÂNCIAS NA TONALIDADE A CRITÉRIO.  NO MOLDE DO
PORTA-LIVROS, DEVE SER GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR
DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO DO MODELO “FDE-FNDE” E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO.
NESSE MOLDE, TAMBÉM DEVE SER INSERIDO DATADOR DUPLO COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT),
INDICANDO  MÊS  E  ANO  DE  FABRICAÇÃO.  FIXAÇÃO  DO  TAMPO  À  ESTRUTURA  ATRAVÉS  DE:  06  PORCAS  ALTAS  COM
FLANGE,MÉTRICA  M6  (DIÂMETRO  DE  6MM),  COINJETADAS  EM  CASTELOS  TRONCOCÔNICOS  DO  PRÓPRIO  TAMPO;  06
PARAFUSOS  ROSCA  MÉTRICA  M6  (DIÂMETRO DE  6MM),  COMPRIMENTO 47MM (COM TOLERÂNCIA  DE +/-  2MM),  CABEÇA
PANELA,  FENDA  PHILLIPS.  FIXAÇÃO DO PORTA-LIVROS  À  TRAVESSA  LONGITUDINAL  ATRAVÉS  DE REBITES  DE  “REPUXO”,
DIÂMETRO DE 4,0MM, COMPRIMENTO 10MM. FIXAÇÃO DAS SAPATAS (FRONTAL E POSTERIOR) AOS PÉS ATRAVÉS DE REBITES
DE “REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 12MM. PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM,
ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR AZUL, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. NOS MOLDES DAS
PONTEIRAS E SAPATAS, DEVEM SER GRAVADOS O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM APRESENTANDO O NÚMERO
IDENTIFICADOR  DO  POLÍMERO,  A  IDENTIFICAÇÃO  DO  “MODELO  FDE-FNDE”  E  O  NOME  DA  EMPRESA  FABRICANTE  DO
COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDES, TAMBÉM DEVEM SER INSERIDOS DATADORES DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 5
OU 6MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO. NAS PARTES METÁLICAS, DEVE SER APLICADO
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE NO MÍNIMO
300  HORAS.  PINTURA  ELETROSTÁTICA  DOS  ELEMENTOS  METÁLICOS  EM  TINTA  EM  PÓ  HÍBRIDA  EPÓXI/POLIÉSTER,
POLIMERIZADA EM ESTUFA,  ACABAMENTO LISO E BRILHANTE,  ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA COR CINZA.



CONSTITUINTES – CADEIRA: ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS,
INJETADOS, NA COR AZUL. NOS MOLDES DO ASSENTO E DO ENCOSTO, DEVEM SER GRAVADOS O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE
RECICLAGEM APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO DO “MODELO FDE-FNDE” E O
NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDES, TAMBÉM DEVEM SER INSERIDOS DATADORES
DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO. ESTRUTURA
EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, DIÂMETRO DE 20,7MM, EM CHAPA 14 (1,9MM). FIXAÇÃO DO
ASSENTO E ENCOSTO INJETADOS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE “REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO
12MM. SAPATAS/PONTEIRAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS,  INJETADAS NA COR
AZUL,  FIXADAS  À  ESTRUTURA  ATRAVÉS  DE  ENCAIXE  E  PINO  EXPANSOR.  NO  MOLDE  DA  SAPATA/PONTEIRA,  DEVE  SER
GRAVADO  O  SÍMBOLO  INTERNACIONAL  DE  RECICLAGEM  APRESENTANDO  O  NÚMERO  IDENTIFICADOR  DO  POLÍMERO,  A
IDENTIFICAÇÃO DO “MODELO FDE-FNDE” E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. NESSE MOLDE,
TAMBÉM  DEVE  SER  INSERIDO  DATADOR  DUPLO  COM  MIOLO  GIRATÓRIO  DE  5  OU  6MM  DE  DIÂMETRO  (TIPO  INSERT),
INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO. NAS PARTES METÁLICAS, DEVE SER APLICADO TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO QUE
ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE NO MÍNIMO 300 HORAS. PINTURA ELETROSTÁTICA
DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI/POLIÉSTER, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ACABAMENTO LISO E
BRILHANTE, ESPESSURA MÍNIMA 40 MICROMETROS, NA COR CINZA. IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL: O CONJUNTO
DEVE RECEBER IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL IMPRESSA POR TAMPOGRAFIA NA ESTRUTURA DA MESA, LATERAL
DIREITA, FACE EXTERNA, E NA PARTE POSTERIOR DO ENCOSTO DA CADEIRA. PARA IMPRESSÃO EM TAMPOGRAFIA DEVEM SER
UTILIZADAS TINTAS COMPATÍVEIS COM O SUBSTRATO EM QUE FOREM APLICADAS (POLIPROPILENO INJETADO/PINTURA EM PÓ
EPÓXI-POLIÉSTER) DE MODO QUE, APÓS CURADAS E SECAS, ESTAS IMPRESSÕES TENHAM FIXAÇÃO PERMANENTE, NÃO SEJAM
LAVÁVEIS,  SEJAM  RESISTENTES  A  ÁLCOOL  E  IMPOSSÍVEIS  DE  SEREM  RISCADAS  COM  AS  UNHAS.  MANUAL  DE  USO  E
CONSERVAÇÃO: O CONJUNTO DEVE RECEBER MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO POR MEIO DE QR CODE IMPRESSO POR
TAMPOGRAFIA NA LATERAL DIREITA DA ESTRUTURA DA MESA, NA FACE EXTERNA ABAIXO DA IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO
DIMENSIONAL.  A  TAMPOGRAFIA  DEVE APRESENTAR AINDA OS DIZERES “MANUAL  DE USO E  CONSERVAÇÃO”  DISPOSTOS
IMEDIATAMENTE ABAIXO DO QR CODE. PARA IMPRESSÃO EM TAMPOGRAFIA DEVEM SER UTILIZADAS TINTAS COMPATÍVEIS
COM O SUBSTRATO EM QUE FOREM APLICADAS (PINTURA EM PÓ EPÓXI/POLIÉSTER) DE MODO QUE, APÓS CURADAS E SECAS,
ESTAS IMPRESSÕES TENHAM FIXAÇÃO PERMANENTE, NÃO SEJAM LAVÁVEIS, SEJAM RESISTENTES A ÁLCOOL E IMPOSSÍVEIS DE
SEREM RISCADAS COM AS UNHAS. SELO INMETRO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE: O CONJUNTO DEVE POSSUIR SELO
INMETRO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE (DE ACORDO COM O ANEXO II DA PORTARIA INMETRO Nº 401). OS SELOS
DEVEM SER FIXADOS NA SUPERFÍCIE INFERIOR DO ASSENTO DA CADEIRA, E NA SUPERFÍCIE INFERIOR DO PORTA-LIVROS.
REFERÊNCIAS  DE  CORES,  COMPONENTES  E  INSUMOS  COR  REFERÊNCIA,  COMPONENTES  INJETADOS:  TAMPO,  ASSENTO,
ENCOSTO,  PONTEIRAS  E  SAPATAS  COR  REFERÊNCIA  AZUL  PANTONE  (*)  287  C;  COMPONENTE  INJETADO:  TRAVESSA
ESTRUTURAL COR PRETA; COMPONENTE INJETADO: PORTA-LIVROS COR REFERÊNCIA CINZA PANTONE (*) 425 C; LAMINADO DE
ALTA PRESSÃO PARA REVESTIMENTO DA FACE SUPERIOR DO TAMPO COR REFERÊNCIA CINZA PANTONE (*) 428 C; PINTURA
DAS ESTRUTURAS COR REFERÊNCIA CINZA RAL (**) 7040; IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL NA ESTRUTURA DA MESA
(SOBRE FUNDO CINZA) COR REFERÊNCIA AZUL PANTONE (*) 287 C; IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL NO ENCOSTO
DA CADEIRA (SOBRE FUNDO AZUL) COR BRANCA; QR CODE DO MANUAL DE USO E CONSEVAÇÃO COR PRETA; PROCESSO DE
FABRICAÇÃO:  PARA FABRICAÇÃO É  INDISPENSÁVEL  SEGUIR  PROJETO EXECUTIVO E  ESPECIFICAÇÕES  TÉCNICAS E  DEMAIS
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL. NA MONTAGEM DO CONJUNTO, SOMENTE PODEM SER UTILIZADOS COMPONENTES EM
PLÁSTICO INJETADO CUJA DOCUMENTAÇÃO ESTEJA EM CONFORMIDADE COM ESTE TERMO DE REFERÊNCIA (OU EDITAL). NA
MONTAGEM DO CONJUNTO, DEVEM SER UTILIZADOS COMPONENTES PLÁSTICOS DE UM ÚNICO FABRICANTE.  PEÇAS INJETADAS
NÃO DEVEM APRESENTAR REBARBAS,  FALHAS DE INJEÇÃO OU PARTES  CORTANTES.  O  LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA
PRESSÃO  DEVE  SER  APLICADO  NO  REBAIXO  DO  TAMPO  DE  ABS,  EXCLUSIVAMENTE  PELO  PROCESSO  DE  COLAGEM,
GARANTINDO SEU PERFEITO NIVELAMENTO COM OS BORDOS DO TAMPO. A COLAGEM DEVE SER FEITA DE MODO A GARANTIR
A INEXISTÊNCIA DE RESÍDUOS DE COLA NAS SUPERFÍCIES E PERFEITO AJUSTE NO ENCONTRO DO LAMINADO AO REBAIXO DO
TAMPO. A QUALIDADE DE COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO NO TAMPO DEVE SER AVALIADA CONFORME ENSAIOS
DEFINIDOS NO ITEM "DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO TAMPO INJETADO EM ABS”.
SOLDAS DEVEM POSSUIR SUPERFÍCIE LISA E HOMOGÊNEA, NÃO DEVENDO APRESENTAR PONTOS CORTANTES, SUPERFÍCIES
ÁSPERAS OU ESCÓRIAS.  TODOS OS ENCONTROS DE TUBOS DEVEM RECEBER SOLDA EM TODO O PERÍMETRO DA UNIÃO.
DEVEM SER ELIMINADOS RESPINGOS, IRREGULARIDADES DE SOLDA E REBARBAS, INCLUINDO ESMERILHAMENTO DAS JUNTAS
SOLDADAS  E  ARREDONDADOS  OS  CANTOS  AGUDOS.  TOLERÂNCIAS  DIMENSIONAIS:  ASSEGURADAS  AS  CONDIÇÕES  DE
MONTAGEM  DOS  MÓVEIS,  SEM  PREJUÍZO  DA FUNCIONALIDADE  DESTES  OU  DE  SEUS  COMPONENTES,  SERÃO ADMITIDAS
TOLERÂNCIAS CONFORME ESTABELECIDO A SEGUIR: A. TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS INDICADAS NOS PROJETOS E/OU NAS
ESPECIFICAÇÕES; B. MAIS OU MENOS (+/-) 3MM PARA PARTES ESTRUTURAIS, QUANDO AS TOLERÂNCIAS NÃO ESTIVEREM
INDICADAS NOS PROJETOS OU NAS ESPECIFICAÇÕES; C. MAIS OU MENOS (+/-) 1MM PARA FURAÇÕES E RAIOS, QUANDO AS
TOLERÂNCIAS NÃO ESTIVEREM INDICADAS NOS  PROJETOS OU NAS ESPECIFICAÇÕES;  D.  MAIS  OU MENOS  (+/-)  1O PARA
ÂNGULOS,  QUANDO AS TOLERÂNCIAS NÃO ESTIVEREM INDICADAS NOS PROJETOS OU NAS ESPECIFICAÇÕES;  E.  MAIS  OU
MENOS  (+/-)  1,5MM  PARA  COMPONENTES  INJETADOS  (EXCETO  PARA  FURAÇÕES,  RAIOS  E  ESPESSURAS),  QUANDO  AS
TOLERÂNCIAS NÃO ESTIVEREM INDICADAS NO PROJETO OU NAS ESPECIFICAÇÕES;  F.  MAIS OU MENOS (+/-)  0,5MM PARA
ESPESSURA DOS COMPONENTES INJETADOS, QUANDO AS TOLERÂNCIAS NÃO ESTIVEREM INDICADAS NO PROJETO OU NAS
ESPECIFICAÇÕES;  G.  MAIS  (+)  2MM PARA  O  COMPRIMENTO  DOS  REBITES  DE  FIXAÇÃO DOS  COMPONENTES  INJETADOS.
IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR: ETIQUETA AUTOADESIVA VINÍLICA OU DE ALUMÍNIO COM INFORMAÇÕES IMPRESSAS DE
FORMA PERMANENTE, DO TAMANHO MÍNIMO DE 80MM X 40MM, A SER FIXADA PARTE INFERIOR DO TAMPO E DO ASSENTO,
CONTENDO: A. NOME DO FORNECEDOR; B. NOME DO FABRICANTE; C. LOGOTIPO DO FABRICANTE; D. ENDEREÇO/TELEFONE DO
FORNECEDOR; E. DATA DE FABRICAÇÃO (MÊS/ANO); F. CÓDIGO DO PRODUTO; G. GARANTIA DE 24 MESES APÓS A DATA DA
ENTREGA. EMBALAGEM: MESA: RECOBRIR CADA TAMPO COM PAPELÃO ONDULADO, MANTA DE POLIETILENO EXPANDIDO OU
PLÁSTICO BOLHA,  DE  GRAMATURA  ADEQUADA  ÀS  CARACTERÍSTICAS  DO PRODUTO,  DOBRANDO A  PARTE  EXCEDENTE  E
FIXANDO COM CORDÕES DE SISAL, RÁFIA OU FITILHO DE POLIPROPILENO; PROTEGER OS PÉS COM PAPEL TIPO CREPE SEM
GOMA OU  COM  TUBETES  DE  ESPUMA.  CADEIRA:  EMBALAR  CADA  CADEIRA  INDIVIDUALMENTE,  RECOBRINDO  ASSENTO  E
ENCOSTO COM PAPELÃO ONDULADO, PLÁSTICO BOLHA OU COM ELEMENTOS DE POLIETILENO EXPANDIDO, DE GRAMATURA
ADEQUADA ÀS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO; PROTEGER OS PÉS COM PAPEL TIPO CREPE SEM GOMA OU COM TUBETES DE
ESPUMA. ACOPLAR E AMARRAR AS MESAS DUAS A DUAS E EMPILHAR E AMARRAR AS CADEIRAS DUAS A DUAS. FIXAR CADA
AMARRA COM DUAS CADEIRAS A UMA AMARRA COM DUAS MESAS DO MESMO PADRÃO DIMENSIONAL, DE MODO QUE SE
CONFIGURE UM ÚNICO VOLUME. ESSE VOLUME DEVERÁ SER ENVOLVIDO COM FILME TERMO ENCOLHÍVEL. ESTE FILME DEVERÁ
SER  RESISTENTE O SUFICIENTE PARA EVITAR  O ROMPIMENTO DA EMBALAGEM,  PROTEGER CONTRA POEIRA,  UMIDADE E
GARANTIR INTEGRIDADE FÍSICA DO MOBILIÁRIO DURANTE O MANUSEIO, TRANSPORTE E ESTOCAGEM. NÃO SERÁ ADMITIDA A
EMBALAGEM DE PARTES DO PRODUTO ANTES DA MONTAGEM, QUANDO ESTA ACARRETAR DIFICULDADE DE SUA REMOÇÃO.
NÃO SERÁ ADMITIDA A EMBALAGEM DE PARTES DOS PRODUTOS COM MATERIAIS DE DIFÍCIL REMOÇÃO, TAIS COMO FILMES
FINOS PARA EMBALAR ALIMENTOS. NÃO DEVERÃO SER UTILIZADAS FITAS ADESIVAS EM CONTATO DIRETO COM O PRODUTO.



6 MESA ESCOLAR PARA CADEIRANTE  108.0 Unidade R$ 878,58 R$ 94.886,64
Especificação: MESA ESCOLAR PARA CADEIRANTE  - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMANHO DE 900X650MM CONFECCIONADA
EM MDF 18MM. REVESTIDO EM FÓRMICA, BORDAS ARREDONDADAS COM ACABAMENTO EM PERFIL T TIPO PVC NA MESMA COR
DA ESTRUTURA. ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO 30X30 E 20X20 COM REGULAGEM DE ALTURA ENTRE 600 E 900MM.
PORTA LIVROS EM FERRO SOLDADO NA LATERAL EXTERNA DA MESA. TODOS OS METAIS RECEBEM BANHO DE IMERSÃO E
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ.  ALTURA:  65CM ATÉ 90CM LARGURA TAMPO:  90CM PROFUNDIDADE TAMPO:  65CM PESO:
18,5KG. COR ESTRUTURA: CINZA.

21 CADEIRA ESCOLAR 2400.0 Unidade R$ 478,49 R$ 1.148.376,00
Especificação:  CADEIRA  ESCOLAR  -  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  POSSUIR  PRANCHETA  LATERAL  ACOPLADA  À  ESTRUTURA
METÁLICA REFORÇACA COM ASSENTO, ENCOSTO, PÉS, PORTA-LIVROS E PRANCHETA EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO
IMPACTO.  ASSENTO: DEVERÁ SER OBRIGATORIAMENTE FABRICADO EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO VIRGEM
COR  AZUL,  MOLDADO  ANATOMICAMENTE,  COM  DIMENSÕES  DE  500  MM  DE  LARGURA,  450  MM  DE  PROFUNDIDADE,
ANATOMICAMENTE MOLDADO A FIM DE PROPORCIONAR CONFORTO AO USUÁRIO.  SUA FACE POSTERIOR SERÁ DOTADA DE
LEVE REBAIXO QUE POSSUI FUNÇÃO DE EVITAR A RETENÇÃO DA CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA CONFORME EXIGIDO NA (ABNT
16671:2018). POSSUI CONJUNTOS DE FUROS OU ABERTURAS FORMANDO ENTRADAS DE AR. ALTURA DO ASSENTO AO SOLO É
DE 450 MM, O MESMO DEVERÁ POSSUIR UMA LEVE INCLINAÇÃO ASCENDENTE.   ENCOSTO: DEVERÁ SER OBRIGATORIAMENTE
FABRICADO  EM  RESINA  TERMOPLÁSTICA  DE  ALTO  IMPACTO  VIRGEM  COR  AZUL,  MOLDADO  ANATOMICAMENTE,  COM
DIMENSÕES  DE  500  MM  DE  LARGURA  POR  350  MM  DE  ALTURA,  COM  ESPESSURA  DE  PAREDE  DE  4  MM  E  CANTOS
ARREDONDADOS,  CONTA  COM  CONJUNTOS  DE  FUROS  FORMANDO  ENTRADAS  DE  AR,.  O  ENCOSTO  DEVERÁ  POSSUIR
CAVIDADE DE PEGA MÃO. ENCOSTO UNIDO À ESTRUTURA POR MEIO DE SUAS CAVIDADES INFERIORES QUE SE ENCAIXAM À
ESTRUTURA METÁLICA,  FIXADO POR PINOS TRAVANTES INJETADOS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO NA MESMA COR DO
ENCOSTO.  PRANCHETA  LATERAL:  DEVERÁ  SER  OBRIGATORIAMENTE  FABRICADA  EM  RESINA  TERMOPLÁSTICA  DE  ALTO
IMPACTO VIRGEM, COR AZUL, MEDINDO 600 MM DE COMPRIMENTO POR 350 MM DE LARGURA COM ABA DE 40 MM (ALTURA),
DOTADA DE 02 PORTA LÁPIS POSICIONADOS NA FACE ANTERIOR LATERAL E POSTERIOR CENTRAL DA PRANCHETA. ALTURA DA
PRANCHETA AO SOLO NA REGIÃO DE APOIO DO COTOVELO É DE 700 MM E EM SUA FACE POSTERIOR, 760 MM, CONTA COM
UMA INCLINAÇÃO ASCENDENTE DE 10°. PORTA-OBJETOS: POSICIONADO SOB O ASSENTO DEVERÁ SER OBRIGATORIAMENTE
INJETADO EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO VIRGEM, COR AZUL, TOTALMENTE FECHADO NAS PARTES LATERAIS E
TRASEIRAS POSSUINDO NA PARTE INFERIOR DEVERÁ POSSUIR CONJUNTOS DE FUROS OU ABERTURAS. MEDINDO 400 MM DE
LARGURA POR 360 MM DE PROFUNDIDADE E ALTURA DE 180 MM COM ABERTURA FRONTAL DE ACESSO À PORTA-LIVROS DE
350MM X 130MM, ACOPLA-SE AO ASSENTO ATRAVÉS GANCHOS QUE, FUNDIDOS À PRÓPRIA PEÇA SE LIGAM À ESTRUTURA EM 4
PONTOS.   TODAS  MEDIDAS  DOS COMPONENTES  APRESENTADOS,  SERÁ  ADMITIDO  TOLERÂNCIA  ,  A  ACEITAÇÃO DE  UMA
VARIAÇÃO NÃO SUPERIOR A 10%, PARA MAIS OU PARA MENOS. ESTRUTURA: DEVERÁ SER FABRICADA EM TUBOS DE AÇO
1010/1020,  UTILIZANDO—SE  DE  TUBOS  DE  SECÇÃO OBLONGA  EM SUA  HASTE  DE APOIO AO  ASSENTO/ENCOSTO,  TUBO
REDONDO DE 19MM EM SUAS TRAVESSAS DE SUSTENTAÇÃO DO PORTA OBJETOS, METALON 20 X 20 EM SUA ESTRUTURA DE
APOIO À PRANCHETA, METALON 40 X 20 EM SUAS PERNAS E METALON 50 X 30 EM SEUS PÉS SKIS; TODAS AS BITOLAS SERÃO
CONFECCIONADAS EM PAREDE NÃO INFERIOR À 1.5 MM DE ESPESSURA.  TODAS AS PEÇAS DA ESTRUTURAS DEVERÃO SER
UNIDAS ATRAVÉS DO PROCESSO DE SOLDAGEM MIG/MAG. A ESTRUTURA DEVERÁ SER TRATADA POR MEIO DE SUBMERSÃO EM
CONJUNTO  DE  BANHOS  QUÍMICOS,  PROTEÇÃO  ANTIOFERRUGINOSA  À  BASE  DE  FOSFATO  DE  ZINCO.  AS  ESTRUTURAS
RECEBERÃO PINTURA EM EPOXI PÓ NA COR BRANCA TEXTURIZADA SEMI-BRILHO. 

Valor total do lote R$ 8.809.006,40 (oito milhões, oitocentos e nove mil e seis reais e quarenta centavos)

LOTE 2 - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAS

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

7 FOGÃO INDUSTRIAL 4 QUEIMADORES 20.0 Unidade R$ 2.483,33 R$ 49.666,60
Especificação:  FOGÃO  INDUSTRIAL  4  QUEIMADORES  -  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  BAIXA  PRESSÃO  COM  ESTRUTURA
REFORÇADA  EM AÇO CARBONO  ESPECIAL  PINTURA  ELETROSTÁTICA;  QUATRO GRELHAS  EM AÇO CARBONO  REFORÇADO
MEDINDO NO MÍNIMO 300 X 300 MM; POSSUIR GRELHAS 30X30 CM EM FERRO FUNDIDO E QUEIMADORES DUPLOS COM
DIÂMETRO DE NO MÍNIMO 150MM A GÁS EM FERRO FUNDIDO EXTRA REFORÇADO, DESMONTÁVEIS PARA LIMPEZA; REGISTROS
CROMADOS EM AÇO COM VÁLVULAS DE GÁS PARA AJUSTE DA CHAMA, ALTO OU BAIXO, COM DUPLO COMANDO E CONTROLE
INDIVIDUAL DE CHAMAS ATRAVÉS DE ACENDIMENTO MANUAL; BANDEJAS COLETORAS DE RESÍDUOS, PAINEL DE COMANDO EM
AÇO INOXIDÁVEL;  MANÍPULOS EM BAQUELITE INDIVIDUAIS PARA COROA E CACHIMBO COM AJUSTE GRADUAL DE CHAMA;
ESTRUTURA SUPERIOR E INFERIOR EM PERFIL DE 70MM COM PRATELEIRA GRADEADA E MONTANTES ESTRUTURAIS EM AÇO;
PÉS COM SAPATAS EM POLIAMIDA 6.0 (NYLON); ALIMENTAÇÃO DE GÁS NATURAL OU GLP (COM FORME REQUERIDO) ATRAVÉS
DE TUBULAÇÃO EM AÇO INTERLIGADO AOS QUEIMADORES E REGISTROS DE COMANDO PRESSÃO DO GÁS: GLP: 285MMCA/ GN:
200MMCA; COR: PRETO.

8 FOGÃO  COMERCIAL  INDUSTRIAL  6
QUEIMADORES 56.0 Unidade R$ 2.545,83 R$ 142.566,48

Especificação:  FOGÃO  COMERCIAL  INDUSTRIAL  6  QUEIMADORES  -  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:   BAIXA  PRESSÃO  COM
ESTRUTURA  REFORÇADA  EM  AÇO  CARBONO  ESPECIAL  PINTURA  ELETROSTÁTICA;  QUATRO  GRELHAS  EM  AÇO  CARBONO
REFORÇADO MEDINDO NO MÍNIMO 300 X 300 MM; POSSUIR GRELHAS 30X30 CM EM FERRO FUNDIDO E QUEIMADORES DUPLOS
COM DIÂMETRO DE NO MÍNIMO 150MM A GÁS EM FERRO FUNDIDO EXTRA REFORÇADO, DESMONTÁVEIS  PARA LIMPEZA;
REGISTROS CROMADOS EM AÇO COM VÁLVULAS DE GÁS PARA AJUSTE DA CHAMA, ALTO OU BAIXO, COM DUPLO COMANDO E
CONTROLE INDIVIDUAL DE CHAMAS ATRAVÉS DE ACENDIMENTO MANUAL; BANDEJAS COLETORAS DE RESÍDUOS, PAINEL DE
COMANDO EM AÇO INOXIDÁVEL; MANÍPULOS EM BAQUELITE INDIVIDUAIS PARA COROA E CACHIMBO COM AJUSTE GRADUAL DE
CHAMA; ESTRUTURA SUPERIOR E INFERIOR EM PERFIL DE 70MM COM PRATELEIRA GRADEADA E MONTANTES ESTRUTURAIS EM
AÇO; PÉS COM SAPATAS EM POLIAMIDA 6.0 (NYLON); ALIMENTAÇÃO DE GÁS NATURAL OU GLP (COM FORME REQUERIDO)
ATRAVÉS DE TUBULAÇÃO EM AÇO INTERLIGADO AOS QUEIMADORES E REGISTROS DE COMANDO PRESSÃO DO GÁS: GLP:
285MMCA/ GN: 200MMCA; COR: PRETO. ACOMPANHAR FORNO INDUSTRIAL COM ESTRUTURA EM AÇO COM ACABAMENTO EM
PINTURA EPÓXI; ISOLAMENTO TÉRMICO COM LÃ DE VIDRO; VOLUME DO FORNO (LITROS):60; ACOMPANHAR GRELHA PARA O



FORNO.
9 BEBEDOURO INDUSTRIAL GRANDE 52.0 Unidade R$ 3.173,71 R$ 165.032,92

Especificação: BEBEDOURO INDUSTRIAL GRANDE - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CONFECCIONADO EM AÇO INOX; POSSUIR NO
MINIMO 04 (QUATRO) TORNEIRAS FRONTAIS; COM REFRIGERAÇÃO ATRAVÉS DE COMPRESSOR DE MOTOR ¼ HP DE POTÊNCIA
COM GÁS ECOLOGICO R134A, POSSUIR TRÊS TORNEIRAS SENDO PARA COPO E UMA PRESSÃO, AMBAS COM REGULAGEM DO
JATO DA ÁGUA, EM AÇO INOX; POSSUIR RESERVATÓRIO EM POLIPROPILENO ATÓXICO COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 180
(CENTO E OITENTA ) LITROS COM BOIA CONTROLADORA DO NIÍVEL DE ÁGUA; POSSUIR ISOLAMENTO TÉRMICO EM PS; COM
SISTEMA DE FILTRAGEM ATRAVÉS DE FILTRO DE CARVÃO ATIVADO QUE DEVE ACOMPANHAR BEBEDOURO SENDO EXTERNO
COM ROSCA DE ½” E FILTRAGEM DE NO MINIMO 50 LITROS POR HORA GELADO; POSSUIR TODO SEU CORPO FECHADO E
ESTRUTURA, SEM ABERTURAS E SER REVESTIDO INTERNO E EXTERNAMENTE EM AÇO INOX 430; POSSUIR SERPENTINA EM AÇO
INOX 304 INTERNAMENTE; POSSUIR APARADOR DE ÁGUA FRONTAL EM CHAPA DE AÇO INOX 430 DE FACIL MANUSEIO PARA
ESVAZIAR OU HIGIENIZAR COM DRENO PARA SAÍDA; POSSUIR TERMOSTATO COM NO MINIMO 7 (SETE) NÍVEIS PARA CONTROLE
DE TEMPERATURA;  POSSUIR TAMPA E PÉS REGULÁVEIS EM PLÁSTICO ABS INJETADO;  POSSUIR ENTRADA SUPERIOR PARA
GALÃO DE ÁGUA; VOLTAGEM: 220V OU BIVOLT. ACOMPANHA FILTRO. 

10 BEBEDOURO  SUSPENSO  GELADA  190
LITROS SUPENSA/ PAREDE 32.0 Unidade R$ 3.688,67 R$ 118.037,44

Especificação:  BEBEDOURO SUSPENSO GELADA 190 LITROS SUPENSA/ PAREDE  - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: GABINETE EM
AÇO INOX 430 COM PELÍCULA DEPROTEÇÃO; MINIMO DE 190 LITROS DE ÁGUA GELADA; RESERVATÓRIO CONFECCIONADO EM
PLÁSTICO “PP” POLIPROPILENO (ATÓXICO); SISTEMA DE RESFRIAMENTO ATRAVÉS DE SERPENTINA  EM AÇO INOX 304 COM
RECIRCULAÇÃO DE REFRIGERAÇÃO INTERNA; SISTEMA DE BÓIA PARA CONTROLE DA ÁGUA REFRIGERADA; TERMOSTATO DE
CONTROLE DE TEMPERATURA MANUAL – 07 NÍVEIS;  TAMPA EM AÇO INOX 430; GÁS R134ª, ECOLOGICAMENTE CORRETO,
LICENCIADO IBAMA; GARANTIA DE 01 ANO DO EQUIPAMENTO; UNIDADE DE REFRIGERAÇÃO EMBUTIDA PARA PROTEÇÃO, LINHA
DE PRODUÇÃO 220V; COMPRESSOR HERMÉTICO COM AR FORÇADO; SISTEMA DE ALTA REFRIGERAÇÃO – TEMPO DE RESPOSTA
RÁPIDO, REFRIGERAÇÃO DIRETA NA ÁGUA; COM FLUXO PARA ATENDER EM 300 A 400 PESSOAS; 690 MM ALTURA X 1000 MM
LARGURA X 440MM COMPRIMENTO; INCLUSO: TORNEIRAS JATO, PRESSÃO E ROSCA; FILTRO EXTERNO DE ÁGUA; PAR DE MÃO
FRANCESA (SUPORTE DE PAREDE).  CUBA – APARADOR DE ÁGUA PARA BEBEDOURO CONFECCIONADO EM INOX 304, INCLUSO
VÁLVULA, PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO, MEDINDO 2,00 METROS.
Valor total do lote R$ 475.303,44 (quatrocentos e setenta e cinco mil, trezentos e três reais e quarenta e quatro

centavos)

LOTE 3 -  EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

11 FREEZER HORIZONTAL GRANDE 40.0 Unidade R$ 4.100,00 R$ 164.000,00
Especificação:  FREEZER  HORIZONTAL  GRANDE ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  CONSERVADOR E  REFRIGERADOR HORIZONTAL
(DUPLA  AÇÃO)  -  2  TAMPAS  BALANCEADAS COM DOBRADIÇAS  REFORÇADAS.  GABINETE  EXTERNO COM PINTURA A  PÓ E
INTERNO  EM  AÇO  GALVANIZADO  E  CANTOS  ARREDONDADOS;  PUXADORES  ERGONÔMICO;  POSSUIR  DRENO  FRONTAL
(DISPENSA O DESLOCAMENTO DO EQUIPAMENTO); SISTEMA DE RODÍZIOS GIRATORIOS 360 ROTATIVOS; CONDESADOR COM
BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; TIPO DE GÁS REFRIGERANTE: R134; CAPCIDADE TOTAL MÍNIMA: 465 LITROS; VOLTAGEM 220 VOLTS. 

12 FREEZER HORIZONTAL MEDIO 44.0 Unidade R$ 4.463,33 R$ 196.386,52
Especificação:  FREEZER  HORIZONTAL  MEDIO  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  CONSERVADOR  E  REFRIGERADOR  HORIZONTAL
(DUPLA  AÇÃO)  -  2  TAMPAS  BALANCEADAS COM DOBRADIÇAS  REFORÇADAS.  GABINETE  EXTERNO COM PINTURA A  PÓ E
INTERNO  EM  AÇO  GALVANIZADO  E  CANTOS  ARREDONDADOS;  PUXADORES  ERGONÔMICO;  POSSUIR  DRENO  FRONTAL
(DISPENSA O DESLOCAMENTO DO EQUIPAMENTO); SISTEMA DE RODÍZIOS GIRATORIOS 360 ROTATIVOS; CONDESADOR COM
BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; TIPO DE GÁS REFRIGERANTE: R134; CAPCIDADE TOTAL MÍNIMA: 325 LITROS; VOLTAGEM 220 VOLTS.

13 REFRIGERADOR/GELADEIRA 2 PORTAS 56.0 Unidade R$ 4.165,98 R$ 233.294,88
Especificação: REFRIGERADOR/GELADEIRA 2 PORTAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO DE DEGELO: FROST FREE; QUANTIDADE
DE PORTAS: 2; CAPACIDADE ARMAZENAGEM DO REFRIGERADOR: 280LITROS OU SUPERIOR; CAPACIDADE ARMAZENAGEM DO
FREEZER:  90  LITROS  OU  SUPERIOR;  CAPACIDADE  ARMAZENAGEM  TOTAL:  370LITROS  OU  SUPERIOR;  PRATELEIRAS:  3
PRATELEIRAS DE VIDRO, SENDO 1 DOBRÁVEL; BANDEJAS: 1 BANDEJA DESLIZANTE; CONTROLE DE TEMPERATURA EXTERNO:
ELETRÔNICO;  PORTA  OVOS:  2  X  6  OVOS;  GAVETAS:  1  GAVETA  LEGUMES;  ILUMINAÇÃO:  LED;  FORMA  DE  GELO;  PÉS:
REGULÁVEIS; PUXADORES: 2 FABRICADO EM METAL; EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: A; TENSÃO: 220V.

14 BEBEDOURO  -  ESPECIFICAÇÃO:  TIPO
GELAGUA DE COLUNA COM 2 TORNEIRAS 132.0 Unidade R$ 801,98 R$ 105.861,36

Especificação: BEBEDOURO - ESPECIFICAÇÃO: TIPO GELAGUA DE COLUNA COM 2 TORNEIRAS CERTIFICADO PELO INMETRO;
REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR; SISTEMA AUTOMÁTICO DE ABERTURA DO GARRAFÃO O QUE FACILITA A LIMPEZA INTERNA;
POSSUI RESERVATÓRIO VEDADO E ALÇAS LATERAIS PARA MELHOR LOCOMOÇÃO; LATERAL EM AÇO PINTADO AUMENTANDO
DURABILIDADE DO PRODUTO; BAIXO CONSUMO DE ENERGIA; ECOLOGICAMENTE CORRETO, GÁS R134; ALTO DESEMPENHO:
1,8 LITROS/HORA DE ÁGUA GELADA; VOLTAGEM 220V.
Valor total do lote R$ 699.542,76 (seiscentos e noventa e nove mil, quinhentos e quarenta e dois reais e setenta

e seis centavos)

LOTE 4 -  MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL



15 AR CONDICIONADO 9.000 BTUS 112.0 Unidade R$ 2.223,33 R$ 249.012,96
Especificação: AR CONDICIONADO 9.000 BTUS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO SPLIT; PARA AMBIENTES DE ATÉ 15 METROS
QUADRADOS;CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 9000 BTU/H E 2640W; POTÊNCIA MAXIMA: 814W; ALIMENTAÇÃO (VOLTS)220V;
CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)3.8; VAZÃO DE AR (M³/H)430; GÁS REFRIGERANTE: R-410A; SELO PROCEL
COM  CLASSIFICAÇÃO  DO  INMETRO  DE  EFICIÊNCIA  ENERGÉTICA  "A";  TIPO  DO  CONDENSADOR:  HORIZONTAL;  TIPO  DE
TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: INVERTER; CICLO DE AR: QUENTE E FRIO CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (PARA CIMA - PARA
BAIXO)AUTOMÁTICO; NÍVEL DE RUÍDO INTERNO: 37; NÍVEL DE RUÍDO EXTERNO: 48; COR DA EVAPORADORA: BRANCO; REGULA
VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; DISPLAY COM EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO APARELHO COM AJUSTE DO
TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS PRECISO, PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA GRAUA GRAU; FUNÇÕES: SLEEP, SWING,
TURBO,  HEALTH E  TIMER;  CONTROLE  DA  DIREÇÃO DO AR  (ESQUERDA  -  DIREITA):  MANUAL;  ACOMPANHAR MANUAL  DE
INSTRUÇÕES E CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES E REGULAGEM DE TEMPERATURA.

16 AR CONDICIONADO 12.000 BTUS 100.0 Unidade R$ 2.224,03 R$ 222.403,00
Especificação: AR CONDICIONADO 12.000 BTUS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO SPLIT; PARA AMBIENTES DE ATÉ 20 METROS
QUADRADOS;  CAPACIDADE  DE  REFRIGERAÇÃO:  12000  BTU/H  E  3517W;  POTÊNCIA  MAXIMA:  1085W;  ALIMENTAÇÃO
(VOLTS)220V; CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)5.0; VAZÃO DE AR (M³/H)500; GÁS REFRIGERANTE: R-410A;
SERPENTINA COM TUBOS 100% EM COBRE; SELO PROCEL COM CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA "A";
TIPO DO CONDENSADOR: HORIZONTAL; TIPO DE TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: INVERTER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR
(PARA CIMA -  PARA BAIXO)AUTOMÁTICO;  NÍVEL DE RUÍDO INTERNO:  43DB/A;  COR DA EVAPORADORA:  BRANCO;  REGULA
VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; PAINEL DE LED COM ILUMINAÇÃO SUAVE COM EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO
APARELHO COM AJUSTE DO TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS PRECISO, PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA GRAU A GRAU;
FUNÇÕES: SLEEP, SWING, TURBO, HEALTH E TIMER; CICLO DE AR: QUENTE/FRIO; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA -
DIREITA): MANUAL; ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES E REGULAGEM
DE TEMPERATURA. 

17 AR CONDICIONADO 18.000 BTUS 196.0 Unidade R$ 3.405,76 R$ 667.528,96
Especificação: AR CONDICIONADO 18.000 BTUS - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO SPLIT; PARA AMBIENTES DE ATÉ 30 METROS
QUADRADOS;  CAPACIDADE  DE  REFRIGERAÇÃO:  18000  BTU/H  E  5270W;  POTÊNCIA  MAXIMA:  2450W;  ALIMENTAÇÃO
(VOLTS)220V; CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)7,6; VAZÃO DE AR (M³/H) 800; GÁS REFRIGERANTE: R-410A;
SERPENTINA COM TUBOS 100% EM COBRE; SELO PROCEL COM CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA "A";
TIPO DO CONDENSADOR: HORIZONTAL; TIPO DE TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: INVERTER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR
(PARA CIMA - PARA BAIXO)AUTOMÁTICO; NÍVEL DE RUÍDO INTERNO: 45B/A; COR DA EVAPORADORA: BRANCO; CICLO DE AR:
QUENTE/FRIO  REGULA  VELOCIDADE  DE  VENTILAÇÃO;  PAINEL  DE  LED  COM  ILUMINAÇÃO  SUAVE  COM  EXIBIÇÃO  DA
TEMPERATURA E  DAS FUNÇÕES  DO APARELHO COM AJUSTE  DO TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS  PRECISO,  PERMITINDO A
SELEÇÃO DE TEMPERATURA GRAU A GRAU; FUNÇÕES: SLEEP, SWING, TURBO, HEALTH E TIMER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO
AR (ESQUERDA - DIREITA): MANUAL; ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES
E REGULAGEM DE TEMPERATURA.

18 AR CONDICIONADO 24.000 BTUS 20.0 Unidade R$ 6.036,66 R$ 120.733,20
Especificação:  AR  CONDICIONADO 24.000  BTUS  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  TIPO  SPLIT;  CAPACIDADE  DE  REFRIGERAÇÃO:
24000  BTU/H;  POTÊNCIA  MÁXIMA:  2168W;  ALIMENTAÇÃO  (VOLTS)220V;  CORRENTE  ELÉTRICA  DE  REFRIGERAÇÃO
(AMPERES)13,6; VAZÃO DE AR (M³/H)1101; GÁS REFRIGERANTE: R-410A; CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA (INMETRO): A; POSSUIR
SERPENTINA  COM TUBO DE COBRE;  UTILIZAR  GÁS  ECOLÓGICO R410A;  TIPO DO CONDENSADOR:  HORIZONTAL;  TIPO DE
TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: ROTATIVO INVERTER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (PARA CIMA - PARA BAIXO)AUTOMÁTICO;
NÍVEL  DE  RUÍDO  INTERNO:  51DB/A;  NÍVEL  DE  RUÍDO  EXTERNO:  56DB/A;  COR  DA  EVAPORADORA:  BRANCO;  REGULA
VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; DISPLAY COM EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO APARELHO COM AJUSTE DO
TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS PRECISO,  PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA; FUNÇÕES:  SLEEP,  SWING,  TURBO E
TIMER; CICLO DE AR: QUENTE/FRIO; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA - DIREITA): MANUAL; ACOMPANHAR MANUAL
DE INSTRUÇÕES E CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES E REGULAGEM DE TEMPERATURA.

19 VENTILADOR DE COLUNA TUFÃO 60 CM 120.0 Unidade R$ 339,33 R$ 40.719,60
Especificação: VENTILADOR DE COLUNA TUFÃO 60 CM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: DESIGN MODERNO, COM PÉ CRUZADO, 3
VELOCIDADES, MODELO: COLUNA COM ALTURA MÍNIMA DE 120CM E MÁXIMO 175CM; COR: PRETO, OSCILANTE PARA DIREITA E
ESQUERDA; GRADES EM AÇO TRATADO PINTADAS NA COR PRETA E REMOVÍVEL, COM PROTETOR TÉRMICO, HÉLICE FINA EM
POLIPROPILENO; POSSUIR MOTOR COM ROLAMENTO E POTÊNCIA MÍNIMA DE 145 W; SELO PROCEL A NAS TRÊS OPÇÕES DE
VELOCIDADES.

20 VENTILADOR DE PAREDE TUFÃO 60 CM 800.0 Unidade R$ 253,33 R$ 202.664,00
Especificação: VENTILADOR DE PAREDE TUFÃO 60 CM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: DIMENSÃO MÍNIMA DA GRADE: 60 CM, TIPO:
TUFÃO,  DESIGN  MODERNO,  3  VELOCIDADES,  MODELO:  PAREDE,  COR:  PRETO,  OSCILANTE  PARA  DIREITA  E  ESQUERDA,
GRANDES EM AÇO TRATADO PINTADAS NA COR PRETA E REMOVÍVEL, COM 3 HÉLICES FINA EM POLIPROPILENO, OSCILANTE E
COM REGULAGEM DE INCLINAÇÃO. POSSUIR MOTOR COM ROLAMENTO E POTÊNCIA MÍNIMA DE 220 W; SELO PROCEL A NAS
TRÊS OPÇÕES DE VELOCIDADES; ROTAÇÃO MÍNIMA 1300RPM. VOLTAGEM: 220V. 

Valor total do lote R$ 1.503.061,72 (um milhão, quinhentos e três mil e sessenta e um reais e setenta e dois
centavos)

LOTE 05 - MOBILIARIO ESCOLAR _ COTA ME/EPP

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1 CONJUNTO  COLETIVO,  COM  MESA  E
CADEIRAS 90.0 Conjunto R$ 2.295,81 R$ 206.622,90



Especificação: CONJUNTO COLETIVO, COM MESA E CADEIRAS - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MESA COM TAMPO INJETADO EM
TERMOPLÁSTICO COM 4 CADEIRAS  EM RESINA TERMOPLÁSTICA COM CADEIRAS EMPILHÁVEIS, COMPOSTO DE MESA E 04
CADEIRAS  TAMANHO  INFANTIL.  MESA:  TAMPO  CONFECCIONADO  EM  RESINA  TERMOPLÁSTICA  DE  ALTO  IMPACTO,COM
DIMENSIONAIS DE 800 MM X 800 MM X 25 MM, DOTADO DE PINOS QUE SE ENCAIXAM À ESTRUTURA PARA RECEBEREM OS
PARAFUSOS DE FIXAÇÃO, FORMANDO ASSIM, UMA UNIÃO IMPERCEPTÍVEL ENTRE TAMPO E ESTRUTURA. ESTRUTURA METÁLICA
CONFECCIONADA EM TUBO DE SEÇÃO QUADRADA 20MM X 20MM EM SUA FACE QUE RECEBERÁ O TAMPO, E TUBO DE SEÇÃO
REDONDA 1 ½ DE DIÂMETRO. OS TUBOS QUE COMPÕEM A ESTRUTURA DA MESA CONTAM COM ESPESSURA NÃO INFERIOR À
1.5MM, O QUE PROPORCIONA MAIS ROBUSTEZ E MAIOR DURABILIDADE À ESTRUTRA. SAPATAS DA MESA CONFECCIONADAS EM
RESINA  TERMOPLÁSTICA  DE  ALTO  IMPACTO,  INJETADAS  NA  MESMA  COR  DO  TAMPO.  CADEIRAS:  ASSENTO  E  ENCOSTO
CONFECCIONADOS EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO, CONTAM COM REFORÇOS EM SUA INJEÇÃO, PARA QUE
SEJAM CONFIÁVEIS E TENHAM UMA VIDA ÚTIL DURADOURA. ASSENTO CONTA COM 340 MM X 265 MM DE DIMENSÕES E 335
MM X 175 MM SÃO AS DIMENSÕES DO ENCOSTO, AMBOS SÃO UNIDOS À ESTRUTURA POR MEIO DE REBITES METÁLICOS. AS
SAPATAS DAS CADEIRAS SÃO COMPOSTAS POR BUCHAS INTERNAS, INJETADAS NA MESMA COR DO CONJUNTO DE ASSENTO E
ENCOSTO, TRAVADOS POR PINOS TAMBÉM INJETADOS NA MESMA COR. ESTRUTURA DAS CADEIRAS CONFECCIONADA EM TUBO
DE SEÇÃO REDONDA COM DIÂMETRO DE 7/8” COM PAREDE DE 1.5MM DE ESPESSURA, CURVADOS ATRAVÉS DE PROCESSO DE
CONFORMAÇÃO MECÂNICA, LIVRES DE RUGAS OU AMASSADOS.

2 CONJUNTO DE REFEITÓRIO, COM MESA E
CADEIRAS 220.0 Conjunto R$ 2.539,99 R$ 558.797,80

Especificação: CONJUNTO DE REFEITÓRIO, COM MESA E CADEIRAS - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MESA COM TAMPO INJETADO
EM TERMOPLÁSTICO À BASE DE ABS COM 8 CADEIRAS  EM RESINA TERMOPLÁSTICA COM CADEIRAS EMPILHÁVEIS, COMPOSTO
DE MESA E 08 CADEIRAS TAMANHO ADULTO. MESA COM TAMPO TRIPARTIDO CONFECCIONADA EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE
ALTO IMPACTO INJETADO, MEDINDO 800MM X 800MM CADA. ALTURA TOTAL DA MESA DE 760MM. TAMPOS DOTADOS DE
NERVURAS COM ESPESSURA MÍNIMA DE 4MM, BORDAS MEDINDO 30MM DE LARGURA, AFIXADO À ESTRUTURA POR MEIO DE
PARAFUSOS AUTOATARRACHANTES E INVISÍVEIS. BASE DO TAMPO DA MESA FORMADO POR TUBO QUADRADO 20MM X 20MM X
1.5MM POSICIONADOS SOB OS TAMPOS PERCORRENDO A MESMA  EM TODO O SEU COMPRIMENTO;  TRANSVERSALMENTE
POSICIONADAS, AS TRAVESSAS DE APOIO PROPORCIONAM MAIS FIRMEZA AOS TAMPOS, SENDO DUAS PARA CADA TAMPO,
CONTANTO AINDA COM OUTRAS DUAS HASTES DE APOIO, EM FORMATO DE X QUE, POSICIONADAS AO MEIO DOS TAMPOS,
EVITAM QUE OS MESMOS SE TORNEM VULNERÁVEIS EM SEU CENTRO. 04 COLUNAS VERTICAIS LATERAIS UNINDO O TAMPO
AOS PÉS EM TUBO REDONDO 1 ½” X 1.5MM. TODAS AS PEÇAS QUE COMPÕEM A ESTRUTURA DA MESA DEVERÃO SER UNIDAS
ATRAVÉS DO SISTEMA DE SOLDAGEM MIG/MAG. PONTEIRAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADA PODENDO SER DA
MESMA COR DO TAMPO. NAS CADEIRAS, ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS,
INJETADOS, MOLDADOS ANATOMICAMENTE. NOS MOLDES DO ASSENTO E DO ENCOSTO DEVERÁ SER GRAVADO O SÍMBOLO
INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, DATADOR DE LOTES INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO, A IDENTIFICAÇÃO DO MODELO
E O NOME DA EMPRESA  FABRICANTE DO COMPONENTE  INJETADO.  PODERÁ SER  INSERIDO NO ENCOSTO DA CADEIRA A
GRAVAÇÃO DO BRASÃO E/OU LOGOMARCA DO REQUISITANTE, CONFORME MODELO FORNECIDO. ESTRUTURA EM TUBO DE
AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, EM FORMATO OBLONGO MEDINDO 30MM X 16MM, EM CHAPA 16 (1.5MM)
EM SUAS  PERNAS  E  EM SEUS  SUPORTES  QUE  UNEM  ASSENTO  E  ENCOSTO.  EM  SUAS  TRAVESSAS,  UTILIZAM-SE  TUBOS
REDONDOS  DE  ¾”  EM  CHAPA  16  (1.5  MM).  ELEMENTOS  DE  FIXAÇÃO  DO  ASSENTO  À  ESTRUTURA:  PARAFUSOS  AUTO
ATARRACHANTES.  ELEMENTOS  DE  FIXAÇÃO  DO  ENCOSTO  EM  À  ESTRUTURA:  PINOS  TRAVANTES  PRODUZIDOS  EM
POLIPROPILENO  COPOLÍMERO  INJETADOS  NA  MESMA  COR  DOS  OUTROS  COMPONENTES.  PONTEIRAS  E  SAPATAS  EM
POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADAS, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. TODAS AS
ESTRUTURAS  RECEBERÃO TRATAMENTO ANTICORROSIVO  POR  SISTEMA  DE  IMERSÃO  EM UM  CONJUNTO  DE  TANQUES  E
PRODUTOS  QUÍMICOS  À  BASE  DE  FOSFATO  DE  ZINCO,  PINTADOS  COM  TINTA  EM  PÓ  HÍBRIDA  EPÓXI  /  POLIÉSTER,
ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, COR BRANCA, POLIMERIZADA E CURADA EM ESTUFA A 210°C. DIMENSÕES TOTAIS (C X L X A):
240CM X 80CM X 76CM. 

3 CONJUNTO  REFEITÓRIO  INFANTIL,  COM
MESA E CADEIRAS 68.0 Conjunto R$ 2.297,67 R$ 156.241,56

Especificação:  CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL,  COM MESA E CADEIRAS – ESPECIFICAÇÕES  MINIMAS: MESA COM TAMPO
INJETADO EM TERMOPLÁSTICO COM 6 CADEIRAS EMPILHÁVEIS   EM RESINA TERMOPLÁSTICA,  COMPOSTO DE MESA  E  06
CADEIRAS  TAMANHO  INFANTIL.  MESA  COM  TAMPO  TRIPARTIDO  CONFECCIONADA  EM  RESINA  TERMOPLÁSTICA  DE  ALTO
IMPACTO INJETADO, MEDINDO 600MM X 700MM CADA. ALTURA TOTAL DA MESA DE 600MM. TAMPOS DOTADOS DE NERVURAS
COM  ESPESSURA MÍNIMA DE 4MM, BORDAS MEDINDO 25MM DE LARGURA, AFIXADO À ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS
AUTOATARRACHANTES E INVISÍVEIS. BASE DO TAMPO DA MESA FORMADO POR TUBO QUADRADO 20MM X 20MM X 1.5MM
POSICIONADOS  SOB  OS  TAMPOS  PERCORRENDO  A  MESMA  EM  TODO  O  SEU  COMPRIMENTO;  TRANSVERSALMENTE
POSICIONADAS, AS TRAVESSAS DE APOIO PROPORCIONAM MAIS FIRMEZA AOS TAMPOS, SENDO DUAS PARA CADA TAMPO,
CONTANTO AINDA COM OUTRAS DUAS HASTES DE APOIO. 04  COLUNAS VERTICAIS LATERAIS UNINDO O TAMPO AOS PÉS EM
TUBO REDONDO 1 ½”, E ESPESSURA DE PAREDE NÃO INFERIOR 1.5MM. TODAS AS PEÇAS QUE COMPÕEM A ESTRUTURA DA
MESA DEVERÃO SER UNIDAS ATRAVÉS DO SISTEMA DE SOLDAGEM MIG/MAG. PONTEIRAS COM NO MINIMO 50MM DE ALTURA
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADA PODENDO SER DA MESMA COR DO TAMPO. NAS CADEIRAS, ASSENTO E ENCOSTO
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM  E  SEM  CARGAS,  INJETADOS,  MOLDADOS ANATOMICAMENTE.  NOS  MOLDES  DO
ASSENTO  E  DO  ENCOSTO  DEVERÁ  SER  GRAVADO  O  SÍMBOLO  INTERNACIONAL  DE  RECICLAGEM,  DATADOR  DE  LOTES
INDICANDO  MÊS  E  ANO  DE  FABRICAÇÃO,  A  IDENTIFICAÇÃO  DO  MODELO  E  O  NOME  DA  EMPRESA  FABRICANTE  DO
COMPONENTE INJETADO. PODERÁ OPCIONAMENTE SER INSERIDO NO ENCOSTO DA CADEIRA A GRAVAÇÃO DO BRASÃO E/OU
LOGOMARCA DO REQUISITANTE, CONFORME MODELO FORNECIDO. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO,  CARBONO LAMINADO A
FRIO, COM COSTURA, EM FORMATO SEÇAO REDONDO MEDINDO 22MM DE DIÂMETRO, E ESPESSURA DE PAREDE NÃO INFERIOR
1.5MM. ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DO ASSENTO À ESTRUTURA: PARAFUSOS AUTO ATARRACHANTES. ELEMENTOS DE FIXAÇÃO
DO ENCOSTO EM À ESTRUTURA: PARAFUSOS AUTO ATARRACHANTES. PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO
VIRGEM E SEM CARGAS,  INJETADAS,  FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE.  TODAS AS ESTRUTURAS RECEBERÃO
TRATAMENTO ANTICORROSIVO POR SISTEMA DE IMERSÃO  EM UM CONJUNTO DE TANQUES E PRODUTOS QUÍMICOS À BASE DE
FOSFATO DE ZINCO, PINTADOS COM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, COR BRANCA,
POLIMERIZADA E CURADA EM ESTUFA A 210°C. DIMENSÕES TOTAIS (C X L X A): 180 X 80 X 60.



4 CONJUNTO SEXTAVADO TRAPÉZIO 104.0 Conjunto R$ 2.401,67 R$ 249.773,68
Especificação: CONJUNTO SEXTAVADO TRAPÉZIO - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COMPOSTO POR 06 MESAS, 06 CADEIRAS E 01
MESA CENTRAL. POSSIBILITANDO VÁRIAS FORMAÇÕES PEDAGÓGICAS EM SALA DE AULA. CARTEIRA COM TAMPO EM RESINA
TERMOPLÁSTICA INJETADA COM OS SEGUINTES DIMENSIONAIS: 175MMX372MMX588MM COM VARIAÇÃO DE +/- 5%, SENDO
COM ABAS EM TODO O PERÍMETRO, DOTADO DE PORTA CANETAS INTEGRADO EM SUA PARTE SUPERIOR CENTRALIZADA,
GRADE FRONTAL QUADRICULADA CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO. ESTRUTURA CONFECCIONADA
EM TUBO DE AÇO CARBONO DE SECÇÃO RETANGULAR 40X20X1.2MM COM COSTURA,  30X20X1.20MM E  20X20X1.20MM.
TRATAMENTO ANTICORROSIVO E ANTIFERRUGINOSO ATRAVÉS DE SUBMERSÃO EM CONJUNTO DE BANHOS QUÍMICOS À BASE
DE FOSFATO DE ZINCO, PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ EPÓXI NA COR CINZA TEXTURIZADA, CURADA E POLIMERIZADA EM
ESTUFA À 210°C.  SAPATAS CONFECCIONADAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO DE COR E TOM IDÊNTICOS AO
CONJUNTO DE TAMPO / SUBTAMPO E GRADE FRONTAL, FIXADAS À ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS AUTOBROCANTES.
CADEIRA  CONTA COM ASSENTO E ENCOSTO CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO INJETADO CONFECCIONADOS COM OS
SEGUINTES DIMENSIONAIS:  ASSENTO COM 348MM X 334MM COM VARIAÇÃO DE +/- 5%, E ENCOSTO MEDINDO 346MM X
189MM, AMBOS COM LEVE CURVATURA ANATÔMICA QUE PERMITA UM MELHOR POSICIONAMENTO DA CRIANÇA AO SENTAR-SE.
ESTRUTURA DA CADEIRA CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL DE SECÇÃO RETANGULAR 30X20MM COM COSTURA
E 20X20X1.20MM. ESTRUTURA RECEBERÁ TRATAMENTO ANTICORROSIVO E ANTIFERRUGINOSO ATRAVÉS DE SUBMERSÃO EM
CONJUNTO DE BANHOS QUÍMICOS À BASE DE FOSFATO DE ZINCO, PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ EPÓXI NA COR CINZA
TEXTURIZADA, CURADA E POLIMERIZADA EM ESTUFA À 210°C. SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO, SAPATAS
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO DE COR E TOM IDÊNTICOS AO CONJUNTO DE ASSENTO ENCOSTO, FIXADAS À
ESTRUTURA  POR  MEIO  DE  PARAFUSOS  AUTOBROCANTES.  MESA  CENTRAL  COM  6  COMPARTIMENTOS  PARA  MATERIAL
DIDÁTICOS, CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO INJETADO COM DIÂMETRO 354MM. ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO
DE AÇO INDUSTRIAL DE SECÇÃO CIRCULAR 1  ½”,  COM PÉS EM TUBO DE AÇO CARBONO DE SECÇÃO RETANGULAR DE
40X20X1.20MM  COM  COSTURA  E  HASTES  SUPERIORES  EM  TUBO  DE  AÇO  CARBONO  DE  SECÇÃO  QUADRADA  DE
20X20X1.20MM COM COSTURA QUE SERVIRÃO COMO APOIO PARA O TAMPO DA MESMA. ESTRUTURA DA MESA CENTRAL
RECEBERÁ  TRATAMENTO  ANTICORROSIVO  E  ANTIFERRUGINOSO  ATRAVÉS  DE  SUBMERSÃO  EM  CONJUNTO  DE  BANHOS
QUÍMICOS À BASE DE FOSFATO DE ZINCO, PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ EPÓXI NA COR CINZA TEXTURIZADA, CURADA E
POLIMERIZADA EM ESTUFA À 210°C. OS CONJUNTOS INDIVIDUAIS SERÃO FORNECIDOS NAS CORES AZUL, ROSA, AMARELO,
VERDE, BEGE E PÊSSEGO, TODAS EM TOM MAIS CLARO. MESA CENTRAL EM COR BEGE.

5 CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL. 1200.0 Conjunto R$ 600,00 R$ 720.000,00
Especificação:  CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL. MESA INDIVIDUAL COM TAMPO EM PLÁSTICO INJETADO COM APLICAÇÃO DE
LAMINADO MELAMÍNICO NA FACE SUPERIOR, DOTADO DE TRAVESSA ESTRUTURAL INJETADA EM PLÁSTICO TÉCNICO, MONTADO
SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO, CONTENDO PORTA-LIVROS EM PLÁSTICO INJETADO. CADEIRA INDIVIDUAL EMPILHÁVEL
COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO, MONTADOS SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. CONSTITUINTES –
MESA: TAMPO EM ABS (ACRILONITRILA BUTADIENO ESTIRENO), VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADO NA COR
AZUL,  DOTADO DE PORCAS COM FLANGE  OU COM REBAIXO,  COM ROSCA MÉTRICA  M6,  COINJETADAS  E,  DE  TRAVESSA
ESTRUTURAL EM NYLON “6.0” (POLIAMIDA)  ADITIVADO COM FIBRA DE VIDRO,  INJETADA NA COR PRETA.  APLICAÇÃO DE
LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, DE 0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA, NA FACE
SUPERIOR DO TAMPO, COLADO COM ADESIVO BI  COMPONENTE.  DIMENSÕES ACABADAS DE 608MM (LARGURA) X 466MM
(PROFUNDIDADE) X 22MM (ALTURA), ADMITINDO-SE TOLERÂNCIA DE ATÉ +/- 3MM PARA LARGURA E PROFUNDIDADE E +/-
1MM  PARA  ALTURA.   NOS  MOLDES  DO  TAMPO  E  DA  TRAVESSA  ESTRUTURAL,  DEVEM  SER  GRAVADOS  O  SÍMBOLO
INTERNACIONAL DE RECICLAGEM APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO DO "MODELO
FDE-FNDE"  E  O  NOME  DA  EMPRESA  FABRICANTE  DO  COMPONENTE  INJETADO.  NESSES  MOLDES,  TAMBÉM  DEVEM  SER
INSERIDOS DATADORES DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE
FABRICAÇÃO. ESTRUTURA COMPOSTA DE: MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO
DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO OBLONGA DE 29MM X 58MM, EM CHAPA 16 (1,5MM); TRAVESSA
SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, CURVADO EM FORMATO DE "C",
COM SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 31,75MM (1 1/4”), EM CHAPA 16 (1,5MM); PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO
CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 38MM (1 1/2”), EM CHAPA 16 (1,5MM). PORTA-
LIVROS  EM  POLIPROPILENO  COPOLÍMERO  ISENTO  DE  CARGAS  MINERAIS,  COMPOSTO  PREFERENCIALMENTE  DE  50%  DE
MATÉRIA-PRIMA RECICLADA OU RECUPERADA, PODENDO CHEGAR ATÉ 100%, INJETADO NA COR CINZA. AS CARACTERÍSTICAS
FUNCIONAIS,  DIMENSIONAIS,  DE  RESISTÊNCIA  E  DE  UNIFORMIDADE  DE  COR,  DEVEM  SER  PRESERVADAS  NO  PRODUTO
PRODUZIDO COM MATÉRIA-PRIMA RECICLADA,  ADMITINDO-SE TOLERÂNCIAS NA TONALIDADE A CRITÉRIO.  NO MOLDE DO
PORTA-LIVROS, DEVE SER GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR
DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO DO MODELO “FDE-FNDE” E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO.
NESSE MOLDE, TAMBÉM DEVE SER INSERIDO DATADOR DUPLO COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT),
INDICANDO  MÊS  E  ANO  DE  FABRICAÇÃO.  FIXAÇÃO  DO  TAMPO  À  ESTRUTURA  ATRAVÉS  DE:  06  PORCAS  ALTAS  COM
FLANGE,MÉTRICA  M6  (DIÂMETRO  DE  6MM),  COINJETADAS  EM  CASTELOS  TRONCOCÔNICOS  DO  PRÓPRIO  TAMPO;  06
PARAFUSOS  ROSCA  MÉTRICA  M6  (DIÂMETRO DE  6MM),  COMPRIMENTO 47MM (COM TOLERÂNCIA  DE +/-  2MM),  CABEÇA
PANELA,  FENDA  PHILLIPS.  FIXAÇÃO DO PORTA-LIVROS  À  TRAVESSA  LONGITUDINAL  ATRAVÉS  DE REBITES  DE  “REPUXO”,
DIÂMETRO DE 4,0MM, COMPRIMENTO 10MM. FIXAÇÃO DAS SAPATAS (FRONTAL E POSTERIOR) AOS PÉS ATRAVÉS DE REBITES
DE “REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 12MM. PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM,
ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR AZUL, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. NOS MOLDES DAS
PONTEIRAS E SAPATAS, DEVEM SER GRAVADOS O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM APRESENTANDO O NÚMERO
IDENTIFICADOR  DO  POLÍMERO,  A  IDENTIFICAÇÃO  DO  “MODELO  FDE-FNDE”  E  O  NOME  DA  EMPRESA  FABRICANTE  DO
COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDES, TAMBÉM DEVEM SER INSERIDOS DATADORES DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 5
OU 6MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO. NAS PARTES METÁLICAS, DEVE SER APLICADO
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE NO MÍNIMO
300  HORAS.  PINTURA  ELETROSTÁTICA  DOS  ELEMENTOS  METÁLICOS  EM  TINTA  EM  PÓ  HÍBRIDA  EPÓXI/POLIÉSTER,
POLIMERIZADA EM ESTUFA,  ACABAMENTO LISO E BRILHANTE,  ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA COR CINZA.
CONSTITUINTES – CADEIRA: ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS,
INJETADOS, NA COR AZUL. NOS MOLDES DO ASSENTO E DO ENCOSTO, DEVEM SER GRAVADOS O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE
RECICLAGEM APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO DO “MODELO FDE-FNDE” E O
NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDES, TAMBÉM DEVEM SER INSERIDOS DATADORES
DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO. ESTRUTURA
EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, DIÂMETRO DE 20,7MM, EM CHAPA 14 (1,9MM). FIXAÇÃO DO
ASSENTO E ENCOSTO INJETADOS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE “REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO



12MM. SAPATAS/PONTEIRAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS,  INJETADAS NA COR
AZUL,  FIXADAS  À  ESTRUTURA  ATRAVÉS  DE  ENCAIXE  E  PINO  EXPANSOR.  NO  MOLDE  DA  SAPATA/PONTEIRA,  DEVE  SER
GRAVADO  O  SÍMBOLO  INTERNACIONAL  DE  RECICLAGEM  APRESENTANDO  O  NÚMERO  IDENTIFICADOR  DO  POLÍMERO,  A
IDENTIFICAÇÃO DO “MODELO FDE-FNDE” E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. NESSE MOLDE,
TAMBÉM  DEVE  SER  INSERIDO  DATADOR  DUPLO  COM  MIOLO  GIRATÓRIO  DE  5  OU  6MM  DE  DIÂMETRO  (TIPO  INSERT),
INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO. NAS PARTES METÁLICAS, DEVE SER APLICADO TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO QUE
ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE NO MÍNIMO 300 HORAS. PINTURA ELETROSTÁTICA
DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI/POLIÉSTER, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ACABAMENTO LISO E
BRILHANTE, ESPESSURA MÍNIMA 40 MICROMETROS, NA COR CINZA. IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL: O CONJUNTO
DEVE RECEBER IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL IMPRESSA POR TAMPOGRAFIA NA ESTRUTURA DA MESA, LATERAL
DIREITA, FACE EXTERNA, E NA PARTE POSTERIOR DO ENCOSTO DA CADEIRA. PARA IMPRESSÃO EM TAMPOGRAFIA DEVEM SER
UTILIZADAS TINTAS COMPATÍVEIS COM O SUBSTRATO EM QUE FOREM APLICADAS (POLIPROPILENO INJETADO/PINTURA EM PÓ
EPÓXI-POLIÉSTER) DE MODO QUE, APÓS CURADAS E SECAS, ESTAS IMPRESSÕES TENHAM FIXAÇÃO PERMANENTE, NÃO SEJAM
LAVÁVEIS,  SEJAM  RESISTENTES  A  ÁLCOOL  E  IMPOSSÍVEIS  DE  SEREM  RISCADAS  COM  AS  UNHAS.  MANUAL  DE  USO  E
CONSERVAÇÃO: O CONJUNTO DEVE RECEBER MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO POR MEIO DE QR CODE IMPRESSO POR
TAMPOGRAFIA NA LATERAL DIREITA DA ESTRUTURA DA MESA, NA FACE EXTERNA ABAIXO DA IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO
DIMENSIONAL.  A  TAMPOGRAFIA  DEVE APRESENTAR AINDA OS DIZERES “MANUAL  DE USO E  CONSERVAÇÃO”  DISPOSTOS
IMEDIATAMENTE ABAIXO DO QR CODE. PARA IMPRESSÃO EM TAMPOGRAFIA DEVEM SER UTILIZADAS TINTAS COMPATÍVEIS
COM O SUBSTRATO EM QUE FOREM APLICADAS (PINTURA EM PÓ EPÓXI/POLIÉSTER) DE MODO QUE, APÓS CURADAS E SECAS,
ESTAS IMPRESSÕES TENHAM FIXAÇÃO PERMANENTE, NÃO SEJAM LAVÁVEIS, SEJAM RESISTENTES A ÁLCOOL E IMPOSSÍVEIS DE
SEREM RISCADAS COM AS UNHAS. SELO INMETRO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE: O CONJUNTO DEVE POSSUIR SELO
INMETRO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE (DE ACORDO COM O ANEXO II DA PORTARIA INMETRO Nº 401). OS SELOS
DEVEM SER FIXADOS NA SUPERFÍCIE INFERIOR DO ASSENTO DA CADEIRA, E NA SUPERFÍCIE INFERIOR DO PORTA-LIVROS.
REFERÊNCIAS  DE  CORES,  COMPONENTES  E  INSUMOS  COR  REFERÊNCIA,  COMPONENTES  INJETADOS:  TAMPO,  ASSENTO,
ENCOSTO,  PONTEIRAS  E  SAPATAS  COR  REFERÊNCIA  AZUL  PANTONE  (*)  287  C;  COMPONENTE  INJETADO:  TRAVESSA
ESTRUTURAL COR PRETA; COMPONENTE INJETADO: PORTA-LIVROS COR REFERÊNCIA CINZA PANTONE (*) 425 C; LAMINADO DE
ALTA PRESSÃO PARA REVESTIMENTO DA FACE SUPERIOR DO TAMPO COR REFERÊNCIA CINZA PANTONE (*) 428 C; PINTURA
DAS ESTRUTURAS COR REFERÊNCIA CINZA RAL (**) 7040; IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL NA ESTRUTURA DA MESA
(SOBRE FUNDO CINZA) COR REFERÊNCIA AZUL PANTONE (*) 287 C; IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL NO ENCOSTO
DA CADEIRA (SOBRE FUNDO AZUL) COR BRANCA; QR CODE DO MANUAL DE USO E CONSEVAÇÃO COR PRETA; PROCESSO DE
FABRICAÇÃO:  PARA FABRICAÇÃO É  INDISPENSÁVEL  SEGUIR  PROJETO EXECUTIVO E  ESPECIFICAÇÕES  TÉCNICAS E  DEMAIS
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL. NA MONTAGEM DO CONJUNTO, SOMENTE PODEM SER UTILIZADOS COMPONENTES EM
PLÁSTICO INJETADO CUJA DOCUMENTAÇÃO ESTEJA EM CONFORMIDADE COM ESTE TERMO DE REFERÊNCIA (OU EDITAL). NA
MONTAGEM DO CONJUNTO, DEVEM SER UTILIZADOS COMPONENTES PLÁSTICOS DE UM ÚNICO FABRICANTE.  PEÇAS INJETADAS
NÃO DEVEM APRESENTAR REBARBAS,  FALHAS DE INJEÇÃO OU PARTES  CORTANTES.  O  LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA
PRESSÃO  DEVE  SER  APLICADO  NO  REBAIXO  DO  TAMPO  DE  ABS,  EXCLUSIVAMENTE  PELO  PROCESSO  DE  COLAGEM,
GARANTINDO SEU PERFEITO NIVELAMENTO COM OS BORDOS DO TAMPO. A COLAGEM DEVE SER FEITA DE MODO A GARANTIR
A INEXISTÊNCIA DE RESÍDUOS DE COLA NAS SUPERFÍCIES E PERFEITO AJUSTE NO ENCONTRO DO LAMINADO AO REBAIXO DO
TAMPO. A QUALIDADE DE COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO NO TAMPO DEVE SER AVALIADA CONFORME ENSAIOS
DEFINIDOS NO ITEM "DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO TAMPO INJETADO EM ABS”.
SOLDAS DEVEM POSSUIR SUPERFÍCIE LISA E HOMOGÊNEA, NÃO DEVENDO APRESENTAR PONTOS CORTANTES, SUPERFÍCIES
ÁSPERAS OU ESCÓRIAS.  TODOS OS ENCONTROS DE TUBOS DEVEM RECEBER SOLDA EM TODO O PERÍMETRO DA UNIÃO.
DEVEM SER ELIMINADOS RESPINGOS, IRREGULARIDADES DE SOLDA E REBARBAS, INCLUINDO ESMERILHAMENTO DAS JUNTAS
SOLDADAS  E  ARREDONDADOS  OS  CANTOS  AGUDOS.  TOLERÂNCIAS  DIMENSIONAIS:  ASSEGURADAS  AS  CONDIÇÕES  DE
MONTAGEM  DOS  MÓVEIS,  SEM  PREJUÍZO  DA FUNCIONALIDADE  DESTES  OU  DE  SEUS  COMPONENTES,  SERÃO ADMITIDAS
TOLERÂNCIAS CONFORME ESTABELECIDO A SEGUIR: A. TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS INDICADAS NOS PROJETOS E/OU NAS
ESPECIFICAÇÕES; B. MAIS OU MENOS (+/-) 3MM PARA PARTES ESTRUTURAIS, QUANDO AS TOLERÂNCIAS NÃO ESTIVEREM
INDICADAS NOS PROJETOS OU NAS ESPECIFICAÇÕES; C. MAIS OU MENOS (+/-) 1MM PARA FURAÇÕES E RAIOS, QUANDO AS
TOLERÂNCIAS NÃO ESTIVEREM INDICADAS NOS  PROJETOS OU NAS ESPECIFICAÇÕES;  D.  MAIS  OU MENOS  (+/-)  1O PARA
ÂNGULOS,  QUANDO AS TOLERÂNCIAS NÃO ESTIVEREM INDICADAS NOS PROJETOS OU NAS ESPECIFICAÇÕES;  E.  MAIS  OU
MENOS  (+/-)  1,5MM  PARA  COMPONENTES  INJETADOS  (EXCETO  PARA  FURAÇÕES,  RAIOS  E  ESPESSURAS),  QUANDO  AS
TOLERÂNCIAS NÃO ESTIVEREM INDICADAS NO PROJETO OU NAS ESPECIFICAÇÕES;  F.  MAIS OU MENOS (+/-)  0,5MM PARA
ESPESSURA DOS COMPONENTES INJETADOS, QUANDO AS TOLERÂNCIAS NÃO ESTIVEREM INDICADAS NO PROJETO OU NAS
ESPECIFICAÇÕES;  G.  MAIS  (+)  2MM PARA  O  COMPRIMENTO  DOS  REBITES  DE  FIXAÇÃO DOS  COMPONENTES  INJETADOS.
IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR: ETIQUETA AUTOADESIVA VINÍLICA OU DE ALUMÍNIO COM INFORMAÇÕES IMPRESSAS DE
FORMA PERMANENTE, DO TAMANHO MÍNIMO DE 80MM X 40MM, A SER FIXADA PARTE INFERIOR DO TAMPO E DO ASSENTO,
CONTENDO: A. NOME DO FORNECEDOR; B. NOME DO FABRICANTE; C. LOGOTIPO DO FABRICANTE; D. ENDEREÇO/TELEFONE DO
FORNECEDOR; E. DATA DE FABRICAÇÃO (MÊS/ANO); F. CÓDIGO DO PRODUTO; G. GARANTIA DE 24 MESES APÓS A DATA DA
ENTREGA. EMBALAGEM: MESA: RECOBRIR CADA TAMPO COM PAPELÃO ONDULADO, MANTA DE POLIETILENO EXPANDIDO OU
PLÁSTICO BOLHA,  DE  GRAMATURA  ADEQUADA  ÀS  CARACTERÍSTICAS  DO PRODUTO,  DOBRANDO A  PARTE  EXCEDENTE  E
FIXANDO COM CORDÕES DE SISAL, RÁFIA OU FITILHO DE POLIPROPILENO; PROTEGER OS PÉS COM PAPEL TIPO CREPE SEM
GOMA OU  COM  TUBETES  DE  ESPUMA.  CADEIRA:  EMBALAR  CADA  CADEIRA  INDIVIDUALMENTE,  RECOBRINDO  ASSENTO  E
ENCOSTO COM PAPELÃO ONDULADO, PLÁSTICO BOLHA OU COM ELEMENTOS DE POLIETILENO EXPANDIDO, DE GRAMATURA
ADEQUADA ÀS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO; PROTEGER OS PÉS COM PAPEL TIPO CREPE SEM GOMA OU COM TUBETES DE
ESPUMA. ACOPLAR E AMARRAR AS MESAS DUAS A DUAS E EMPILHAR E AMARRAR AS CADEIRAS DUAS A DUAS. FIXAR CADA
AMARRA COM DUAS CADEIRAS A UMA AMARRA COM DUAS MESAS DO MESMO PADRÃO DIMENSIONAL, DE MODO QUE SE
CONFIGURE UM ÚNICO VOLUME. ESSE VOLUME DEVERÁ SER ENVOLVIDO COM FILME TERMO ENCOLHÍVEL. ESTE FILME DEVERÁ
SER  RESISTENTE O SUFICIENTE PARA EVITAR  O ROMPIMENTO DA EMBALAGEM,  PROTEGER CONTRA POEIRA,  UMIDADE E
GARANTIR INTEGRIDADE FÍSICA DO MOBILIÁRIO DURANTE O MANUSEIO, TRANSPORTE E ESTOCAGEM. NÃO SERÁ ADMITIDA A
EMBALAGEM DE PARTES DO PRODUTO ANTES DA MONTAGEM, QUANDO ESTA ACARRETAR DIFICULDADE DE SUA REMOÇÃO.
NÃO SERÁ ADMITIDA A EMBALAGEM DE PARTES DOS PRODUTOS COM MATERIAIS DE DIFÍCIL REMOÇÃO, TAIS COMO FILMES
FINOS PARA EMBALAR ALIMENTOS. NÃO DEVERÃO SER UTILIZADAS FITAS ADESIVAS EM CONTATO DIRETO COM O PRODUTO.

6 MESA ESCOLAR PARA CADEIRANTE  27.0 Unidade R$ 878,58 R$ 23.721,66
Especificação: MESA ESCOLAR PARA CADEIRANTE  - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMANHO DE 900X650MM CONFECCIONADA
EM MDF 18MM. REVESTIDO EM FÓRMICA, BORDAS ARREDONDADAS COM ACABAMENTO EM PERFIL T TIPO PVC NA MESMA COR
DA ESTRUTURA. ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO 30X30 E 20X20 COM REGULAGEM DE ALTURA ENTRE 600 E 900MM.
PORTA LIVROS EM FERRO SOLDADO NA LATERAL EXTERNA DA MESA. TODOS OS METAIS RECEBEM BANHO DE IMERSÃO E
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ.  ALTURA:  65CM ATÉ 90CM LARGURA TAMPO:  90CM PROFUNDIDADE TAMPO:  65CM PESO:



18,5KG. COR ESTRUTURA: CINZA.
21 CADEIRA ESCOLAR 600.0 Unidade R$ 478,49 R$ 287.094,00

Especificação:  CADEIRA  ESCOLAR  -  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  POSSUIR  PRANCHETA  LATERAL  ACOPLADA  À  ESTRUTURA
METÁLICA REFORÇACA COM ASSENTO, ENCOSTO, PÉS, PORTA-LIVROS E PRANCHETA EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO
IMPACTO.  ASSENTO: DEVERÁ SER OBRIGATORIAMENTE FABRICADO EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO VIRGEM
COR  AZUL,  MOLDADO  ANATOMICAMENTE,  COM  DIMENSÕES  DE  500  MM  DE  LARGURA,  450  MM  DE  PROFUNDIDADE,
ANATOMICAMENTE MOLDADO A FIM DE PROPORCIONAR CONFORTO AO USUÁRIO.  SUA FACE POSTERIOR SERÁ DOTADA DE
LEVE REBAIXO QUE POSSUI FUNÇÃO DE EVITAR A RETENÇÃO DA CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA CONFORME EXIGIDO NA (ABNT
16671:2018). POSSUI CONJUNTOS DE FUROS OU ABERTURAS FORMANDO ENTRADAS DE AR. ALTURA DO ASSENTO AO SOLO É
DE 450 MM, O MESMO DEVERÁ POSSUIR UMA LEVE INCLINAÇÃO ASCENDENTE.   ENCOSTO: DEVERÁ SER OBRIGATORIAMENTE
FABRICADO  EM  RESINA  TERMOPLÁSTICA  DE  ALTO  IMPACTO  VIRGEM  COR  AZUL,  MOLDADO  ANATOMICAMENTE,  COM
DIMENSÕES  DE  500  MM  DE  LARGURA  POR  350  MM  DE  ALTURA,  COM  ESPESSURA  DE  PAREDE  DE  4  MM  E  CANTOS
ARREDONDADOS,  CONTA  COM  CONJUNTOS  DE  FUROS  FORMANDO  ENTRADAS  DE  AR,.  O  ENCOSTO  DEVERÁ  POSSUIR
CAVIDADE DE PEGA MÃO. ENCOSTO UNIDO À ESTRUTURA POR MEIO DE SUAS CAVIDADES INFERIORES QUE SE ENCAIXAM À
ESTRUTURA METÁLICA,  FIXADO POR PINOS TRAVANTES INJETADOS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO NA MESMA COR DO
ENCOSTO.  PRANCHETA  LATERAL:  DEVERÁ  SER  OBRIGATORIAMENTE  FABRICADA  EM  RESINA  TERMOPLÁSTICA  DE  ALTO
IMPACTO VIRGEM, COR AZUL, MEDINDO 600 MM DE COMPRIMENTO POR 350 MM DE LARGURA COM ABA DE 40 MM (ALTURA),
DOTADA DE 02 PORTA LÁPIS POSICIONADOS NA FACE ANTERIOR LATERAL E POSTERIOR CENTRAL DA PRANCHETA. ALTURA DA
PRANCHETA AO SOLO NA REGIÃO DE APOIO DO COTOVELO É DE 700 MM E EM SUA FACE POSTERIOR, 760 MM, CONTA COM
UMA INCLINAÇÃO ASCENDENTE DE 10°. PORTA-OBJETOS: POSICIONADO SOB O ASSENTO DEVERÁ SER OBRIGATORIAMENTE
INJETADO EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO VIRGEM, COR AZUL, TOTALMENTE FECHADO NAS PARTES LATERAIS E
TRASEIRAS POSSUINDO NA PARTE INFERIOR DEVERÁ POSSUIR CONJUNTOS DE FUROS OU ABERTURAS. MEDINDO 400 MM DE
LARGURA POR 360 MM DE PROFUNDIDADE E ALTURA DE 180 MM COM ABERTURA FRONTAL DE ACESSO À PORTA-LIVROS DE
350MM X 130MM, ACOPLA-SE AO ASSENTO ATRAVÉS GANCHOS QUE, FUNDIDOS À PRÓPRIA PEÇA SE LIGAM À ESTRUTURA EM 4
PONTOS.   TODAS  MEDIDAS  DOS COMPONENTES  APRESENTADOS,  SERÁ  ADMITIDO  TOLERÂNCIA  ,  A  ACEITAÇÃO DE  UMA
VARIAÇÃO NÃO SUPERIOR A 10%, PARA MAIS OU PARA MENOS. ESTRUTURA: DEVERÁ SER FABRICADA EM TUBOS DE AÇO
1010/1020,  UTILIZANDO—SE  DE  TUBOS  DE  SECÇÃO OBLONGA  EM SUA  HASTE  DE APOIO AO  ASSENTO/ENCOSTO,  TUBO
REDONDO DE 19MM EM SUAS TRAVESSAS DE SUSTENTAÇÃO DO PORTA OBJETOS, METALON 20 X 20 EM SUA ESTRUTURA DE
APOIO À PRANCHETA, METALON 40 X 20 EM SUAS PERNAS E METALON 50 X 30 EM SEUS PÉS SKIS; TODAS AS BITOLAS SERÃO
CONFECCIONADAS EM PAREDE NÃO INFERIOR À 1.5 MM DE ESPESSURA.  TODAS AS PEÇAS DA ESTRUTURAS DEVERÃO SER
UNIDAS ATRAVÉS DO PROCESSO DE SOLDAGEM MIG/MAG. A ESTRUTURA DEVERÁ SER TRATADA POR MEIO DE SUBMERSÃO EM
CONJUNTO  DE  BANHOS  QUÍMICOS,  PROTEÇÃO  ANTIOFERRUGINOSA  À  BASE  DE  FOSFATO  DE  ZINCO.  AS  ESTRUTURAS
RECEBERÃO PINTURA EM EPOXI PÓ NA COR BRANCA TEXTURIZADA SEMI-BRILHO. 

Valor total do lote R$ 2.202.251,60 (dois milhões, duzentos e dois mil, duzentos e cinquenta e um reais e
sessenta centavos)

LOTE 6 - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAS _ COTA ME/EPP

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

7 FOGÃO INDUSTRIAL 4 QUEIMADORES 5.0 Unidade R$ 2.483,33 R$ 12.416,65
Especificação:  FOGÃO  INDUSTRIAL  4  QUEIMADORES  -  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  BAIXA  PRESSÃO  COM  ESTRUTURA
REFORÇADA  EM AÇO CARBONO  ESPECIAL  PINTURA  ELETROSTÁTICA;  QUATRO GRELHAS  EM AÇO CARBONO  REFORÇADO
MEDINDO NO MÍNIMO 300 X 300 MM; POSSUIR GRELHAS 30X30 CM EM FERRO FUNDIDO E QUEIMADORES DUPLOS COM
DIÂMETRO DE NO MÍNIMO 150MM A GÁS EM FERRO FUNDIDO EXTRA REFORÇADO, DESMONTÁVEIS PARA LIMPEZA; REGISTROS
CROMADOS EM AÇO COM VÁLVULAS DE GÁS PARA AJUSTE DA CHAMA, ALTO OU BAIXO, COM DUPLO COMANDO E CONTROLE
INDIVIDUAL DE CHAMAS ATRAVÉS DE ACENDIMENTO MANUAL; BANDEJAS COLETORAS DE RESÍDUOS, PAINEL DE COMANDO EM
AÇO INOXIDÁVEL;  MANÍPULOS EM BAQUELITE INDIVIDUAIS PARA COROA E CACHIMBO COM AJUSTE GRADUAL DE CHAMA;
ESTRUTURA SUPERIOR E INFERIOR EM PERFIL DE 70MM COM PRATELEIRA GRADEADA E MONTANTES ESTRUTURAIS EM AÇO;
PÉS COM SAPATAS EM POLIAMIDA 6.0 (NYLON); ALIMENTAÇÃO DE GÁS NATURAL OU GLP (COM FORME REQUERIDO) ATRAVÉS
DE TUBULAÇÃO EM AÇO INTERLIGADO AOS QUEIMADORES E REGISTROS DE COMANDO PRESSÃO DO GÁS: GLP: 285MMCA/ GN:
200MMCA; COR: PRETO.

8 FOGÃO  COMERCIAL  INDUSTRIAL  6
QUEIMADORES 14.0 Unidade R$ 2.545,83 R$ 35.641,62

Especificação:  FOGÃO  COMERCIAL  INDUSTRIAL  6  QUEIMADORES  -  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:   BAIXA  PRESSÃO  COM
ESTRUTURA  REFORÇADA  EM  AÇO  CARBONO  ESPECIAL  PINTURA  ELETROSTÁTICA;  QUATRO  GRELHAS  EM  AÇO  CARBONO
REFORÇADO MEDINDO NO MÍNIMO 300 X 300 MM; POSSUIR GRELHAS 30X30 CM EM FERRO FUNDIDO E QUEIMADORES DUPLOS
COM DIÂMETRO DE NO MÍNIMO 150MM A GÁS EM FERRO FUNDIDO EXTRA REFORÇADO, DESMONTÁVEIS  PARA LIMPEZA;
REGISTROS CROMADOS EM AÇO COM VÁLVULAS DE GÁS PARA AJUSTE DA CHAMA, ALTO OU BAIXO, COM DUPLO COMANDO E
CONTROLE INDIVIDUAL DE CHAMAS ATRAVÉS DE ACENDIMENTO MANUAL; BANDEJAS COLETORAS DE RESÍDUOS, PAINEL DE
COMANDO EM AÇO INOXIDÁVEL; MANÍPULOS EM BAQUELITE INDIVIDUAIS PARA COROA E CACHIMBO COM AJUSTE GRADUAL DE
CHAMA; ESTRUTURA SUPERIOR E INFERIOR EM PERFIL DE 70MM COM PRATELEIRA GRADEADA E MONTANTES ESTRUTURAIS EM
AÇO; PÉS COM SAPATAS EM POLIAMIDA 6.0 (NYLON); ALIMENTAÇÃO DE GÁS NATURAL OU GLP (COM FORME REQUERIDO)
ATRAVÉS DE TUBULAÇÃO EM AÇO INTERLIGADO AOS QUEIMADORES E REGISTROS DE COMANDO PRESSÃO DO GÁS: GLP:
285MMCA/ GN: 200MMCA; COR: PRETO. ACOMPANHAR FORNO INDUSTRIAL COM ESTRUTURA EM AÇO COM ACABAMENTO EM
PINTURA EPÓXI; ISOLAMENTO TÉRMICO COM LÃ DE VIDRO; VOLUME DO FORNO (LITROS):60; ACOMPANHAR GRELHA PARA O
FORNO.

9 BEBEDOURO INDUSTRIAL GRANDE 13.0 Unidade R$ 3.173,71 R$ 41.258,23
Especificação: BEBEDOURO INDUSTRIAL GRANDE - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CONFECCIONADO EM AÇO INOX; POSSUIR NO
MINIMO 04 (QUATRO) TORNEIRAS FRONTAIS; COM REFRIGERAÇÃO ATRAVÉS DE COMPRESSOR DE MOTOR ¼ HP DE POTÊNCIA
COM GÁS ECOLOGICO R134A, POSSUIR TRÊS TORNEIRAS SENDO PARA COPO E UMA PRESSÃO, AMBAS COM REGULAGEM DO
JATO DA ÁGUA, EM AÇO INOX; POSSUIR RESERVATÓRIO EM POLIPROPILENO ATÓXICO COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 180



(CENTO E OITENTA ) LITROS COM BOIA CONTROLADORA DO NIÍVEL DE ÁGUA; POSSUIR ISOLAMENTO TÉRMICO EM PS; COM
SISTEMA DE FILTRAGEM ATRAVÉS DE FILTRO DE CARVÃO ATIVADO QUE DEVE ACOMPANHAR BEBEDOURO SENDO EXTERNO
COM ROSCA DE ½” E FILTRAGEM DE NO MINIMO 50 LITROS POR HORA GELADO; POSSUIR TODO SEU CORPO FECHADO E
ESTRUTURA, SEM ABERTURAS E SER REVESTIDO INTERNO E EXTERNAMENTE EM AÇO INOX 430; POSSUIR SERPENTINA EM AÇO
INOX 304 INTERNAMENTE; POSSUIR APARADOR DE ÁGUA FRONTAL EM CHAPA DE AÇO INOX 430 DE FACIL MANUSEIO PARA
ESVAZIAR OU HIGIENIZAR COM DRENO PARA SAÍDA; POSSUIR TERMOSTATO COM NO MINIMO 7 (SETE) NÍVEIS PARA CONTROLE
DE TEMPERATURA;  POSSUIR TAMPA E PÉS REGULÁVEIS EM PLÁSTICO ABS INJETADO;  POSSUIR ENTRADA SUPERIOR PARA
GALÃO DE ÁGUA; VOLTAGEM: 220V OU BIVOLT. ACOMPANHA FILTRO. 

10 BEBEDOURO  SUSPENSO  GELADA  190
LITROS SUPENSA/ PAREDE 8.0 Unidade R$ 3.688,67 R$ 29.509,36

Especificação:  BEBEDOURO SUSPENSO GELADA 190 LITROS SUPENSA/ PAREDE  - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: GABINETE EM
AÇO INOX 430 COM PELÍCULA DEPROTEÇÃO; MINIMO DE 190 LITROS DE ÁGUA GELADA; RESERVATÓRIO CONFECCIONADO EM
PLÁSTICO “PP” POLIPROPILENO (ATÓXICO); SISTEMA DE RESFRIAMENTO ATRAVÉS DE SERPENTINA  EM AÇO INOX 304 COM
RECIRCULAÇÃO DE REFRIGERAÇÃO INTERNA; SISTEMA DE BÓIA PARA CONTROLE DA ÁGUA REFRIGERADA; TERMOSTATO DE
CONTROLE DE TEMPERATURA MANUAL – 07 NÍVEIS;  TAMPA EM AÇO INOX 430; GÁS R134ª, ECOLOGICAMENTE CORRETO,
LICENCIADO IBAMA; GARANTIA DE 01 ANO DO EQUIPAMENTO; UNIDADE DE REFRIGERAÇÃO EMBUTIDA PARA PROTEÇÃO, LINHA
DE PRODUÇÃO 220V; COMPRESSOR HERMÉTICO COM AR FORÇADO; SISTEMA DE ALTA REFRIGERAÇÃO – TEMPO DE RESPOSTA
RÁPIDO, REFRIGERAÇÃO DIRETA NA ÁGUA; COM FLUXO PARA ATENDER EM 300 A 400 PESSOAS; 690 MM ALTURA X 1000 MM
LARGURA X 440MM COMPRIMENTO; INCLUSO: TORNEIRAS JATO, PRESSÃO E ROSCA; FILTRO EXTERNO DE ÁGUA; PAR DE MÃO
FRANCESA (SUPORTE DE PAREDE).  CUBA – APARADOR DE ÁGUA PARA BEBEDOURO CONFECCIONADO EM INOX 304, INCLUSO
VÁLVULA, PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO, MEDINDO 2,00 METROS.

Valor total do lote R$ 118.825,86 (cento e dezoito mil, oitocentos e vinte e cinco reais e oitenta e seis centavos)

LOTE 7 - EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO _ COTA ME/EPP

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

11 FREEZER HORIZONTAL GRANDE 10.0 Unidade R$ 4.100,00 R$ 41.000,00
Especificação:  FREEZER  HORIZONTAL  GRANDE ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  CONSERVADOR E  REFRIGERADOR HORIZONTAL
(DUPLA  AÇÃO)  -  2  TAMPAS  BALANCEADAS COM DOBRADIÇAS  REFORÇADAS.  GABINETE  EXTERNO COM PINTURA A  PÓ E
INTERNO  EM  AÇO  GALVANIZADO  E  CANTOS  ARREDONDADOS;  PUXADORES  ERGONÔMICO;  POSSUIR  DRENO  FRONTAL
(DISPENSA O DESLOCAMENTO DO EQUIPAMENTO); SISTEMA DE RODÍZIOS GIRATORIOS 360 ROTATIVOS; CONDESADOR COM
BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; TIPO DE GÁS REFRIGERANTE: R134; CAPCIDADE TOTAL MÍNIMA: 465 LITROS; VOLTAGEM 220 VOLTS. 

12 FREEZER HORIZONTAL MEDIO 11.0 Unidade R$ 4.463,33 R$ 49.096,63
Especificação:  FREEZER  HORIZONTAL  MEDIO  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  CONSERVADOR  E  REFRIGERADOR  HORIZONTAL
(DUPLA  AÇÃO)  -  2  TAMPAS  BALANCEADAS COM DOBRADIÇAS  REFORÇADAS.  GABINETE  EXTERNO COM PINTURA A  PÓ E
INTERNO  EM  AÇO  GALVANIZADO  E  CANTOS  ARREDONDADOS;  PUXADORES  ERGONÔMICO;  POSSUIR  DRENO  FRONTAL
(DISPENSA O DESLOCAMENTO DO EQUIPAMENTO); SISTEMA DE RODÍZIOS GIRATORIOS 360 ROTATIVOS; CONDESADOR COM
BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; TIPO DE GÁS REFRIGERANTE: R134; CAPCIDADE TOTAL MÍNIMA: 325 LITROS; VOLTAGEM 220 VOLTS.

13 REFRIGERADOR/GELADEIRA 2 PORTAS 14.0 Unidade R$ 4.165,98 R$ 58.323,72
Especificação: REFRIGERADOR/GELADEIRA 2 PORTAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO DE DEGELO: FROST FREE; QUANTIDADE
DE PORTAS: 2; CAPACIDADE ARMAZENAGEM DO REFRIGERADOR: 280LITROS OU SUPERIOR; CAPACIDADE ARMAZENAGEM DO
FREEZER:  90  LITROS  OU  SUPERIOR;  CAPACIDADE  ARMAZENAGEM  TOTAL:  370LITROS  OU  SUPERIOR;  PRATELEIRAS:  3
PRATELEIRAS DE VIDRO, SENDO 1 DOBRÁVEL; BANDEJAS: 1 BANDEJA DESLIZANTE; CONTROLE DE TEMPERATURA EXTERNO:
ELETRÔNICO;  PORTA  OVOS:  2  X  6  OVOS;  GAVETAS:  1  GAVETA  LEGUMES;  ILUMINAÇÃO:  LED;  FORMA  DE  GELO;  PÉS:
REGULÁVEIS; PUXADORES: 2 FABRICADO EM METAL; EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: A; TENSÃO: 220V.

14 BEBEDOURO  -  ESPECIFICAÇÃO:  TIPO
GELAGUA DE COLUNA COM 2 TORNEIRAS 33.0 Unidade R$ 801,98 R$ 26.465,34

Especificação: BEBEDOURO - ESPECIFICAÇÃO: TIPO GELAGUA DE COLUNA COM 2 TORNEIRAS CERTIFICADO PELO INMETRO;
REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR; SISTEMA AUTOMÁTICO DE ABERTURA DO GARRAFÃO O QUE FACILITA A LIMPEZA INTERNA;
POSSUI RESERVATÓRIO VEDADO E ALÇAS LATERAIS PARA MELHOR LOCOMOÇÃO; LATERAL EM AÇO PINTADO AUMENTANDO
DURABILIDADE DO PRODUTO; BAIXO CONSUMO DE ENERGIA; ECOLOGICAMENTE CORRETO, GÁS R134; ALTO DESEMPENHO:
1,8 LITROS/HORA DE ÁGUA GELADA; VOLTAGEM 220V.

Valor total do lote R$ 174.885,69 (cento e setenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e sessenta e
nove centavos)

LOTE 8 - MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS _ COTA ME/EPP

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

15 AR CONDICIONADO 9.000 BTUS 28.0 Unidade R$ 2.223,33 R$ 62.253,24
Especificação: AR CONDICIONADO 9.000 BTUS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO SPLIT; PARA AMBIENTES DE ATÉ 15 METROS
QUADRADOS;CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 9000 BTU/H E 2640W; POTÊNCIA MAXIMA: 814W; ALIMENTAÇÃO (VOLTS)220V;
CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)3.8; VAZÃO DE AR (M³/H)430; GÁS REFRIGERANTE: R-410A; SELO PROCEL
COM  CLASSIFICAÇÃO  DO  INMETRO  DE  EFICIÊNCIA  ENERGÉTICA  "A";  TIPO  DO  CONDENSADOR:  HORIZONTAL;  TIPO  DE
TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: INVERTER; CICLO DE AR: QUENTE E FRIO CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (PARA CIMA - PARA



BAIXO)AUTOMÁTICO; NÍVEL DE RUÍDO INTERNO: 37; NÍVEL DE RUÍDO EXTERNO: 48; COR DA EVAPORADORA: BRANCO; REGULA
VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; DISPLAY COM EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO APARELHO COM AJUSTE DO
TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS PRECISO, PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA GRAUA GRAU; FUNÇÕES: SLEEP, SWING,
TURBO,  HEALTH E  TIMER;  CONTROLE  DA  DIREÇÃO DO AR  (ESQUERDA  -  DIREITA):  MANUAL;  ACOMPANHAR MANUAL  DE
INSTRUÇÕES E CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES E REGULAGEM DE TEMPERATURA.

16 AR CONDICIONADO 12.000 BTUS 25.0 Unidade R$ 2.224,03 R$ 55.600,75
Especificação: AR CONDICIONADO 12.000 BTUS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO SPLIT; PARA AMBIENTES DE ATÉ 20 METROS
QUADRADOS;  CAPACIDADE  DE  REFRIGERAÇÃO:  12000  BTU/H  E  3517W;  POTÊNCIA  MAXIMA:  1085W;  ALIMENTAÇÃO
(VOLTS)220V; CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)5.0; VAZÃO DE AR (M³/H)500; GÁS REFRIGERANTE: R-410A;
SERPENTINA COM TUBOS 100% EM COBRE; SELO PROCEL COM CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA "A";
TIPO DO CONDENSADOR: HORIZONTAL; TIPO DE TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: INVERTER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR
(PARA CIMA -  PARA BAIXO)AUTOMÁTICO;  NÍVEL DE RUÍDO INTERNO:  43DB/A;  COR DA EVAPORADORA:  BRANCO;  REGULA
VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; PAINEL DE LED COM ILUMINAÇÃO SUAVE COM EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO
APARELHO COM AJUSTE DO TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS PRECISO, PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA GRAU A GRAU;
FUNÇÕES: SLEEP, SWING, TURBO, HEALTH E TIMER; CICLO DE AR: QUENTE/FRIO; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA -
DIREITA): MANUAL; ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES E REGULAGEM
DE TEMPERATURA. 

17 AR CONDICIONADO 18.000 BTUS 49.0 Unidade R$ 3.405,76 R$ 166.882,24
Especificação: AR CONDICIONADO 18.000 BTUS - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO SPLIT; PARA AMBIENTES DE ATÉ 30 METROS
QUADRADOS;  CAPACIDADE  DE  REFRIGERAÇÃO:  18000  BTU/H  E  5270W;  POTÊNCIA  MAXIMA:  2450W;  ALIMENTAÇÃO
(VOLTS)220V; CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)7,6; VAZÃO DE AR (M³/H) 800; GÁS REFRIGERANTE: R-410A;
SERPENTINA COM TUBOS 100% EM COBRE; SELO PROCEL COM CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA "A";
TIPO DO CONDENSADOR: HORIZONTAL; TIPO DE TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: INVERTER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR
(PARA CIMA - PARA BAIXO)AUTOMÁTICO; NÍVEL DE RUÍDO INTERNO: 45B/A; COR DA EVAPORADORA: BRANCO; CICLO DE AR:
QUENTE/FRIO  REGULA  VELOCIDADE  DE  VENTILAÇÃO;  PAINEL  DE  LED  COM  ILUMINAÇÃO  SUAVE  COM  EXIBIÇÃO  DA
TEMPERATURA E  DAS FUNÇÕES  DO APARELHO COM AJUSTE  DO TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS  PRECISO,  PERMITINDO A
SELEÇÃO DE TEMPERATURA GRAU A GRAU; FUNÇÕES: SLEEP, SWING, TURBO, HEALTH E TIMER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO
AR (ESQUERDA - DIREITA): MANUAL; ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES
E REGULAGEM DE TEMPERATURA.

18 AR CONDICIONADO 24.000 BTUS 5.0 Unidade R$ 6.036,66 R$ 30.183,30
Especificação:  AR  CONDICIONADO 24.000  BTUS  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  TIPO  SPLIT;  CAPACIDADE  DE  REFRIGERAÇÃO:
24000  BTU/H;  POTÊNCIA  MÁXIMA:  2168W;  ALIMENTAÇÃO  (VOLTS)220V;  CORRENTE  ELÉTRICA  DE  REFRIGERAÇÃO
(AMPERES)13,6; VAZÃO DE AR (M³/H)1101; GÁS REFRIGERANTE: R-410A; CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA (INMETRO): A; POSSUIR
SERPENTINA  COM TUBO DE COBRE;  UTILIZAR  GÁS  ECOLÓGICO R410A;  TIPO DO CONDENSADOR:  HORIZONTAL;  TIPO DE
TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: ROTATIVO INVERTER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (PARA CIMA - PARA BAIXO)AUTOMÁTICO;
NÍVEL  DE  RUÍDO  INTERNO:  51DB/A;  NÍVEL  DE  RUÍDO  EXTERNO:  56DB/A;  COR  DA  EVAPORADORA:  BRANCO;  REGULA
VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; DISPLAY COM EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO APARELHO COM AJUSTE DO
TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS PRECISO,  PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA; FUNÇÕES:  SLEEP,  SWING,  TURBO E
TIMER; CICLO DE AR: QUENTE/FRIO; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA - DIREITA): MANUAL; ACOMPANHAR MANUAL
DE INSTRUÇÕES E CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES E REGULAGEM DE TEMPERATURA.

19 VENTILADOR DE COLUNA TUFÃO 60 CM 30.0 Unidade R$ 339,33 R$ 10.179,90
Especificação: VENTILADOR DE COLUNA TUFÃO 60 CM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: DESIGN MODERNO, COM PÉ CRUZADO, 3
VELOCIDADES, MODELO: COLUNA COM ALTURA MÍNIMA DE 120CM E MÁXIMO 175CM; COR: PRETO, OSCILANTE PARA DIREITA E
ESQUERDA; GRADES EM AÇO TRATADO PINTADAS NA COR PRETA E REMOVÍVEL, COM PROTETOR TÉRMICO, HÉLICE FINA EM
POLIPROPILENO; POSSUIR MOTOR COM ROLAMENTO E POTÊNCIA MÍNIMA DE 145 W; SELO PROCEL A NAS TRÊS OPÇÕES DE
VELOCIDADES.

20 VENTILADOR DE PAREDE TUFÃO 60 CM 200.0 Unidade R$ 253,33 R$ 50.666,00
Especificação: VENTILADOR DE PAREDE TUFÃO 60 CM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: DIMENSÃO MÍNIMA DA GRADE: 60 CM, TIPO:
TUFÃO,  DESIGN  MODERNO,  3  VELOCIDADES,  MODELO:  PAREDE,  COR:  PRETO,  OSCILANTE  PARA  DIREITA  E  ESQUERDA,
GRANDES EM AÇO TRATADO PINTADAS NA COR PRETA E REMOVÍVEL, COM 3 HÉLICES FINA EM POLIPROPILENO, OSCILANTE E
COM REGULAGEM DE INCLINAÇÃO. POSSUIR MOTOR COM ROLAMENTO E POTÊNCIA MÍNIMA DE 220 W; SELO PROCEL A NAS
TRÊS OPÇÕES DE VELOCIDADES; ROTAÇÃO MÍNIMA 1300RPM. VOLTAGEM: 220V. 
Valor total do lote R$ 375.765,43 (trezentos e setenta e cinco mil, setecentos e sessenta e cinco reais e quarenta

e três centavos)

Valor total R$ 14.358.642,90 (catorze milhões, trezentos e cinquenta e oito mil,
seiscentos e quarenta e dois reais e noventa centavos)

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.



1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá
ser  prorrogado,  por  igual  período,  desde  que  comprovado  o  preço  vantajoso,
CONFORME ESTABELECE O ART. 84 DA Lei Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021.

1.4.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 14.358.642,90 (catorze milhões,
trezentos  e  cinquenta  e  oito  mil,  seiscentos  e  quarenta  e  dois  reais  e  noventa
centavos)

, Conforme Pesquisa de preço - Nº 202501220001.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

2.  DA  FUNDAMENTAÇÃO  E  DA  DESCRIÇÃO  DA  NECESSIDADE  DA
CONTRATAÇÃO 
2.1.  A  fundamentação  da  contratação  e  de  seus  quantitativos  encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A solução proposta para atender às necessidades de materiais permanentes
(equipamentos  e  mobiliários)  das  unidades  escolares  e  departamentos  da
Secretaria de Educação Básica do Município de Itapipoca-Ceará envolve a aquisição
de  bens  cuidadosamente  selecionados  para  garantir  qualidade,  durabilidade  e
adequação ao ambiente escolar.
3.2.  Os  materiais  a  serem  adquiridos  incluem  mobílias,  equipamentos  de
informática, aparelhos eletrônicos e outros itens permanentes necessários ao bom
funcionamento das atividades educacionais. Esses itens foram definidos com base
em levantamento detalhado das demandas das unidades escolares, considerando
critérios como resistência, conforto e adaptabilidade às condições de ensino.
3.3. A escolha desta solução assegura a utilização eficiente dos recursos públicos,
maximizando  a  economicidade  e  aproveitamento  dos  materiais  adquiridos,  em
conformidade com o previsto na Lei 14.133/2021. Além disso, a definição dos itens
a  serem  contratados  seguiu  análise  de  mercado  e  priorizou  fornecedores  que
atendem  a  requisitos  de  qualidade  e  de  conformidade  ambiental,  alinhando-se
assim aos princípios de sustentabilidade e desenvolvimento nacional  sustentável
estabelecidos na Lei.

4.  DOS  REQUISITOS  DA  CONTRATAÇÃO  (COMPROVAÇÕES  JUNTO  A
PROPOSTA  DE  PREÇOS,  DO  LICITANTE  PREVIAMENTE  VENCEDOR  DO
ITEM/LOTE)



4.1. ITEM 01
· O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO

DE,  NO  MÍNIMO,  24  (VINTE  E  QUATRO)  MESES  A  PARTIR  DA  DATA  DA
ENTREGA DOS MOBILIÁRIOS.

· TERMO  DE  GARANTIA  DO  FABRICANTE  DEVERÁ  SER  ANEXADO  A
PROPOSTA DE PREÇOS DO VENCEDOR. 

· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO
DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS,
QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E
CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE TR. 

· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM
AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS
OFERTADOS, 

· NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER  CATÁLOGO
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO
SISTEMA  ELETRÔNICO,  SERÃO  DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

· ATENDER  ÁS  EXIGÊNCIAS  DA  NORMA  REGULAMENTADORA  NR-17.3
(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E
DO EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE
ERGONÔMICA  PARA  COM  A  NR  17,  EMITIDO  POR  PROFISSIONAL  DE
ERGONOMIA  CERTIFICADO  PELA  ABERGO,  EM  PAPEL  TIMBRADO  DO
PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO
PRODUTO E  SUA  DESCRIÇÃO  TÉCNICA  EM  DOCUMENTO  DO FABRICANTE,
MENÇÃO A  NORMA NR-17,  ANALISE  E  CONCLUSÃO.  NÃO SERÃO ACEITOS
LAUDOS GENÉRICOS, SEM IDENTIFICAÇÃO DETALHADA DO PRODUTO OBJETO
DA ANÁLISE. OS LAUDOS/RELATÓRIOS SÃO ACOMPANHADOS DA DEVIDA ART
OU  RRT  DO  SERVIÇO,  COM  COMPROVANTE  DE  QUITAÇÃO  DA  GUIA  E
DOCUMENTO CREA DO AVALIADOR CASO ENGENHEIRO. CASO PROFISSIONAL
AVALIADOR  SEJA  MÉDICO  DO  TRABALHO,  DEVIDO  REGISTRO  NO  CRM  E
DOCUMENTO QUE ATESTA COMPETÊNCIA/ESPECIALIZAÇÃO DO PROFISSIONAL
E,  AINDA,  CASO  O  PROFISSIONAL  AVALIADOR  SEJA  ERGONOMISTA,
DECLARAÇÃO  DE  CERTIFICAÇÃO  JUNTO  A  ABERGO  DO  PROFISSIONAL
AVALIADOR COM O RESPECTIVO COMPROVANTE DE ESPECIALIZAÇÃO;

· PARA  TODOS  OS  DIMENSIONAIS  APRESENTADOS,  É  ASSEGURADA  A
ACEITAÇÃO DE UMA VARIAÇÃO NÃO SUPERIOR A 5%, PARA MAIS OU PARA
MENOS.

4.2. ITEM 02
· DEVERÁ  POSSUIR  GARANTIA  CONTRA  DEFEITOS  DE  FABRICAÇÃO  DE,  NO

MÍNIMO, 24 (VINTE E QUATRO) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS
MOBILIÁRIOS. 

· TERMO DE GARANTIA DO FABRICANTE DEVERÁ SER ANEXADO A PROPOSTA
DE PREÇOS. 

· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO
DO FABRICANTE  DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS,
QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E



CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE TR.

· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM
AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS
OFERTADOS. 

· NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER  CATÁLOGO
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO
SISTEMA ELETRÔNICO.

· PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA
NR-17  -  ITEM  17.3,  ATRAVÉS  DE  APRESENTAÇÃO  DE  LAUDO  DE
CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL DE
ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO, TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE
FAZ A ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA
DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA
NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO. 

· SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE
NÃO APRESENTÁ-LOS. TODAS AS MEDIDAS PODERÃO ATENDER VARIAÇÃO DE
+/-5%.

4.3. ITEM 03
· DEVERÁ  POSSUIR  GARANTIA  CONTRA  DEFEITOS  DE  FABRICAÇÃO  DE,  NO

MÍNIMO, 24 (VINTE E QUATRO) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS
MOBILIÁRIOS. 

· TERMO DE GARANTIA DO FABRICANTE DEVERÁ SER ANEXADO A PROPOSTA
DE PREÇOS.

· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO
DO FABRICANTE  DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS,
QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E
CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE TR.

· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM
AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS
OFERTADOS.

· NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER  CATÁLOGO
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO
SISTEMA ELETRÔNICO.

· PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA
NR-17  -  ITEM  17.3,  ATRAVÉS  DE  APRESENTAÇÃO  DE  LAUDO  DE
CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL DE
ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO, TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE
FAZ A ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA
DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA
NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO.

· SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE
NÃO APRESENTÁ-LOS. TODAS AS MEDIDAS PODERÃO ATENDER VARIAÇÃO DE
+/-5%.



4.4. ITEM 04
· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO

DO FABRICANTE  DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS,
QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E
CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE TR.

· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM
AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS
OFERTADOS,  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER
CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE
PREÇOS  DA  LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR
MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. 

· GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE, NO MÍNIMO, 24 (VINTE E
QUATRO) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS MOBILIÁRIOS.

· TERMO DE GARANTIA DO FABRICANTE DEVERÁ SER ANEXADO A PROPOSTA
DE PREÇOS.

· PRODUTO  DEVE  ATENDER  ÀS  EXIGÊNCIAS  DOS  PADROES  DE  ANÁLISE
ERGONOMICA  ATESTANDO  ERGONOMIA  DO  MOBILIÁRIO  ATRAVÉS  DE
APRESENTAÇÃO  DE  CERTIFICADOS  OU  LAUDOS  TÉCNICOS  DE
CONFORMIDADE,  JUNTO  A  PROPOSTA  DE  PREÇOS,  RELATÓRIO/ANÁLISE
ERGONÔMICA,  CONTENDO  IMAGEM  E  ESPECIFICAÇÃO  DO  PRODUTO,
ASSINADO POR PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO,
JUNTAMENTE COM DOCUMENTO PROFISSIONAL COMPROBATÓRIO.

· SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE
NÃO APRESENTÁ LOS.  PARA TODOS OS DIMENSIONAIS  APRESENTADOS,  É
ASSEGURADA A ACEITAÇÃO DE UMA VARIAÇÃO NÃO SUPERIOR A 5%, PARA
MAIS OU PARA MENOS.

4.5. ITEM 05 
· O  FABRICANTE  DEVERÁ  OFERECER  GARANTIA  CONTRA  DEFEITOS  DE

FABRICAÇÃO DE,  NO MÍNIMO,  24 (VINTE E QUATRO) MESES A PARTIR DA
DATA DA ENTREGA DOS MOBILIÁRIOS.

· TERMO DE GARANTIA DO FABRICANTE DEVERÁ SER ANEXADO A PROPOSTA
DE PREÇOS, A DATA PARA CÁLCULO DA GARANTIA DEVE TER COMO BASE A
DATA  DA  EFETIVA  ENTREGA  DO  MOBILIÁRIO  AO  INTERESSADO
(CONTRATANTE). 

· DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA O FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR, JUNTO A
PROPOSTA DE PREÇOS.

· SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE
NÃO APRESENTAR, A SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: CERTIFICADO DE
CONFORMIDADE EMITIDO PELO ORGANISMO DE CERTIFICAÇÃO DE PRODUTO
- OCP, ACREDITADO PELO CGCRE-INMETRO PARA ABNT NBR 14006 - MÓVEIS
ESCOLARES  -  CADEIRAS  E  MESAS  PARA  CONJUNTO  ALUNO  INDIVIDUAL;
PORTARIA INMETRO Nº 282, DE 26 DE AGOSTO DE 2020, QUE ESTABELECE A
CLASSIFICAÇÃO DE RISCO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS ASSOCIADAS AOS
ATOS PÚBLICOS DE LIBERAÇÃO SOB RESPONSABILIDADE DO INMETRO NO
ÂMBITO  DA  AVALIAÇÃO  DA  CONFORMIDADE  COMPULSÓRIA;  PORTARIA
INMETRO  Nº  401,  DE  28  DE  DEZEMBRO  DE  2020,  QUE  APROVA  OS



REQUISITOS DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE PARA MÓVEIS ESCOLARES –
CADEIRAS E MESAS PARA CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL – CONSOLIDADO;
NORMAS  ABNT NBR 14006:2022 - MÓVEIS ESCOLARES - CADEIRAS E MESAS
PARA CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL.

· OBS.:  AS  EDIÇÕES  INDICADAS ESTAVAM EM VIGOR NO MOMENTO DESTA
PUBLICAÇÃO. COMO TODA NORMA ESTÁ SUJEITA À REVISÃO, RECOMENDA-SE
VERIFICAR  A  EXISTÊNCIA  DE  EDIÇÕES  MAIS  RECENTES  DAS  NORMAS
CITADAS.

4.6. ITEM 06
· GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE, NO MÍNIMO, 24 (VINTE E

QUATRO) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS MOBILIÁRIOS.
· TERMO DE GARANTIA DO FABRICANTE DEVERÁ SER ANEXADO A PROPOSTA

DE PREÇOS.
· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO

DO FABRICANTE  DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS,
QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E
CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE TR. 

· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM
AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS
OFERTADOS. 

· NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER  CATÁLOGO
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO
SISTEMA  ELETRÔNICO.  SERÃO  DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE
PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

4.7. ITEM 07
· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO

DO FABRICANTE  DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS,
QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E
CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE TR. 

· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM
AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS
OFERTADOS. 

· NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER  CATÁLOGO
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO
SISTEMA ELETRÔNICO. 

· SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE
NÃO APRESENTÁ-LOS.

· GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES, NO MÍNIMO, CONTRA VÍCIOS
OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO,  COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO
ESTADO DO CEARÁ.



4.8. ITEM 08
· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO

DO FABRICANTE  DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS,
QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E
CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE TR. 

· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM
AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS
OFERTADOS,  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER
CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE
PREÇOS  DA  LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR
MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. 

· SERÃO  DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS  ELETRÔNICA  DA
LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS,

· GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES, NO MÍNIMO, CONTRA VÍCIOS
OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO,  COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO
ESTADO DO CEARÁ.

4.9. ITEM 09 
· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO

DO FABRICANTE  DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS,
QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E
CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE TR. 

· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM
AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS
OFERTADOS.

· NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER  CATÁLOGO
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO
SISTEMA ELETRÔNICO. 

· SERÃO  DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS  ELETRÔNICA  DA
LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

· GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES, NO MÍNIMO, CONTRA VÍCIOS
OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO,  COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO
ESTADO DO CEARÁ.

4.10. ITEM 10
· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO

DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, E
CERTIFICADO VÁLIDO ATRAVÉS DA PORTARIA N° 344 QUE OBRIGA QUE OS
EQUIPAMENTOS PARA O CONSUMO DE ÁGUA DEVERÃO SER FABRICADOS E
IMPORTADOS  SOMENTE  EM  CONFORMIDADE  COM  OS  REQUESITOS  ORA
APROVADOS  E  DEVIDAMENTE  REGISTRADOS  NO  INMETRO,  QUE  SERÃO
SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E  CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS,
CONFORME ESTE TR. 



· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM
AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS
OFERTADOS.

· NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER  CATÁLOGO
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS

· SERÃO  DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS  ELETRÔNICA  DA
LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

· GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE
COBERTURA  INTEGRAL  DO EQUIPAMENTO.  O  FABRICANTE/CONTRATADO É
OBRIGADO  A  DAR  ASSISTÊNCIA  TÉCNICA  GRATUITA  NA  SUA  REDE
CREDENCIADA  DE  ASSISTÊNCIA,  DURANTE  O  PERÍODO  DA  GARANTIA,
SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO.

4.11. ITEM 11
· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO

DO FABRICANTE  DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS,
QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E
CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE TR. 

· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM
AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NO SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS
OFERTADOS, 

· NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER  CATÁLOGO
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO
SISTEMA ELETRÔNICO. 

· SERÃO  DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS  ELETRÔNICA  DA
LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

· GARANTIA: 12 (DOZE) MESES, NO MÍNIMO, CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE
FABRICAÇÃO.

4.12. ITEM 12
· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO

DO FABRICANTE  DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS,
QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E
CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE TR. 

· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM
AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS
OFERTADOS. 

· NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER  CATÁLOGO
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO
SISTEMA ELETRÔNICO. 

· SERÃO  DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS  ELETRÔNICA  DA
LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.



· GARANTIA: 12 (DOZE) MESES, NO MÍNIMO, CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE
FABRICAÇÃO.

4.13. ITEM 13
· GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA

PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA
AGENDAMENTO  COM  ENVIO  SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA
ADMINISTRAÇÃO. 

· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO
DO FABRICANTE  DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS,
QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E
CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE EDITAL.

· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM
AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS
OFERTADOS.

· NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER  CATÁLOGO
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO
SISTEMA ELETRÔNICO. 

· SERÃO  DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS  ELETRÔNICA  DA
LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

4.14. ITEM 14
· POSSUIR  SELO  DO  INMETRO  COM  CERTIFICADO  VÁLIDO  ATRAVÉS  DA

PORTARIA Nº 344 QUE OBRIGA QUE OS EQUIPAMENTOS PARA CONSUMO DE
ÁGUA  DEVERÃO  SER  FABRICADOS  E  IMPORTADOS  SOMENTE  EM
CONFORMIDADE  COM  OS  REQUISITOS  ORA  APROVADOS  E  DEVIDAMENTE
REGISTRADOS NO INMETRO. APRESENTAR CERTIFICADO DO INMETRO JUNTO
A PROPOSTA DE PREÇOS, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.

· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO
DO FABRICANTE  DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS,
QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E
CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE TR. 

· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM
AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS
OFERTADOS.

· NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER  CATÁLOGO
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO
SISTEMA ELETRÔNICO. 

· SERÃO  DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS  ELETRÔNICA  DA
LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

· GARANTIA DO FABRICANTE:  12 (DOZE) MESES, NO MÍNIMO, DE GARANTIA
CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA
PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ.



4.15. ITEM 15
· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO

DO FABRICANTE  DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS,
QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E
CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE TR.

· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM
AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NO SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS
OFERTADOS.

· NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER  CATÁLOGO
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO
SISTEMA ELETRÔNICO. 

· SERÃO  DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS  ELETRÔNICA  DA
LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

· GARANTIA DO FORNECEDOR: 12 (DOZE) MESES, PRESTADA NO ESTADO DO
CEARÁ.

4.16. ITEM 16
· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO

DO FABRICANTE  DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS,
QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E
CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE TR.

· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM
AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS
OFERTADOS.

· NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER  CATÁLOGO
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO
SISTEMA ELETRÔNICO. 

· SERÃO  DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS  ELETRÔNICA  DA
LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

· GARANTIA DO FORNECEDOR: MÍNIMA DO FABRICANTE DE 12 (DOZE) MESES,
PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ.

4.17. ITEM 17
· GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA

PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA
AGENDAMENTO  COM  ENVIO  SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA
ADMINISTRAÇÃO.

· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO
DO FABRICANTE  DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS,
QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E
CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE TR. 



· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM
AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NO SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS
OFERTADOS, 

· NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER  CATÁLOGO
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO
SISTEMA ELETRÔNICO.SERÃO DESCLASSIFICADAS AS 

· PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-
LOS.

  
4.18. ITEM 18

· GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA
PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA
AGENDAMENTO  COM  ENVIO  SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA
ADMINISTRAÇÃO. 

· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO
DO FABRICANTE  DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS,
QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E
CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE TR.

· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM
AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NO SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS
OFERTADOS.

· NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER  CATÁLOGO
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO
SISTEMA ELETRÔNICO.

· SERÃO  DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS  ELETRÔNICA  DA
LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

4.19. ITEM 19
· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO

DO FABRICANTE  DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS,
QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E
CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE TR.

· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM
AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS
OFERTADOS.

· NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER  CATÁLOGO
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO
SISTEMA ELETRÔNICO. 

· SERÃO  DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS  ELETRÔNICA  DA
LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

· GARANTIA  DE  12  MESES,  NO  MÍNIMO,  CONTRA  VÍCIOS  OU  DEFEITOS  DE
FABRICAÇÃO, PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ.

· CERTIFICADO PELO INMETRO.



4.20. ITEM 20
· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO

DO FABRICANTE  DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS,
QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E
CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE TR.

· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM
AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS
OFERTADOS.

· NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER  CATÁLOGO
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO
SISTEMA ELETRÔNICO. 

· SERÃO  DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS  ELETRÔNICA  DA
LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

· GARANTIA DO FABRICANTE DE NO MÍNIMO 12 MESES, CONTRA VÍCIOS OU
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ.

4.21. ITEM 21
· DEVE ATENDER ÀS  EXIGÊNCIAS  DOS PADROES DE ANÁLISE  ERGONOMICA

QUE ESTABELECE OS REQUISITOS MÍNIMOS DIMENSIONAIS, DE ERGONOMIA,
ESTABILIDADE, RESISTÊNCIA, DURABILIDADE E SEGURANÇA, E OS MÉTODOS
DE ENSAIO PARA CADEIRAS  ESCOLARES COM SUPERFÍCIES  DE  TRABALHO
ACOPLADA, FRONTAL E LATERAL, PARA AMBIENTES DE ENSINO ATRAVÉS DA
APRESENTAÇÃO  DO  CERTIFICADO  DE  CONFORMIDADE  NBR  ABNT
16671:2018, EMITIDO PELO ORGANISMO DE CERTIFICAÇÃO DE PRODUTO -
OCP,  DEVIDAMENTE  ACREDITADA  PELO  INMETRO,  ACOMPANHADO  DE
RELATÓRIO DE ENSAIO DO PRODUTO EMITIDO PELO LABORATÓRIO EMISSOR
DO  CERTIFICADO  CORRESPONDENTE  COM  IMAGEM,  MARCA  E  MODELO.
JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA, SERÃO DESCLASSIFICADAS AS
PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

· GARANTIA:  O  FABRICANTE  (FORNECEDOR)  DEVERÁ  POSSUIR  GARANTIA
(TERMO DE GARANTIA DO FABRICANTE DEVERÁ SER ANEXADO A PROPOSTA
DE  PREÇOS)  CONTRA  DEFEITOS  DE  FABRICAÇÃO,  A  PARTIR  DA DATA DA
ENTREGA DOS MOBILIÁRIOS, NO MÍNIMO, 36 (TRINTA E SEIS) MESES.

4.22. A licitante deverá enviar, no momento da Apresentação da Proposta Inicial,
garantia de proposta no valor a 1% DO VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO
em conformidade  com o  art.  58  da  Lei  nº  14.133/2021.  A  garantia  poderá  ser
prestada nas seguintes modalidades previstas na legislação: caução em dinheiro,
seguro-garantia ou fiança bancária.  Essa exigência é necessária  como forma de
assegurar a seriedade das propostas apresentadas e o cumprimento das condições
do edital. 
4.23. A devolução da garantia será realizada em até 10 (dez) dias úteis após a
assinatura do contrato ou a declaração de licitação fracassada. 



4.23.1. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em
assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação.
4.24. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.25. Garantia de Proposta: exigência de garantia correspondente a até 1% do valor
estimado do contrato, conforme permitido pelo art. 58 da Lei nº 14.133/2021. 
4.26.  Garantia  de  Execução  Contratual:  exigência  de  garantia  contratual
correspondente  a  até  5%  do  valor  do  contrato,  conforme  o  art.  96  da  Lei  nº
14.133/2021. A exigência de garantias, proposta e contrato é uma medida positiva
e um instrumento essencial que a Administração deve adotar para mitigar riscos
relacionados  à  desistência  injustificada  da  contratação  e  à  interrupção  do
fornecimento ao longo da vigência contratual..

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 20 (vinte) dias, contado da emissão de
Requisição  formalizada  pelo  Contratante,  em  quantitativo  especificado  pelo
Contratante.
5.2.  Caso  não  seja  possível  a  entrega  na  data  avençada,  o  contratado  deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que
o  pleito  de  prorrogação  de  prazo  seja  analisado  pela  contratante,  ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: --.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços,  deverá ser executado
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas  consequências  de  sua
inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5°do art.
115 da Lei nº 14.133, de 2021).
6.3.  As  comunicações  entre  o  órgão  ou  entidade  e  o  contratado  devem  ser
realizadas  por  escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim .
6.4.  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  do  Contratado  para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade  convocará  o  representante  do  contratado  para  reunião  inicial  para
apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das
obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de  fiscalização,  das  estratégias  para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver,  do método de aferição dos resultados e  das sanções aplicáveis,  dentre
outros.



6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de
2021).
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam  cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a
assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato  emitirá  notificações  para  a  correção  da  execução  do  contrato,
determinando prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato.

6.7.5.  O  fiscal  técnico  do  contrato  comunicar  ao  gestor  do  contrato,  em
tempo  hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1.  Caso  ocorram  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal
administrativo  do  contrato  atuará  tempestivamente  na  solução  do  problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.
6.9.  O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação  da  contratada,  para  fins  de  empenho  de  despesa  e  pagamento,  e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato,  de todas  as  ocorrências  relacionadas  à execução do contrato  e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.



6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de
cumprimento de obrigações.

6.9.4.  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6.10.  O fiscal  administrativo  do contrato  comunicará  ao  gestor  do contrato,  em
tempo  hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução  dos  objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente  com a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a)
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com  as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três)  dias,  a contar  da notificação do
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo  ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  pela
Administração,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo
para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias).
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.6.  No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela  incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e
pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,



verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.
7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período.

7.9.1.  O  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  será  reduzido  à  metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar
se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal  ou instrumento de cobrança
equivalente,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o  prazo  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  sem  ônus  ao
contratante;
7.12.  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b)  identificar  possível  razão  que  impeça  a  participação  em  licitação,  no

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar  com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14.  Constatando-se,  junto  o  cadastro  de  fornecedores,  a  situação  de
irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da



regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem como  quanto  à
existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16.  Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.17.  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores.
7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril
de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados
da finalização da liquidação da despesa.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de  sua  efetiva  realização,  mediante  aplicação  do  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
7.22.  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na
legislação aplicável.

7.22.1.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
7.24.A  antecipação  de  pagamento somente será  permitida se propiciar  sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 1º do art. 145 da lei
Federal nº 14.133/21.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1.  O fornecedor  será selecionado por  meio  da realização  de procedimento de
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de
julgamento pelo Menor Preço, por Lote.
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica



8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.5.  Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à
verificação  da  autenticidade  no  sítio  https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;
8.6.  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  -  SLU  ou  sociedade
identificada  como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:
inscrição do ato  constitutivo,  estatuto ou contrato  social  no Registro Público  de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº
77, de 18 de março de 2020.
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas  Mercantis  onde  opera,  com averbação  no  Registro  onde  tem sede  a
matriz
8.10.  Sociedade  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social,  com a  ata  da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar
e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2º do art. 4º do Decreto nº 10.880,
de 2 de dezembro de 2021.
8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165
da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009.
8.13.  Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;



8.15.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita
Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
ou  distritais  relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.21.  O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº
123,  de  2006,  estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso II do art. 5º
da IN Seges/ME nº 116, de 2021) ou de sociedade simples;
8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso II do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021);
8.24.  Balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.
8.24.1. índices de Liquidez Geral  (LG),  Liquidez Corrente (LC),  e Solvência Geral
(SG) superiores a 1 (um);
8.24.2. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil
Digital - ECD ao Sped.
8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo
de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação.



8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura (§1º do art. 65 da Lei nº 14.133, de 2021).
8.27.  O  balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações  contábeis  limitar-se-ão ao  último exercício  no  caso  de a  pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6º do art. 69 da Lei nº
14.133, de 2021).

8.27.1.  No  caso  de  fornecimento  de  bens  para  pronta  entrega,  não  será
exigida  da  microempresa  ou  da  empresa de  pequeno  porte  a  apresentação  de
balanço patrimonial do último exercício social
8.28.  O  atendimento  dos  índices  econômicos  previstos  neste  item  deverá  ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo licitante.

Qualificação Técnica
8.29.  Comprovação  de  aptidão  para  o  fornecimento  de  bens  similares  de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados,  por pessoas jurídicas de direito público ou privado ,  ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor .
8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados,  apresentando,  quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1.O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados
pelo órgão gerenciador, quanto a:

I - os quantitativos e os saldos;
II - as solicitações de adesão; e
III - o remanejamento das quantidades.

9.2.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do
Decreto nº 11.462/2023):

9.2.1.  em caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;



9.2.2. em caso de criação,  alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos  legais  ou  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3.  serão reajustados  os  preços  registrados,  respeitada a contagem da
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.
9.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.3.1.  Os  instrumentos  acima  especificados  serão  assinados  no  prazo  de
validade da ata de registro de preços. 
9.4.  Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser
alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será
estabelecida no edital , observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
10.1.A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida
para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.
102. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

11. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. Em atendimento ao § 3º do art. 86,  da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021,
será permitida a adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da
Administração Pública, permitindo a ampliação do acesso às condições contratuais
vantajosas já negociadas, em conformidade com as disposições legais vigentes.

11.1.1.  A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  configura  uma  estratégia
administrativa  que  visa  ampliar  a  eficiência  e  promover  a  economicidade  nas
contratações públicas. Esta decisão está alinhada com os princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que regem a Administração
Pública, conforme estabelecido pela Constituição Federal e reiterado pelos Acórdãos
224/2020, 2736/2023 e 2822/2021 do Tribunal de Contas da União (TCU).

A  opção  pela  adesão  não  é  meramente  procedimental,  mas  uma  escolha
estratégica que requer uma justificação clara e robusta. Nesse sentido, a adesão
deve ser precedida por uma análise criteriosa do mercado e uma avaliação das
vantagens econômicas, garantindo que as condições obtidas através do registro de
preços  sejam,  de  fato,  as  mais  vantajosas  para  a  Administração  Pública.  Esta
análise deve considerar não apenas os custos diretos, mas também os benefícios



de longo prazo, como a redução de tempo e recursos despendidos em múltiplas
licitações.

Além disso, a adesão deve estar em harmonia com os objetivos estratégicos do
órgão ou entidade, contribuindo para a otimização de recursos e a melhoria da
qualidade  dos  serviços  prestados  ao  cidadão.  A  transparência  do  processo  é
fundamental e deve ser assegurada pela divulgação de todos os atos, garantindo
que a adesão à ata de registro de preços ocorra de forma aberta e acessível a todos
os interessados.

Em conformidade com os precedentes do TCU, a inclusão de cláusula de adesão no
edital  deve  ser  motivada  de  forma explícita,  detalhando  como  essa  escolha  se
alinha  à  busca  pela  eficiência  administrativa  e  quais  benefícios  específicos  são
esperados. Tal motivação reforça o compromisso com a gestão fiscal responsável e
com a obtenção de valor para o dinheiro público.

Portanto,  a  adesão  à  ata  de  registro  de  preços,  quando  bem fundamentada  e
justificada, representa uma prática alinhada à busca constante pela eficiência na
Administração  Pública,  proporcionando  economia,  agilidade  e  qualidade  na
contratação  de  bens  e  serviços,  sempre  em  prol  do  interesse  público.  

12. DA CONTRATAÇÃO DE GRANDE VULTO
Em  atendimento  ao  Decreto  Municipal  nº  096/2024,  art.  78  e  79,  caso  o(s)
vencedor(res)  arrematem  um  montante  enquadrado  como  grande  vulto,
estabelecido por este Decreto em valor superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões
de reais), será exigida a apresentação de um plano de implantação do programa de
integridade (que deverá ser implantado em até seis meses durante a contratação),
como requisito para assinatura de contrato oriundo deste procedimento.

Itapipoca/CE, 10 de fevereiro de 2025

--
RESPONSÁVEL



ASSINATURAS



ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO
PROCESSO

ADMINISTRATIVONº{{processo_administrativo.get_numero_display|
default:"--"}}

PROCESSO LICITATÓRIO Nº

TERMO  DE  CONTRATO   QUE  FAZEM  ENTRE  SI
A  ...............................................  E  A
EMPRESA ................................................  

O(A)  {{contrato.unidade_gestora.descricao|default:"--"|upper}},  com  sede  no(a)
{{contrato.contratante.endereco|default:"--"}},  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o
{{contrato.unidade_gestora.cnpj_valido_display|default:"--"}},  neste  ato
representado(a)  pelo(a)  Sr(a)
{{responsavel_ordenador_despesa.pessoa_fisica.nome_razao|default:"--"}},
Matrícula  Funcional  nº  {{responsavel_ordenador_despesa.numero|default:"--"}},
doravante  denominada  CONTRATANTE,  e  o(a)  ...............................................,
inscrito(a)  no  ...............................................,  sediado(a)
no(a) ..............................................., doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada  pelo(a)  Sr.(a)  ...............................................,  portador(a)  do  CPF
nº  ...............................................,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
{{processo_administrativo.get_numero_display|default:"--"}} e em observância às
disposições da Lei  nº 14.133, de 2021 e na Lei  nº 8.078, de 1990 -  Código de
Defesa  do  Consumidor,  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico nº {{contratacao.numero|default:"--"}}, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES
(EQUIPAMENTOS  E  MOBILIÁRIOS)  PARA  ATENDER  AS  UNIDADES  ESCOLARES  E
DEPARTAMENTOS  DA  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  DO  MUNICÍPIO  DE
ITAPIPOCA-CEARÁ., conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas
no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:
{{ITENS_CONTRATO}}
1.3.  São  anexos  a  este  instrumento  e  vinculam  esta  contratação,
independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;



1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
{%if   DURACAO_CONTINUA%}2.1.  O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de
{{processo_administrativo.texto_periodo_vigencia|default:"--"}}  contados  da  data
de assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e
107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociação com o contratado.{%else %}2.1. O
prazo  de  vigência  da  contratação  é  de
{{processo_administrativo.texto_periodo_vigencia|default:"--"}} , contados da data
de assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1.  O  prazo  de  vigência  será  automaticamente  prorrogado,
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período
firmado  acima,  ressalvadas  as  providências  cabíveis  no  caso  de  culpa  do
CONTRATADO, previstas neste instrumento.{%endif%}

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,
assim  como  os  prazos  e  condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.1.  Não  será  admitida  a  subcontratação  do  objeto  contratual,  conforme
estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 
5.1.  O  valor  total   da  contratação  é  de   ...............................................
(...............................................).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos
sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de
administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento  integral  do
objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos
ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.



CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano  contado  da  data  do  orçamento  estimado,  em
{{processo_administrativo.datas_documentos.data_juntada_pesquisas_precos|
date_format|default:"--"}}.
7.2.  Após  o  interregno  de  1  (um)  ano,  e  independentemente  de  pedido  do
CONTRATADO,  os  preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo
CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacional  de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA),  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a
ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4.  No caso  de atraso  ou não divulgação  do(s)  índice  (s)  de reajustamento,  o
CONTRATANTE  pagará  ao  CONTRATADO  a  importância  calculada  pela  última
variação  conhecida,  liquidando  a  diferença  correspondente  tão  logo  seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5.  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6.  Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser
extinto(s)  ou  de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1.  Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pelo
CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas  no Termo de
Referência;

8.1.3.  Notificar  o  CONTRATADO,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou
incorreções  verificadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja  por  ele  substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela  incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e
pagamento,  quando houver  controvérsia  sobre  a  execução  do objeto,  quanto  à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6.  Efetuar  o  pagamento ao  CONTRATADO do valor  correspondente  ao
fornecimento do objeto,  no prazo,  forma e condições estabelecidos no presente
Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;



8.1.8.  Cientificar  o  órgão  de  representação  judicial  do(a)
{{unidade_gestora.descricao|default:"--"}}  para  adoção  das  medidas  cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8.1.  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e
reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do
protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação
motivada por igual período.

8.1.9.  Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10.  Notificar  os emitentes das  garantias  quanto ao  início  de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,  bem
como  por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  do
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,  observando,  ainda,  as
obrigações a seguir dispostas:

9.1.1.  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  do  objeto,  de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas  que  antecede  a  data  da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade  superior  e  prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  por  eles
solicitados (inciso II do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da
execução  contratual  pelo  CONTRATANTE,  que ficará  autorizado  a  descontar  dos
pagamentos  devidos  ou  da  garantia,  caso  exigida,  o  valor  correspondente  aos
danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;



9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa
da União;

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e
9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;
9.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específica,  cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e
não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,
ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva
de  cargos  prevista  em  lei  para  pessoa  com  deficiência,  para  reabilitado  da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  com  a  indicação  dos  empregados  que
preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de
2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.1.14.  Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação
ou  outro  documento  que  venha  a  ser  solicitado  pelo  CONTRATANTE  para
comprovação do atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo
de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e
aprovação,  quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às
especificações do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1.  Garantia  de  Execução  Contratual:  exigência  de  garantia  contratual
correspondente  a  até  5%  do  valor  do  contrato,  conforme  o  art.  96  da  Lei  nº
14.133/2021. A exigência de garantias, proposta e contrato é uma medida positiva
e um instrumento essencial que a Administração deve adotar para mitigar riscos



relacionados  à  desistência  injustificada  da  contratação  e  à  interrupção  do
fornecimento ao longo da vigência contratual.
10.2.  Caso seja utilizada a modalidade de seguro-garantia,  a apólice deverá ter
validade durante a execução do contrato até o término da vigência contratual, e
permanecerá em vigor mesmo que o CONTRATADO não pague o prêmio nas datas
convencionadas.
10.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à
vigência  do  contrato  principal  mediante  a  emissão  do  respectivo  endosso  pela
seguradora.
10.4.  Será  permitida  a  substituição  da  apólice  de  seguro-garantia  na  data  de
renovação ou de aniversário,  desde que mantidas as condições e coberturas da
apólice vigente e nenhum período fique descoberto ressalvado o disposto no item
10.6 deste contrato.
10.5.  Caso  utilizada  outra  modalidade  de  garantia,  somente  será  liberada  ou
restituída  após  a  fiel  execução  do  contrato  ou  após  a  sua  extinção  por  culpa
exclusiva  da  Administração  e,  quando  em  dinheiro,  será  atualizada
monetariamente.
10.6.  Na  hipótese  de  suspensão  do  contrato  por  ordem ou  inadimplemento  da
Administração,  o  CONTRATADO ficará  desobrigada  de  renovar  a  garantia  ou  de
endossar  a  apólice  de  seguro  até  a  ordem  de  reinício  da  execução  ou  o
adimplemento pela Administração.
10.7.  A  garantia  assegurará,  qualquer  que  seja  a  modalidade  escolhida,  o
pagamento de:

10.7.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do
não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

10.7.2.  Multas  moratórias  e  punitivas  aplicadas  pela  Administração  ao
CONTRATADO; e

10.7.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para
com o FGTS, não adimplidas pelo CONTRATADO, quando couber.
10.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os
eventos indicados no item 10.7,observada a legislação que rege a matéria.
10.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, em
conta específica indicada no termo de referência, com correção monetária.
10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido
emitidos  sob  a  forma  escritural,  mediante  registro  em sistema  centralizado  de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.
10.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida
por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo
Banco  Central  do  Brasil,  e  deverá  constar  expressa  renúncia  do  fiador  aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil.
10.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos
parâmetros utilizados quando da contratação.
10.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de
qualquer obrigação,  o CONTRATADO obriga-se a fazer a respectiva reposição no
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data em que for notificada.
10.14. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que
rege a matéria.



10.14.1.  O  emitente  da  garantia  ofertada  pelo  contratado  deverá  ser
notificado  pelo  contratante  quanto  ao  início  de  processo  administrativo  para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§4º do art. 137 da Lei nº
14.133, de 2021).

10.14.2.  Caso  se  trate  da  modalidade  seguro-garantia,  ocorrido  o  sinistro
durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer
fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro,
desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro,
nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.
10.15. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança
ou autorização para liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de
garantia,  acompanhada  de  declaração  do  CONTRATANTE,  mediante  termo
circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;
10.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado
pelo CONTRATANTE com o objetivo de apurar  prejuízos e/ou aplicar  sanções ao
CONTRATADO.
10.17.  O  CONTRATADO autoriza  o  CONTRATANTE  a  reter,  a  qualquer  tempo,  a
garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato.{%else %}10.1. Não haverá
exigência de garantia contratual da execução.{%endif%}

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  -  DAS  INFRAÇÕES  E  DAS  SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
11.1.  Comete  infração  administrativa  o  licitante  que  praticar  quaisquer  das
hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b)  Der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d)  Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da

contratação sem motivo justificado;
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013.

11.2.  Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas  acima
descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial
do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(§2º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar,  quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§4º do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021);



11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável  de licitar  ou contratar  no âmbito da Administração Pública  direta e
indireta  de  todos  os  entes  federativos,  pelo  prazo  mínimo  de  3  (três)  anos  e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5º do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:
11.2.4.1.  Moratória  de  1%  (um  por  por  cento)  por  dia  de  atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
11.2.4.1.1.  O  atraso  superior  a  30  (trinta)  dias  autoriza  a

Administração  a  promover  a  rescisão  do  contrato  por  descumprimento  ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lei nº 14.133, de 2021.

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em
hipótese  alguma,  a  obrigação  de  reparação  integral  do  dano  causado  ao
CONTRATANTE (§9° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021).
11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (§7° do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da
Lei n° 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente (§ 8° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a
contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pela  autoridade
competente.
11.5.  Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a multa (§ 7º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).
11.6.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que
assegure  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  do  CONTRATADO,  observando-se  o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.7.  Na  aplicação  das  sanções  serão  considerados  (§1°  do  art.  156  da Lei  n°
14.133, de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5.  Implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também



sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e
autoridade competente definidos  na referida Lei  (art.  159 da Lei  n°  14.133,  de
2021);
11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão
estendidos aos seus administradores  e  sócios com poderes de administração,  à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160 da Lei n° 14.133, de 2021);
11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas,  para fins de publicidade no Cadastro  Nacional  de
Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n°
14.133, de 2021).
11.11.  As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.12.  Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  CONTRATANTE,
resultantes  de  multa  administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo  referido  órgão  decorrentes  deste  mesmo  contrato  ou  de  outros  contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada  até  a  conclusão  do  objeto,  caso  em  que  deverá  a  Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item
anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

12.3.2.  Poderá  a  Administração  optar  pela  extinção  do  contrato  e,  nesse
caso,  adotará  as  medidas  admitidas  em  lei  para  a  continuidade  da  execução
contratual.
12.4.  O  contrato  pode  ser  extinto  antes  de  cumpridas  as  obrigações  nele
estipuladas,  ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº
14.133, de 2021.



12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

12.4.2.1.  Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1.  Balanço  dos  eventos  contratuais  já  cumpridos  ou  parcialmente
cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.

12.6.  A  extinção  do  Contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do
desequilíbrio  econômico-financeiro,  hipótese em que será  concedida indenização
por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei nº 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de
recursos  específicos  consignados  no  Orçamento,  na  dotação
{{DOTACAO_ORCAMENTARIA_CONTRATO}}
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  CONTRATANTE,  segundo  as
disposições  contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
nº 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial
do(a) {{unidade_gestora.descricao|default:"--"}} na rede mundial de computadores



(internet), em atenção ao §2º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 2011, c/c o inciso V do
§3º do art. 7º do Decreto nº 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de {{entidade.municipio.descricao|default:"--"}}
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que
não possam ser compostos  pela conciliação,  conforme §1º do art.  92 da Lei  nº
14.133, de 2021.

{{entidade.municipio.descricao|default:"--"|upper}}/{{entidade.municipio.uf.sigla|
default:"--"|upper}}, 

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.______________________________________ 

2.______________________________________



 

 

MATRIZ DE RISCOS CONTRATUAL - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA ESCOLAS 

 

ANEXO AO CONTRATO Nº: [INSERIR NÚMERO DO CONTRATO], ORIUNDO DO PROCESSO Nº: 00006.20250116/0001-06 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES (EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS) PARA ATENDER ÀS 

UNIDADES ESCOLARES E DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA/CE. 

CONTRATANTE: Secretaria de Educação Básica do Município de Itapipoca/CE. 

CONTRATADA: [NOME DA EMPRESA CONTRATADA] 

 

EVENTO DE 
RISCO 

CAUSA DO RISCO CATEGORIA ALOCAÇÃO CONTROLES 
RESPONSÁVEL 

PELA 
MITIGAÇÃO 

Fornecimento de 
materiais em 
desacordo com as 
especificações. 

Erro na execução do 
projeto, falha na 
produção ou 
fornecimento 
intencional de material 
divergente. 

Operacional Contratada 

Preventivo: Inspeção e conferência dos 
materiais no ato do recebimento, com 
registro das divergências.  
Contingencial: Exigência de substituição dos 
materiais inadequados, aplicação de multa 
por descumprimento das especificações. 

Contratante 

Atraso na entrega 
dos materiais. 

Problemas logísticos do 
fornecedor após a 
assinatura do contrato, 
eventos imprevisíveis 
que afetem a logística 
da empresa. 

Operacional Contratada 

Preventivo: Acompanhamento constante do 
cronograma de entrega pela Secretaria de 
Educação. Comunicação imediata de 
qualquer imprevisto que possa afetar o 
prazo.  
Contingencial: Multa por atraso, conforme 
cláusulas contratuais. Busca por 
fornecimento alternativo emergencial para 
itens críticos, se necessário. 

Contratante e 
Contratada 



 

 

EVENTO DE 
RISCO 

CAUSA DO RISCO CATEGORIA ALOCAÇÃO CONTROLES 
RESPONSÁVEL 

PELA 
MITIGAÇÃO 

Materiais com 
defeito de 
fabricação, 
avarias ou 
danificados 
durante o 
transporte. 

Falhas no processo 
produtivo, embalagem 
inadequada ou 
acidentes durante o 
transporte. 

Operacional Contratada 

Preventivo: Conferência criteriosa dos 
materiais no ato do recebimento, registro de 
avarias e danos.  
Contingencial: Acionamento da garantia 
para troca dos materiais defeituosos. 
Cobrança do seguro para cobertura de danos 
ocorridos durante o transporte. 

Contratada 
(acionamento 
da garantia e 
do seguro) e 
Contratante 
(conferência 
dos materiais 

no 
recebimento) 

Fornecedor não 
comprovar a 
regularidade 
fiscal durante a 
execução do 
contrato. 

Situação irregular 
superveniente junto à 
Fazenda Nacional, 
Estadual ou Municipal. 

Legal Contratada 

Preventivo: Solicitação periódica de 
certidões negativas pela Secretaria de 
Educação.  
Contingencial: Suspensão dos pagamentos 
até a regularização da situação fiscal, 
aplicação de multas, rescisão contratual. 

Contratante e 
Contratada 

Quantidade de 
materiais 
insuficiente para 
atender à 
demanda das 
escolas. 

Demanda superior à 
prevista no contrato. 

Operacional 
/ Financeiro 

Contratante 

Preventivo: Monitoramento constante do 
consumo e previsão de demandas futuras. 
Comunicação prévia ao fornecedor sobre a 
necessidade de aquisição de quantidades 
adicionais.  
Contingencial: Aditivar quantitaivo em 25% 
de forma unilateral. Abertura de nova 
licitação, caso necessário. 

Contratante 



 

 

EVENTO DE 
RISCO 

CAUSA DO RISCO CATEGORIA ALOCAÇÃO CONTROLES 
RESPONSÁVEL 

PELA 
MITIGAÇÃO 

Danos aos 
materiais após a 
entrega, durante 
o armazenamento 
nas escolas. 

Manuseio inadequado, 
acidentes, falta de 
cuidado, 
armazenamento em 
locais inapropriados. 

Operacional Contratante 

Preventivo: Orientações claras às escolas 
sobre o recebimento, manuseio e 
armazenamento adequado dos materiais. 
Treinamento dos funcionários responsáveis.  
Contingencial: Apuração das causas dos 
danos, reposição dos materiais danificados 
pela escola, caso haja negligência na 
conservação, revisão dos procedimentos de 
armazenamento. 

Contratante 

 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

 Esta matriz de riscos deve ser anexada ao contrato e revisada periodicamente. 

 Os responsáveis pela mitigação dos riscos devem ser informados e capacitados. 

 A comunicação entre a Secretaria de Educação e o fornecedor é essencial para a gestão eficaz dos riscos. 

 AS CATEGORIAS SÃO FORMULADAS COM BASE NO MANUAL DA CGU. 



ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º .........
PREGÃO ELERÔNICO Nº 25.06.03-PE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00006.20250116/0001-06

O(A) Secretaria de Educacao Basica, com sede no(a) --., inscrito(a) no CNPJ/MF sob
o nº --, neste ato representado(a) pelo(a) JOSE RINARDO ALVES MESQUITA, portador
da matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento da contratação
direta, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202...,  publicada
no ......  de ...../...../202.....,  processo administrativo  n.º  00006.20250116/0001-06,
RESOLVE registrar os preços do fornecedor indicado e qualificado nesta ATA, de
acordo  com  a  classificação  por  ela  alcançada  e  na(s)  quantidade(s)  cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462,
de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação
de  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  PERMANENTES
(EQUIPAMENTOS  E  MOBILIÁRIOS)  PARA  ATENDER  AS  UNIDADES  ESCOLARES  E
DEPARTAMENTOS  DA  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  DO  MUNICÍPIO  DE
ITAPIPOCA-CEARÁ., especificado(s) no(s) item(ns) Termo de Referência, anexo do
Edital de Licitação nº 25.06.03-PE, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas  cujos  preços  tenham  sido  registrados,  independentemente  de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1.  O preço registrado no montante de R$ --  ()  as  especificações  do objeto,  a
quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o(a) SECRETARIA DE EDUCACAO BASICA.



4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP
poderão  aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na  condição  de  não  participantes,
observados os seguintes requisitos:

4.1.1.  apresentação de justificativa  da vantagem da adesão,  inclusive em
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e
do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas
possam  acarretar  prejuízo  à  execução  de  seus  próprios  contratos  ou  à  sua
capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação,
poderá  ser  prorrogado  excepcionalmente,  mediante  solicitação  do  órgão  ou  da
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde
que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os
quais não tenha quantitativo registrado.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade,  a  cinquenta  por  cento  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os
participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
gerenciador  e  os  participantes,  independentemente  do  número  de  órgãos  ou
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  federal,  estadual,
distrital  e  municipal,  a  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  gerenciada  pelo
Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6.



5.  VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do
primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de  divulgação  no  PNCP,  podendo  ser
prorrogada  por  igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que
comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da
contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos
orçamentários,  bem como a previsão no plano plurianual,  quando ultrapassar  1
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver
a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os licitantesregistrados na ata será formalizada pelo órgão
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado
no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3.  Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4.  Após  a  homologação  da  licitação,  deverão  ser  observadas  as  seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital  ou no edital  de licitação e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3.  Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos
licitantes  registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.



5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere
o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro
de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes  será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9.  Após  a  homologação  da  licitação,  o  licitante  mais  bem  classificado,  será
convocado  para  assinar  a  ata  de registro  de preços,  no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período,  mediante  solicitação  do  licitante   convocado,  desde  que  apresentada
dentro  do  prazo,  devidamente  justificada,  e  que  a  justificativa  seja  aceita  pela
Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação, e observado o disposto
no  item 5.7,  observando  o  item 5.7  e  subitens,  fica  facultado  à  Administração
convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.
5.12.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata  o item 5.4.2.1,  aceitar  a
contratação  nos  termos  do  item  anterior,  a  Administração,  observados  o  valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do edital de licitação,
poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes  remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou



5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

5.13.  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento  nas  condições  estabelecidas,  mas não obrigará  a  Administração  a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação,  alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3.  Na  hipótese  de  previsão  no  edital  de  licitação  de  cláusula  de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº
14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.  Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado,  o  fornecedor  será liberado do compromisso  assumido quanto  ao  item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se



aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro  de  preços  para  que  avaliem  a  conveniência  e  a  oportunidade  de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos
do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado,  conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado,  de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços



sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.  REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;
8.3.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  que  tiver  estimado  as  quantidades  que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer redução dos quantitativos informados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS
9.1.  O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir  as condições da ata de registro de preços,  sem motivo
justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo
27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou
IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá
o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão  fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.



9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1  será
formalizado por  despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,  garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,
em determinada ata de registro de preços, total  ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos
26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1.  O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das
penalidades estabelecidas no edital de licitação.

10.1.1.  As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso
assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do
Decreto  nº  11.462,  de  2023),  exceto  nas  hipóteses  em que o  descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX,
do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3.  O órgão  ou entidade participante deverá  comunicar  ao  órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega
e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO I DO EDITAL.



11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de
igual teor,  que, depois de lida e achada em ordem, vai  assinada pelas partes e
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

ITAPIPOCA/CE, 

Detentor da Ata de Registro de Preços
Representante legal do fornecedor registrado



 

 

DECLARAÇÃO DE INTERESSE NO CADASTRO DE RESERVA 
 
À  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA – CE 
Setor de Licitações e Contratos  
 
Ref.: Cadastro de Reserva – Ata de Registro de Preços 
 

[Nome da empresa], inscrito no CNPJ nº [número do CNPJ], com sede à [endereço 

completo], representado neste ato por [nome do representante legal], portador(a) do CPF nº 

[número do CPF], vem, respeitosamente, manifestar seu interesse em compor o Cadastro de 

Reserva do Processo Licitatório nº ____________, na modalidade Pregão Eletrônico, cujo 

objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

PERMANENTES (EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS) PARA ATENDER AS 

UNIDADES ESCOLARES E DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA-CEARÁ, conforme disposto no Decreto 

Municipal nº 30/2024. 
 
Para fins de formalização do Cadastro de Reserva, a empresa declara que: 
 

(       ) Aceita-se cotar os bens com os mesmos preços e condições do adjudicatário, conforme 

previsto no Decreto Municipal nº 30/2024. 
(     ) Opta por manter a sua proposta original, conforme previsto no Decreto Municipal nº 

30/2024. 
 
O interesse no cadastro de reserva é referente ao(s) item(ns)/lote(s):  
 
[listar itens ou lotes] 
 
Declara, ainda, estar ciente de que: 
 

1. A habilitação dos licitantes integrantes do Cadastro de Reserva ocorrerá somente caso 

haja necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nos termos do Decreto 

Municipal nº 30/2024; 
2. O preço registrado, com indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

permanecerá disponível durante a vigência do Ata de Registro de Preços; 
3. A Prefeitura de Itapipoca poderá convocar os licitantes que compõem o Cadastro de 

Reserva, obedecendo à ordem de classificação, na possibilidade de cancelamento do 

registro do fornecedor, dando prioridade assim aos fornecedores que aceitaram cotar 

pelo preço do primeiro colocado, seguindo a ordem de classificação, e não tendo 



 

 

sucesso, realizará negociação com os fornecedores que mantiveram sua proposta 

original. 
4. Por fim, declara estar ciente e de acordo com as condições aplicáveis na legislação 

vigente e nos documentos do processo licitatório. 
 

[local e data] 
 

________________________________________ 
[Nome do Representante Legal] 

Carga: [Cargo do Representante] 
Empresa: [Nome da Empresa] 

CNPJ: [Número do CNPJ] 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº  25.06.03-PE

 

O(A) SECRETARIA DE EDUCACAO BASICA, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna
público  que  realizará  as   10:00,  do  dia  31  de  março  de  2025,   no  endereço
eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/, PREGÃO nº 25.06.03-PE. Objeto:
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  PERMANENTES
(EQUIPAMENTOS  E  MOBILIÁRIOS)  PARA  ATENDER  AS  UNIDADES  ESCOLARES  E
DEPARTAMENTOS  DA  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  DO  MUNICÍPIO  DE
ITAPIPOCA-CEARÁ..    O edital  e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços
eletrônicos  https://compras.m2atecnologia.com.br/  -
https://www.itapipoca.ce.gov.br/. Informações pelo telefone:  (88) 3631-5950 ou no
endereço: Av. Anastácio Braga, 195 - São Sebastião - CEP: 62508-170 - Itapipoca -
CE. Itapipoca/CE, 14 de março de 2025. Oseias Luis Irineu - PREGOEIRO(A).

assinado eletronicamente
Oseias Luis Irineu

PREGOEIRO



ASSINATURAS



CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO

CERTIFICAMOS  que  o  aviso  de  licitação,  alusivo  ao  Pregão  na  forma
Eletrônico,  nº  25.06.03-PE,  constante  do  Processo  Administrativo  nº
00006.20250116/0001-06,  foi  afixado  no  dia  14  de  março  de  2025,  no
flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Itapipoca e disponibilizado no(s)
endereço(s) eletrônico https://www.itapipoca.ce.gov.br/.

Itapipoca/CE,  14 de março de 2025

assinado eletronicamente
Oseias Luis Irineu

PREGOEIRO(A)



ASSINATURAS



JUNTADA DAS PUBLICAÇÕES

Aos dezessete dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco, em atenção à
tramitação processual, e por ordem da Autoridade Competente, faço juntada aos
autos do processo licitatório nº , na modalidade, Pregão, constante do Processo nº
00006.20250116/0001-06, os comprovantes de  publicação do resumo do edital  no
DOU -  Diário  Oficial  da União;  DOE -  Diário  Oficial  do Estado;  Jornal  de Grande
Circulação; Internet. para o presente certame.

assinado eletronicamente
Oseias Luis Irineu

PREGOEIRO(A)
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025-PE – A 
Prefeitura Municipal de Itarema, Ceará, através da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, comunica aos interessados que estará 
abrindo Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico Nº 012/2025-PE, cujo Objeto é o Registro de Preços visando a Futura e Eventual Aquisição de 
gêneros alimenticios e hortifruti, para atender as necessidades das diversas Secretarias do Municipio de Itarema, Ceará. Estando Aberto o Prazo para 
Cadastramento de Propostas, de 17 de Março de 2025 a 01 de Abril de 2025, Fase de Disputa de Lances: 02 de Abril de 2025, às 08h30min. O referido 
Edital poderá ser adquirido nos endereços Eletrônicos: https://compras.m2atecnologia.com.br; https://pncp.gov.br e www.itarema.ce.gov.br. Informações 
pelo e-mail: licitacao@itarema.ce.gov.br. Itarema-CE, 17 de Março de 2025. Willames Franklin de Oliveira Santos – Agente de Contratação.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 25.06.03-PE – O(A) Secretaria 
de Educacao Basica, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna público que realizará as 10h, do dia 31 de Março de 2025, no Endereço Eletrônico https://
compras.m2atecnologia.com.br/, Pregão Nº 25.06.03-PE. Objeto: Registro de Preços para Aquisição de materiais permanentes (equipamentos e 
mobiliários) para atender as Unidades Escolares e Departamentos da Secretaria de Educação Básica do Município de Itapipoca-Ceará. O Edital e 
seus anexos, poderão ser obtidos nos Endereços Eletrônicos https://compras.m2atecnologia.com.br/ - https://www.itapipoca.ce.gov.br/. Informações pelo 
Telefone: (88) 3631-5950 ou no Endereço: Av. Anastácio Braga, Nº 195 - São Sebastião - CEP: 62508-170 - Itapipoca - CE. Itapipoca-CE, 14 de Março 
de 2025. Oseias Luis Irineu – Pregoeiro(a).

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Fortim - Extrato do Contrato N° 1203.01/2025 - SMTC. Referente ao Processo Administrativo de 
Inexigibilidade de Licitação Nº 1203.02/2025 - SMTC; Partes: Município de Fortim, através da Secretaria de Turismo e Cultura. Objeto: Contratação 
artística da Ir. Kelly Patrícia, para a realização do Evento Vem Louvar Fortim, em comemoração ao aniversário de 33 (trinta e três) anos de Emancipação 
Política do Município de Fortim - CE, em 25 de março de 2025, com duração de 01h15min, através da secretaria municipal de turismo e cultura. Contratado: 
Imaculada Comercio Varejista de Produtos Religiosos Ltda, inscrita n° 04.841.092/0001-93; Valor Global: R$ 60.500,00 (Sessenta mil e quinhentos reais); 
Vigência: Até 90 (noventa) dias; Secretário Municipal: Flávio Marcelo Barbosa Pinto - Secretário Municipal de Turismo e Cultura. Fortim/CE, 14 de março 
de 2025.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Hidrolândia - Aviso de Alteração de Contrato - Tipo: Prorrogação de Prazo - Espécie: 2ª Alteração 
– Termo Inicial: Contrato Nº 22.12.20.01- SITDUMA - Processo Originário: Tomada de Preços Nº PMH-250822-TP01. Contratante: Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Transporte, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente – Contratada: DH Construções, Serviços e Locações EIRELI CNPJ/
MF n.º 16.581.786/0001-18 - Finalidade: Contratação de empresa para execução dos serviços de pavimentação em pedra tosca em diversas Ruas da sede e no 
distrito de Irajá no Município de Hidrolândia (Ceará) - MAPP 5566 – Nova Vigência: 20/06/2024 à 20/03/2025 – Data da Assinatura do Termo de Alteração 
Contratual: 20/06/2024 - Fundamentação Legal: §1º inciso II do art. 57, §Ú do art. 61 da Lei no 8.666/93, e ainda nas Cláusulas Editalícia e Contratual – 
Signatários: Vanderlan Matos da Cruz (Contratante); Francisco Daniel Araújo (Contratada).

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Boa Viagem - Aviso de Pré-Qualificação N.º 2025.03.14.01. A Secretaria de Educação do Município de 
Boa Viagem, torna público que realizará através do Processo Administrativo referente a Pré-Qualificação N.º 2025.03.14.01, para empresas interessadas 
em participar de Licitações para a Manutenção, conservação de vias, reforma, ampliações e construção de pavimentações (asfálticas, pedras e tratamento) 
e drenagem superficial do sistema viário, a serem executados nos logradouros para atender as necessidades/demandas da secretaria de Infraestrutura e 
Recursos Hídricos do Município de Boa Viagem/CE.. Os Documentos poderão ser apresentados através da plataforma https://compras.m2atecnologia.com.
br , dentro do período de 18 de Março de 2025 até as 08h59min do dia 03 de Abril de 2025.O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos Sites: 
www.boaviagem.ce.gov.br , http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ ou no Portal Nacional de Contratações Publicas - PNCP. Informações pelo e-mail: 
licitacaoboaviagem@gmail.com. Boa Viagem-CE, 14 de Março de 2025. Artur Valle Pereira - Agente de Contratação.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Camocim - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônica(o) Nº 2025.03.10.001. A CPL da Prefeitura Municipal 
de Camocim/CE, torna público para conhecimento dos interessados, que a partir do dia 17 de março de 2025 as 17:00 horas (horário de Brasília), através do 
endereço eletrônico https://www.licitamaisbrasil.com.br, iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e documentos de habilitação. A 
íntegra do Edital poderá ser obtida junto ao site www.gov.br/pncp/pt-br, https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ e https://www.licitamaisbrasil.com.br, 
ou no seguinte endereço na Sede da Prefeitura, localizada à Praça Severiano Morel, S/N, Centro, Camocim-CE. A data de abertura do certame será dia 28 
de março de 2025, às 08:00 horas, estará realizando licitação na modalidade Pregão Eletrônica(o), do tipo Menor Preço, tombada sob o N.º 2025.03.10.001, 
com fins a Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar no município de Camocim-CE. As referências de tempo obedecerão ao horário 
de Brasília. Informações pelo fone: (88) 3621-7075. Camocim/CE, 14 de março de 2025. Rozineide Carlos de Araújo – Agente de Contratação.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Solonópole - Aviso de Licitação - Concorrência Pública Nº 2025.03.11.001. O(a) Secretaria Municipal 
de Finanças e Planejamento, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna público que realizará as 08:00, do dia 19 de maio de 2025, no endereço eletrônico 
https://compras.m2atecnologia.com.br/, Concorrência Pública nº 2025.03.11.001. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços na execução 
dos procedimentos de escrituração fiscal digital de retenções e outras informações fiscais (EFD-REINF) aos serviços tomados/prestados mediante cessão 
de mão de obra ou empreitada, referente retenção de contribuição social previdenciária - Lei 9711/98; às retenções na fonte (Ir, Csll, Cofins, Pis/Pasep) 
incidentes sobre os pagamentos diversos efetuados a pessoas físicas e jurídicas, em módulo a ser implementado com os leiautes da Série R-4000, de interesse 
da Secretaria de Finanças e Planejamento do Município de Solonópole-CE. O edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos https://
compras.m2atecnologia.com.br/; https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/; https://solonopole.ce.gov.br/; https://pncp.gov.br/. Informações pelo e-mail: 
licitacao@solonopole.ce.gov.br ou no endereço: Rua Dr. Queiroz Lima 330, Centro. Solonópole/CE, 14 de março de 2025. Gerusa Dantas Vieira - Agente 
de Contratação.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pindoretama - Aviso de Licitação. O Município de Pindoretama/CE, através da Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Social, por meio da Comissão de Pregão, torna público o edital do Pregão Eletrônico nº 03.13.01/2025, cujo objeto é as Aquisições futuras 
e eventuais de gêneros alimentícios para atender as necessidades dos grupos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, referenciados 
através do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS, junto a Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social do Município de Pindoretama/CE. 
Recebimento das propostas: a partir desta publicação até o dia 02/04/2025, às 08h, horário de Brasília, abertura das propostas, no sítio https://m2atecnologia.
com.br/. O início da sessão de disputa de preços: dia 02/04/2025, às 11h00min, horário de Brasília, e demais informações no sítio acima. Nilcirlene Melo 
de Oliveira - Pregoeira Oficial.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Solonópole - Aviso de Licitação - Concorrência Pública Nº 2025.02.24.001. O(a) Sec.Mun. de Governo 
Administ. e Desenv. Econômico, Através do(a) seu(ua) Agente de contratação, torna público que realizará as 08:00, do dia 16 de maio de 2025, no endereço 
eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/, Concorrência Pública nº 2025.02.24.001. Objeto: contratação de serviços de assessoria e consultoria 
na área de recursos humanos, folha de pagamento e outros serviços administrativos relacionados ao setor da secretaria de governo, administração e 
desenvolvimento econômico da prefeitura municipal de Solonópole. O edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos https://compras.
m2atecnologia.com.br/ - https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/; https://solonopole.ce.gov.br/; https://pncp.gov.br/. Informações pelo telefone: (88) 
3518-1387. Solonópole/CE, 14 de março de 2025. Gerusa Dantas Vieira - Agente de Contratação.

*** *** ***
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO TRABALHO – IDT – EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/2025 – CONTRATANTE: IDT, CNPJ Nº 
02.533.538/0001-97. CONTRATADA: TA2 CONSTRUÇÕES E EVENTOS LTDA, CNPJ Nº 11.311.746/0001-32. OBJETO: Organização de Eventos. 
BASE LEGAL: Pregão nº 04/2025, Lei nº 14.133/21, NACS IDT/2024. FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 12 meses. PREÇO: R$ 835.588,00. Fortaleza, 
13/03/25. Raimundo Nonato Lima Angelo e Francisco Augusto Caminha Filho.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJEIRO
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 2025.03.10.1

A Secretária Municipal de Saúde do Município de Granjeiro/CE, torna público
para conhecimento de todos que está realizando Chamada Pública atuada sob o Nº
2025.03.10.1, cujo objeto consiste na Contratação de organização social já qualificadas no
âmbito do município de Granjeiro (CE), com finalidade específica de eventual e futura
operacionalização da gestão e execução das ações e serviços de Saúde do município
compreendendo o Hospital Municipal do município de Granjeiro, Estado do Ceará.

A entrega dos envelopes contendo as propostas e a documentos de habilitação
será no dia 28 de março de 2025, às 09:00 horas. Maiores informações poderão ser
obtidas na Prefeitura Municipal das 07h30min às 12h00min horas.

Granjeiro-CE, 14 de março de 2025.
CÍCERA ADERILMA SOARES FERNANDES

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.03.13.01

Localizada na Rua Joaquim Alves Nogueira Nº. 406 - Centro, Guaramiranga/CE
- CEP: 62766-000, comunica aos interessados que no dia 1º de abril de 2025, às 08:00hs,
estará abrindo licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº. 2025.03.13.01, objeto:
registro de preços destinado à recarga de gás GLP de 13 kg, para atender as unidades
administrativas do município de Guaramiranga/CE. O edital completo estará disponível no
endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário de atendimento ao público,
de 08:00 às 12:00h, ou pelos os sites: https://compras.m2atecnologia.com.br/ -
https://www.guaramiranga.ce.gov.br/licitacao.php - https://www.gov.br/pncp/pt-br, e
Portal das Licitações: http://municipios.tce.ce.gov.br/tce-municipios/.

Guaramiranga-CE, 14 de março de 2025.
FRANCISCO RAMALHO MEIRELES

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.02.25.1 - SRP

Pregão Eletrônico N.º 2025.02.25.1 - SRP. Julgamento: Menor Preço Por Grupo. Objeto:
Registro de preços visando a futura e eventual contratações para aquisição de painéis de
proteção balísticas de interesse da secretaria de segurança, cidadania, trânsito e transporte
do Município de Horizonte/CE.

O prazo de cadastramento das propostas e abertura da sessão será às
08h30min do dia 01 de abril de 2025. A íntegra do Edital e demais informações poderão
ser obtidas nos endereços eletrônicos www.compras.gov.br, www.horizonte.ce.gov.br,
www.tce.ce.gov.br e https e www.gov.br/pncp/pt-br a partir da data desta publicação.

Horizonte-CE, 14 de março de 2025.
DIEGO LUIS LEANDRO SILVA

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAPINA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2025 - SEDUC

A Secretaria de Educação, através da Comissão de Contratação da Prefeitura
Municipal de Ibiapina, torna público que se encontra à disposição dos interessados o edital
de Pregão Eletrônico Nº 007/2025 - SEDUC, sessão pública marcada para o dia 01 de abril de
2025, às 08:00hs cujo objeto é o Registro de Preços visando Futuras e Eventuais Aquisições
de Filtros e Óleos Lubrificantes destinados a suprir as necessidades dos Veículos de todas as
Secretarias do Município de Ibiapina/CE. O referido edital está disponível no endereço
eletrônico: https://licitamaisbrasil.com.br, Site https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/,
conforme IN-04/2015, PNCP e na sala da Comissão de Contratação, localizada na Av.
Deputado Fernando Melo, S/N, Centro - Ibiapina/CE, horário de 8:00 às 12:00hs.

Ibiapina-CE, 14 de março de 2025.
MARCOS DOUGLAS DE SOUSA LIMA

Agente de Contratação/Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº 00.008/2025

O(A) Secretaria de Administração e Finanças, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a),
torna público que realizará as 08:00, do dia 01 de abril de 2025, no endereço eletrônico
https://compras.m2atecnologia.com.br/, Pregão nº 00.008/2025. Objeto: contratação de
empresa para prestação de serviços na locação de sistemas informatizados de gestão
pública para atendimento às necessidades administrativas das Secretarias do Município de
Independência CE. O Edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos
https://compras.m2atecnologia.com.br, , https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ ou no
endereço: Rua do Cruzeiro, n°244, Centro, CEP:63640-000.

Independência-CE, 14 de março de 2025.
MARIA CHEILIA RODRIGUES OLIVEIRA VIANA

Pregoeiro(a)

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAPORANGA
EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo Nº 00009.20241015/0001-24 - Contrato Nº 2824PE1SE. Origem:
Pregão Nº 28/24/PE- Contratante: Fundo Municipal de Educação - Contratada(O): Joao Filho
Pereira da Silva inscrito no CNPJ/MF Nº 07.634.107/0001-30, sediado na Praça da Matriz,
s/n, Centro, Poranga / CE, Cep: 62.220-000. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios
destinados à merenda escolar dos alunos da rede pública de ensino do município de
Ipaporanga, para o ano letivo de 2025, conforme especificações e quantidades máximas
descritas em Anexo I do Edital. - Valor Total: R$ 366.398,30 (trezentos e sessenta e seis mil,
trezentos e noventa e oito reais e trinta centavos) - Programa de Trabalho:
0902.12.361.0227.2.054 - Manutenção do PNAE, R$ 308.820,80 no elemento de despesa
33903007: Material de Consumo, Gêneros de Alimentação; - Vigência: até dia 31 de
dezembro de 2025 - Data da Assinatura: 27 de fevereiro de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo Nº 00009.20241015/0001-24 - Contrato Nº 2824PE2SE. Origem:
Pregão Nº 28/24/PE- Contratante: Fundo Municipal de Educação - Contratada(o).: Marilene
de Carvalho Vasconcelos LTDA inscrita no CNPJ/MF Nº 35.043.876/0001-08, sediada no(a)
Rua Nossa Senhora Santana, 425, Cruzeiro, Tianguá / CE - Cep: 62.322-120 Objeto:
Aquisição de gêneros alimentícios destinados à merenda escolar dos alunos da rede pública
de ensino do Município de Ipaporanga, para o ano letivo de 2025, conforme especificações
e quantidades máximas descritas em Anexo I do Edital. - Valor Total: R$ 106.132,50 (cento
e seis mil, cento e trinta e dois reais e cinquenta centavos) - Programa de Trabalho:
0902.12.361.0227.2.054 - Manutenção do PNAE, R$ 106.132,50 no elemento de despesa
33903007: Material de Consumo, Gêneros de Alimentação; - Vigência: até 31 de dezembro
de 2025 - Data da Assinatura: 27 de fevereiro de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo Nº 00009.20241015/0001-24 - Contrato Nº 2824PE3SE. Origem:
Pregão Nº 28/24/PE- Contratante: Fundo Municipal de Educação - Contratada(o): Alianca
Distribuidora e Servicos LTDA inscrita no CNPJ/MF Nº 55.149.669/0001-31, sediada na Rua
Joao Ribeiro Lima, 368, Fatima I, Crateús / CE - Cep: 63.703-015 Objeto: Aquisição de
gêneros alimentícios destinados à merenda escolar dos alunos da rede pública de ensino
do município de Ipaporanga, para o ano letivo de 2025, conforme especificações e
quantidades máximas descritas em Anexo I do Edital. - Valor Total: R$ 161.272,50 (cento
e sessenta e um mil, duzentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos) - Programa de
Trabalho: 0902.12.361.0227.2.054 - Manutenção do PNAE, R$ 142.845,00 no elemento de
despesa 33903007: Material de Consumo, Gêneros de Alimentação; - Vigência: até 31 de
dezembro de 2025 - Data da Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo Nº 00009.20241015/0001-24 - Contrato Nº 2824PE4SE. Origem:
Pregão Nº 28/24/PE- Contratante: Fundo Municipal de Educação - Contratada(o): A T Farias
de Souza inscrito no CNPJ/MF Nº 46.100.059/0001-52, sediado na Rua Padre Francisco
Rosa, 1138, Centro, Nova Russas / CE - Cep: 62.200-000. Objeto: Aquisição de gêneros
alimentícios destinados à merenda escolar dos alunos da rede pública de ensino do
município de Ipaporanga, para o ano letivo de 2025, conforme especificações e
quantidades máximas descritas em Anexo I do Edital. - Valor Total: R$ 62.475,00 (sessenta
e dois mil, quatrocentos e setenta e cinco reais) - Programa de Trabalho:
0902.12.361.0227.2.054 - Manutenção do PNAE, R$ 62.475,00 no elemento de despesa
33903007: Material de Consumo, Gêneros de Alimentação; - Vigência: até 31 de dezembro
de 2025 - Data da Assinatura: 27 de fevereiro de 2025.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Aditivo de Reequilíbrio Econômico-Financeiro ao Contrato de Prestação de
Serviços nº 1622PESE2. Contratante: Prefeitura Municipal de Ipaporanga. CNPJ:
10.462.634/0001-47. Contratada: Extremo Construções e Serviços EIRELI, CNPJ: nº
36.040.598/0001-90. Fundamento Legal: Aditivo de reequilíbrio econômico-financeiro ao
contrato, proveniente do processo licitatório da Pregão Eletrônico Nº 1622PESE, de acordo
com o art. 65, inc, II, "d" da Lei 8.666/93. Objeto: Aditivo de Reequilíbrio Econômico-
Financeiro dos preços do contrato firmado entre as partes para a execução de serviços de
transporte escolar para atender os alunos da Rede Pública Ensino do Município de
Ipaporanga. Do valor do Reequíbrio Econômico Financeiro: R$ 1.574.081,37 (um milhão
quinhentos e setenta e quatro mil oitenta e um reais e trinta e sete centavos). Prazo do
Aditivo: 12/02/2025 a 26/07/2025. Contratante: Acleriana Mota Ferreira - Ordenadora de
Despesas. Contratada: Extremo Construções e Serviços EIRELI Representante José Higor
Oliveira Aragão. CPF: ***.777.653-**. Ipaporanga/CE, 13 de fevereiro de 2025. Acleriana
Mota Ferreira - Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de Educação.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Aditivo de Reequilíbrio Econômico-Financeiro ao Contrato de Prestação de
Serviços nº 1622PESE1. Contratante: Prefeitura Municipal de Ipaporanga. CNPJ:
10.462.634/0001-47. Contratada: Cardoso Construções LTDA, CNPJ: nº 13.640.830/001-25.
Fundamento Legal: Aditivo de reequilíbrio econômico-financeiro ao contrato, proveniente
do processo licitatório da Pregão Eletrônico Nº 1622PESE, de acordo com o art. 65, inc, II,
"d" da Lei 8.666/93. Objeto: Aditivo de Reequilíbrio Econômico-Financeiro dos preços do
contrato firmado entre as partes para a execução de serviços de transporte escolar para
atender os alunos da Rede Pública Ensino do Município de Ipaporanga. Do valor do
Reequíbrio Econômico Financeiro: R$ 2.229.848,52 (dois milhões duzentos e vinte e nove
mil oitocentos e quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos). Prazo do Aditivo:
12/02/2025 a 26/07/2025. Contratante: Acleriana Mota Ferreira - Ordenadora de Despesas.
Contratada: Cardoso Construções Ltda Representante Daniel Teodosio Cardoso. CPF:
***.267.963-**. Ipaporanga/CE, 13 de fevereiro de 2025. Acleriana Mota Ferreira -
Ordenadora de Despesas do Fundo - Municipal de Educação.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2824PE

Extrato do Termo de Adjudicação e Homologação do Pregão Eletrônico Nº
2824PE. Adjudicado e Homologado em 27/02/2025, em favor das licitantes vencedoras:
Joao Filho Pereira da Silva inscrito no CNPJ/MF Nº 07.634.107/0001-30, Valor: R$
366.398,30 (trezentos e sessenta e seis mil, trezentos e noventa e oito reais e trinta
centavos); Marilene de Carvalho Vasconcelos LTDA, inscrita no CNPJ/MF Nº
35.043.876/0001-08, Valor: R$ 106.132,50 (cento e seis mil, cento e trinta e dois reais
e cinquenta centavos); Alianca Distribuidora e Servicos LTDA, inscrita no CNPJ/MF Nº
55.149.669/0001-31, Valor: R$ 161.272,50 (cento e sessenta e um mil, duzentos e
setenta e dois reais e cinquenta centavos); A T Farias de Souza, inscrita no CNPJ sob
o nº 46.100.059/0001-52, Valor: R$ 62.475,00 (sessenta e dois mil, quatrocentos e
setenta e cinco reais). Objeto: A aquisição de gêneros alimentícios destinados a
Merenda Escolar dos alunos da rede Pública de Ensino do Município de Ipaporanga,
para o ano letivo de 2025, conforme especificações e quantidades máximas descritas
em Anexos I do Edital. Valor Total: R$ 696.278,30 (seiscentos e noventa e seis mil,
duzentos e setenta e oito reais e reais e trinta centavos).

Ipaporanga-CE, 27 de fevereiro de 2025.
ACLERIANA MOTA FERREIRA

Ordenadora de Despesas
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 25.06.03-PE

O(A) Secretaria de Educacao Basica, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna
público que realizará às 10h, do dia 31 de Março de 2025, no Endereço Eletrônico
https://compras.m2atecnologia.com.br/, Pregão Nº 25.06.03-PE. Objeto: Registro de Preços
para Aquisição de materiais permanentes (equipamentos e mobiliários) para atender as
Unidades Escolares e Departamentos da Secretaria de Educação Básica do Município de
Itapipoca-Ceará. O Edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos Endereços Eletrônicos
https://compras.m2atecnologia.com.br/ - https://www.itapipoca.ce.gov.br/. Informações
pelo Telefone: (88) 3631-5950 ou no Endereço: Av. Anastácio Braga, Nº 195 - São Sebastião
- CEP: 62508-170 - Itapipoca - CE.

Itapipoca-CE, 14 de março de 2025.
OSEIAS LUIS IRINEU

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2025-PE

A Prefeitura Municipal de Itarema, Ceará, através da Secretaria Municipal de
Administração, Finanças e Planejamento, comunica aos interessados que estará abrindo
Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico Nº 012/2025-PE, cujo Objeto é o Registro de Preços
visando a Futura e Eventual Aquisição de gêneros alimentícios e hortifruti, para atender as
necessidades das diversas Secretarias do Município de Itarema, Ceará. Estando Aberto o Prazo
para Cadastramento de Propostas, de 17 de Março de 2025 a 01 de Abril de 2025, Fase de
Disputa de Lances: 02 de Abril de 2025, às 08h30min. O referido Edital poderá ser adquirido
nos endereços Eletrônicos: https://compras.m2atecnologia.com.br; https://pncp.gov.br e
www.itarema.ce.gov.br. Informações pelo e-mail: licitacao@itarema.ce.gov.br.

Itarema-CE, 14 de março de 2025.
WILLAMES FRANKLIN DE OLIVEIRA SANTOS

Agente de Contratação
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ECONOMIA
Avanço. Potencializada pelo aquecimento da produção e do consumo, o faturamento real, a indús-
tria de transformação cresceu 3,3% em janeiro, disse a pesquisa Indicadores Industriais, da Confe-
deração Nacional da Indústria. Em relação a janeiro do ano passado, o faturamento subiu 12,8%.

FOTO B3

O estudo apontou queda de 0,3% na intenção de consumo entre as famílias de maior renda

O consumo das famílias 
brasileiras segue em retração, 
refletindo a cautela diante 
do atual cenário econômi-
co. Segundo a Confedera-
ção Nacional do Comércio 
de Bens, Serviços e Turismo 
(CNC), a Intenção de Con-
sumo das Famílias (ICF) caiu 
1,4% em março, na compa-
ração com o mesmo mês de 
2024. Apesar das sucessivas 
quedas nos últimos seis me-
ses, o indicador ainda perma-
nece na zona de otimismo, 
registrando 102,7 pontos.

O estudo revela que o im-
pacto tem sido mais severo 
para as famílias de menor 
renda. Com uma redução 
mensal de 0,5% na intenção 
de consumo, os lares que re-
cebem menos de 10 salários 
mínimos passaram para o 
espectro de pessimismo, 
atingindo 99,8 pontos. Esta 
é a primeira vez desde no-
vembro de 2024 que esse 
grupo demonstra uma per-
cepção tão negativa sobre o 
consumo. 

Uma diferença significati-
va foi observada entre os gê-
neros. Enquanto a intenção 
de consumo dos homens caiu 
2,4% em relação a março de 
2024, as mulheres apresen-
taram leve crescimento de 
0,2%. O economista da CNC, 
João Marcelo Costa, desta-
cou a relevância deste dado: 
“As mulheres demonstraram 
uma Perspectiva de Consu-
mo acima do registrado no 
mesmo período do ano pas-
sado, enquanto os homens 
reduziram suas expectativas 
de maneira expressiva”.

Esse comportamento ten-
de a impactar o mercado nos 
próximos meses, sugerin-

do que as mulheres devem 
sustentar parte do consumo 
mesmo diante de um cená-
rio desafiador. Outro fator 
que pesa na queda do ICF é a 
preocupação com o emprego. 
O indicador Emprego Atual 
– ICF teve queda de 0,2% em 
março, anulando os ganhos 
registrados em fevereiro. Isso 
indica que os consumidores 
estão cada vez mais insegu-
ros sobre a estabilidade do 
mercado de trabalho no cur-
to prazo. 

Entretanto, a Perspectiva 
Profissional apresentou leve 
alta de 0,3%, registrando o 
sexto mês consecutivo de 
crescimento. O dado sugere 
que os brasileiros estão um 
pouco mais confiantes quan-
to ao futuro do mercado de 
trabalho, mesmo que a situ-
ação atual gere preocupação.

A incerteza no emprego 
reflete diretamente na inten-

ção de compras. O estudo 
revelou que a parcela de con-
sumidores que pretendem 
reduzir o consumo subiu 2,0 
pontos percentuais, alcan-
çando 32,7%. Além disso, o 
índice Perspectiva de Consu-
mo – ICF registrou uma das 
maiores quedas do mês, com 
retração de 1,7%.

Acesso ao crédito
O mercado de crédito 

também tem sido um fator 
crucial para o comporta-
mento do consumo. O estu-
do apontou uma queda de 
0,3% na intenção de con-
sumo entre as famílias de 
maior renda, que costumam 
depender menos do crédito 
para seus gastos. Já entre 
aquelas que ganham menos 
de 10 salários mínimos, a 
taxa permaneceu positiva, 
com crescimento de 0,5%.

Essa diferença mostra que 

a retração na oferta de crédi-
to tem afetado mais os consu-
midores de renda mais alta, 
enquanto os de menor renda 
ainda conseguem acesso a fi-
nanciamentos e parcelamen-
tos para manter seu nível de 
consumo. No entanto, caso a 
restrição no crédito se inten-
sifique nos próximos meses, 
poderá haver impacto mais 
generalizado na economia.

Expectativas
O presidente do Sistema 

CNC-Sesc-Senac, José Ro-
berto Tadros, avalia que os 
dados mostram uma cres-
cente preocupação das famí-
lias com o futuro econômico. 
“As famílias estão cada vez 
mais cautelosas com seus 
gastos e preocupadas com o 
futuro. Isso tem um impacto 
direto na economia e na for-
ma como os consumidores se 
comportam”, destacou.

Defasagem na tabela 
do IR pode afetar 
quase 13 milhões

A defasagem histórica na 
tabela do Imposto de Renda 
Pessoa Física (IRPF) con-
tinua penalizando milhões 
de brasileiros. Um estudo 
divulgado nesta sexta-feira 
(14) pela Associação Na-
cional dos Auditores Fiscais 
da Receita Federal do Brasil 
(Unafisco) revela que, caso 
a tabela fosse corrigida 
integralmente pela inflação 
acumulada desde 1996, 
cerca de 12,9 milhões de 
contribuintes deixariam de 
pagar o tributo em 2026.

Atualmente, estão isentos 
do IR os trabalhadores que 
recebem até R$ 2.259,20, o 
equivalente a dois salários 
mínimos. Contudo, segundo 
a Unafisco, a correção infla-
cionária ao longo dos anos 
deveria elevar essa faixa 
para R$ 5.211,51, mais que 
o dobro do valor praticado 
hoje. Em 1996, a isenção 
abrangia quem ganhava até 
nove salários mínimos, mas 
a falta de reajustes adequa-
dos fez com que cada vez 
mais brasileiros passassem a 
pagar imposto, mesmo rece-
bendo baixos rendimentos.

Caso a tabela fosse atua-
lizada conforme a inflação 
acumulada, a Unafisco 
projeta uma redução de R$ 
270,33 bilhões na arreca-
dação federal em 2026. O 
montante previsto para 
2025, estimado em R$ 
417,17 bilhões, cairia para 
R$ 146,84 bilhões com a 

revisão total da tabela.
Além disso, o estudo 

aponta que as demais 
faixas do IR também 
apresentam defasagem de 
176,23%, o que significa 
que brasileiros de renda 
média e alta também pa-
gam mais imposto do que 
deveriam. O levantamento 
também indica que as de-
duções com saúde, educa-
ção e dependentes também 
necessitam de revisão ur-
gente, já que permanecem 
estagnadas há anos.

Em meio ao debate sobre 
a tributação da renda, o 
governo federal anunciou 
em novembro de 2024 a 
intenção de elevar a faixa de 
isenção para R$ 5.000 a par-
tir de 2026. Para compensar 
a perda de arrecadação, foi 
sugerida a criação de um 
imposto mínimo para con-
tribuintes com rendimentos 
acima de R$ 50 mil por mês 
(ou R$ 600 mil anuais). A 
medida ainda precisa ser 
analisada pelo Congresso. 
O presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva confirmou que 
pretende enviar o projeto 
ao Legislativo na próxima 
terça-feira (18). O texto 
precisará ser aprovado até 
o final de 2025 para que a 
nova tabela entre em vigor 
em 2026. Para 2025, no en-
tanto, a tabela do IR perma-
necerá inalterada, mantendo 
a isenção para quem recebe 
até dois salários mínimos.

Intenção de consumo das famílias 
segue em queda e acende alerta
O indicador reflete cautela diante do atual cenário econômico. Este é o 
sexto mês consecutivo de queda, o que chama atenção da economia

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - MODALIDADE DIGITAL - COOPREVSAÚDE - 
COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE SAÚDE LTDA.- CNPJ Nº 49.553.261/0001-28 - O 
Presidente da COOPREVSAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE SAÚDE 
LTDA., no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social, CONVOCA todos os senhores cooperados para a ASSEMBLEIA 
GERAL ORDINÁRIA, MODALIDADE DIGITAL, que será realizada no dia 27 DE MARÇO DE 2025, em primeira convocação, às 
10:30 horas, com a presença de 2/3 (dois terços) dos cooperados em condições de votar; em segunda convocação, às 11:30 horas, 
com a presença de metade mais um dos cooperados em condições de votar; e em terceira e última convocação, às 12 horas, com a 
participação de 50 (cinquenta) cooperados ou, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total de cooperados, prevalecendo o menor número, 
na sede da Cooperativa, situada Rua Antônio Augusto, n.º 1271, sala 205, Aldeota, Fortaleza/CE, CEP n.º 60.11-371. Para efeito de 
quórum a cooperativa conta com 332 cooperados em condições de votar. Serão deliberados os assuntos da Assembleia Geral 
Ordinária, com a seguinte ORDEM DO DIA: a) Prestação de contas dos Órgãos de Administração, acompanhada do Parecer de 
Conselho Fiscal, compreendendo: 1. Relatório da Gestão;2. Balanço Geral; 3. Demonstrativo das sobras apuradas, ou das perdas, e 
Parecer do Conselho Fiscal; 4. Plano de atividade da Cooperativa para o exercício seguinte. b) Destinação das sobras apuradas ou o 
rateio das perdas, deduzindo-se, no primeiro caso, as parcelas para os fundos obrigatórios; c) Eleição e posse dos componentes do 
Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e de outros conselhos, quando for o caso; d) Fixação dos honorários, gratificações e da 
cédula de presença para os componentes do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; e) Quaisquer assuntos de interesse social, 
excluídos os enumerados no artigo 38 do Estatuto.NOTAS:1.A presente Assembleia Geral será realizada na modalidade digital, nos 
termos da Instrução Normativa DREI 81/2020, cujos cooperados poderão participar e votar a distância, por meio da rede mundial de 
computadores (internet), sendo considerada para todos os fins legais como realizada na sede da cooperativa; 2. A assembleia será 
transmitida através da plataforma ZOOM, sendo garantido a todos os cooperados a participação e votação à distância. Mediante 
atuação remota, via sistema eletrônico. 3.Os cooperados farão sua inscrição para a assembleia utilizando a plataforma ZOOM, 
através do seguinte link:https://us05web.zoom.us/j/87387708846?pwd=b1h9FKv3zsn5dUwfxFs8RLr6zY4fbk.14. A plataforma é 
devidamente preparada e autorizada para realizar este procedimento, administrando a presença dos cooperados na 
assembleia.5. Para participar da Assembleia, o cooperado deve informar o seu e-mail até o dia anterior ao da Assembleia, que 
deverá ser enviado para o seguinte destinatário: cooprevsaudece@gmail.com, viabilizando seu acesso remoto à AGO;6.O 
cooperado pode participar da assembleia desde que informe seu e-mail para o destinatário anteriormente informado, até 30 (trinta) 
minutos antes do horário estipulado para a abertura dos trabalhos, ainda que tenha deixado de enviá-lo previamente;7. Será considerado 
presente nesta Assembleia Geral o cooperado que registre sua presença no serviço de videoconferência remota de participação e/ou no 
aplicativo de voto à distância indicado pela cooperativa; 8.A COOPREVSAÚDE não poderá ser responsabilizada por problemas 
decorrentes dos equipamentos de informática ou da conexão à rede mundial de computadores dos cooperados, assim 
como por quaisquer outras situações que não estejam sob o seu controle (Anexo VI da IN DREI 81/2020, Capítulo II, 
Seção III, Item 2, Nota “a”). Fortaleza/CE, 17 de março de 2025. ADSON SALES DO NASCIMENTO - PRESIDENTE

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA – AVISO DE LICITAÇÃO – 
PREGÃO Nº 25.06.03-PE – O(A) Secretaria de Educação Básica, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), 
torna público que realizará as 10h, do dia 31 de Março de 2025, no Endereço Eletrônico 
https://compras.m2atecnologia.com.br/, Pregão Nº 25.06.03-PE. Objeto: Registro de Preços para 
Aquisição de materiais permanentes (equipamentos e mobiliários) para atender as Unidades 
Escolares e Departamentos da Secretaria de Educação Básica do Município de Itapipoca-Ceará.   
O  Ed i ta l  e  seus  anexos ,  poderão  ser  ob t idos  nos  Endereços  E le t rôn icos  
https://compras.m2atecnologia.com.br/ - https://www.itapipoca.ce.gov.br/. Informações pelo Telefone: 
(88) 3631-5950 ou no Endereço: Av. Anastácio Braga, Nº 195 - São Sebastião - CEP: 62508-170 - 
Itapipoca - CE. Itapipoca-CE, 14 de Março de 2025. Oseias Luis Irineu – Pregoeiro(a).

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRES FERREIRA/CE – Título: AVISO DE 
JULGAMENTO DE CHAMADA PUBLICA – Unidade Administrativa: Secretaria de Educação – 
Regente: Agente de contratação – Processo Originário: Chamada Pública Nº CPAF/150125.01/SME 
– Objeto: Aquisição de produtos oriundos da Agricultura Familiar destinado a compor a merenda 
escolar dos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino do Município de Pires Ferreira/CE – 
Classificadas: PROPONENTE CLASSIFICADO EM PRIMEIRA ORDEM - GRUPO INFORMAL 
REPRESENTANTE, LUCAS CHAGAS GOMES; PROPONENTE CLASSIFICADO EM SEGUNDA 
ORDEM - COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DA SERRA E DO SERTÃO – 
Razões da Decisão: Encontra-se à disposição para consulta nos autos do processo licitatório e será 
disponibilizado no Portal de Licitações dos Municípios no site do TCE/CE – Comunicado: fica aberto o 
prazo para a entrega das amostras em até 03 (três) dias uteis contados a partir da data desta publicação 
– Agente de contratação: Francisco Eric Batista Ximenes. 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA/CE – Título: AVISO DE 
ABERTURA DE LICITAÇÃO – Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde – Regente: 
Agente de Contratação – Processo Originário: Concorrência Eletrônica nº CE/110325/01/SMS – 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DE 02 UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE-UBS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RERIUTABA-CE, CONFORME AS PROPOSTAS 
Nº MINISTÉRIO DA SAÚDE: PROPOSTA Nº 11417.0350001/22-005 E PROPOSTA Nº 
11417.0350001/24-001 – Data de Abertura: 02/04/2025 – Horário: 09H00M – Link de Acesso ao Edital: 
ht tps: / /compras .m2atecnologia .com.br  |  h t tps: / /www.rer iu taba.ce .gov.br  |  
h t tps : / / l i c i t acoes . tce .ce .gov.b r  |  h t tps : / / pncp .gov.b r  –  L i nk  da  Sessão :  
https://compras.m2atecnologia.com.br – Agente de Contratação: Maria Fernanda Azevedo Peres.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA – Título: AVISO DE  
REVALIDAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS – Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Transporte – Regente: Comissão de Licitação – Processo Originário: TOMADA DE 
PREÇOS Nº TP/01/281123/SIT – Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE RERIUTABA-CE (LOCALIDADE DE PRIMEIRA VÁRZEA) – CONVÊNIO MDR Nº: 
922187/2021 – A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Reriutaba em 
conformidade com o art. 64 §30, da Lei Federal 8.666/93, decorridos os 60 (sessenta) dias da data da 
entrega das propostas, sem a convocação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos 
compromissos assumidos. Desta forma, solicitamos das seguintes empresas: NOVA 
CONSTRUÇÕES, INCORPORAÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI – ME; LF SERVIÇOS URBANOS LTDA; 
ARAUJO BATALHA SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO EIRELI – ME; CLEZINALDO CONSTRUÇÕES 
LTDA – EPP; F. MARCIO DE ARAUJO MEDEIROS – EPP; F M S OLIVEIRA – ME; MILLENIUM 
SERVIÇOS LTDA; A G CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; MARFHYS CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS DE EDIFICAÇÕES LTDA; MASTER SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA; M A FEITOSA 
DE SOUSA LTDA; SANTA TEREZINHA E SERVIÇOS EIRELI; CENPEL – CENTRO NORTE 
PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA; R E SOUSA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; VK 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA; CONJASF – CONSTRUTORA DE AÇUDAGEM 
LTDA; TECTA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS; LOCARLIMP EMPREENDIMENTOS LTDA; VIPON 
EMPREENDIMENTOS LTDA; PRIME EMPREEENDIMENTOS, INCORPORADORA E SERVIÇOS 
LTDA; LEXON SERVIÇOS & CONSTRUTORA; MEDEIROS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA – 
ME; PLANALTO TIMBÓ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; RVP CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS 
EIRELI; VM CONSTRUÇÕES E COLETA LTDA; DAGY CONSTRUÇÕES E URBANISMO LTDA; 
FORTALECE CONSTRUTORA EIRELI; G. A. RABELO JUNIOR ME; R.A.S. CONSTRUÇÕES 
SERVIÇOS EIRELI; EMME ENGENHARIA – ME; M L ENTRETENIMENTOS, ASSESSORIA E 
SERVIÇOS LTDA – EPP; AR CONSTRUÇÕES E OBRAS DE INSTALAÇÕES LTDA; MAX & MIRANDA 
CONSTRUTORA LTDA; ZENEDINI ZIDANE SAMPAIO CAVALCANTE CONSTRUÇÕES – EPP; 
CONSTRUTORA & SERVIÇOS SOBRALENSE LTDA; JC DE AGUIAR ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES EPP; L B CONSTRUÇÕES LTDA; E.C. PRODUÇÕES LTDA; M K SERVIÇOS EM 
CONSTRUÇÃO E TRANSPORTE ESCOLAR EIRELI; NORTH EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
EIRELI; CK CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA – EPP, todas estas participantes neste processo, que 
manifestem concordância ou não com a prorrogação do prazo da validade de suas propostas de 
preços. A resposta deverá ser encaminhada por correspondência endereçada a esta CPL, no endereço: 
Sede da Prefeitura Municipal – Rua Osvaldo Honório Lemos, nº 176, Bairro Centro, CEP 62260-
000, Reriutaba–CE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data da publicação 
deste aviso. A empresa poderá também enviar sua Declaração de Revalidação e Prorrogação do Prazo 
de sua Proposta por mais 60 (sessenta) dias, enviando cópia assinada em anexo para o e-mail: 
licitareriutaba@gmail.com caso a empresa não se manifeste quanto à concordância ou não da 
prorrogação do prazo de validade de sua proposta de preços dentro do prazo máximo estabelecido 
neste aviso, a comissão interpretará como desistência da empresa em continuar no processo licitatório 
em epígrafe – Funcionamento do Órgão: Segunda à Sexta de 08H00M às 12H00M e de 14H00M às 
17H00M – Presidente da Comissão de Licitação: Maria Fernanda Azevedo Peres.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA – Título: AVISO DE ABERTURA 
DE LICITAÇÃO – Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Administração e Finanças – 
Regente: Pregoeira – Processo Originário: Pregão Eletrônico nº PE/060325/01/SEA – Objeto: 
Aquisição de combustível (gasolina) destinado ao abastecimento da frota de veículos das 
secretarias administrativas do Município de Reriutaba-CE – Data de Abertura: 02/04/2025 – 
Horário: 10H00M – Link de Acesso ao Edital: https://compras.m2atecnologia.com.br  | 
https://www.reriutaba.ce.gov.br | https://licitacoes.tce.ce.gov.br | https://pncp.gov.br – Link de 
Real ização dos Lances:  https:/ /compras.m2atecnologia.com.br – Agente de 
Contratação/Pregoeira: Maria Fernanda Azevedo Peres.

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CORREIOS
E TELÉGRAFOS E SIMILARES DO ESTADO DO CEARÁ 

ELEIÇÕES SINDICAIS TRIENIO 2025/2028
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE CHAPAS E CANDIDATURAS AO CONSELHO 

FISCAL DO SINDICATO E ATAS DE ELEIÇÃO DA JUNTA ELEITORAL
A Junta Eleitoral Triênio 2022/2025 eleita conforme Artigo 47 do estatuto social, do 
Sindicato dos Trabalhadores em Correios e Telégrafos e Similares do Estado do 
Ceará, SINTECT-CE, CNPJ 23.563.307/0001-04, situado na rua Assunção, 477- 
Centro – Fortaleza- Ceará , em conforme com o Artigo 62 do Estatuto Social, faz 
conhecer e publicar os nomes dos candidatos das duas (2) chapas inscritas aos 
cargos da direção e das Candidaturas ao Conselho Fiscal para o Triênio 2025-
2028 que estarão concorrendo ao Pleito da Eleição do SINTECT-CE. Chapa 
1 - RESISTENCIA E LUTA:  Diretoria Executiva: Coordenadora Geral - Maria de 
Lourdes Paz Felix; Coordenador da Secretaria Geral e Administração – Claudio de 
Oliveira da Cruz; Coordenador de Finanças e Patrimônio e Assuntos Econômicos 
– Jose Veridiano Matos Dias; Coordenador de Formação e Relações Sindicais – 
José Sidinei Paulino Correia; Coordenador de Imprensa e Divulgação – Francisco 
Cicero da Silva Rodrigues; Coordenador do Setor Jurídico e Saúde do Trabalhador 
– Thiago Lima de Carvalho; Coordenador de Esportes, Cultura e Lazer – Laercio 
Almeida Dias; Coordenadora das Questões da Mulher Trabalhadora - Danielle Silva 
Sousa Barroso; Coordenadora das Questões Racial – Maria de Fatima Gomes; 
Coordenadora das Questões dos Aposentados e Anistia – Cleid Maria de Araújo 
Freitas Castro. Suplentes da Diretoria Executiva: José Leonardo Alves Almeida; 2º 
Suplente: Jenner Farias Amancio; 3º Suplente: Francisco Geovani da Silva Brígido; 
4º Suplente: José Wilson Pereira Lima; 5º Suplente: Braulio da Silva Cabral; 6º 
Suplente:  Stanley da Rocha Arruda- 7º Suplente: Jose Ceciliano Gonçalves Pereira. 
8º Suplente: Marcus Vinicius Texeira Gonçalves; 9º Suplente: José Francisco Ferreira 
da Silva; 10º Suplente: Roger Welder Batista de Sousa. CHAPA 02 -   DEMOCRACIA 
SINDICAL - Executiva: Coordenador(a) Geral - Luis Francisco Moreira Santiago; 
Coordenador(a) de Secretaria Geral e Administração: Harlley Romeu Sousa de 
Oliveira; Coordenador(a) de Finanças e Patrimônio e Assuntos Econômicos – 
Marcilio Flavio Farias de Lima; Coordenador(a) de Formação e Relações Sindicais 
– Francisco Domingos Ferreira Filho; Coordenador(a) de Secretaria de Imprensa 
e Divulgação – Francisco Duarte Rocha; Coordenador(a) do jurídico e Saúde do 
Trabalhador – Elias Frutuoso Gino; Coordenador(a) de Esportes, Cultura e Lazer 
-  Rodrigo de Souza Coelho; Coordenador(a) das Questões da Mulher Trabalhadora 
– Silvana Costa Cassundé; Coordenador(a) das Questões Racial - Francisco Kleiton 
Moura da Silva; Coordenador(a) das Questões dos Aposentados e Anistia- Antônio 
Valberto de Sousa; Suplentes da Diretoria Executiva: 1º  Suplente Ray Viana da Silva; 
2º Suplente João Felix de Souza; 3º Suplente Lindauria de Andrade Maia; 4º Suplente 
Wagner Lima Barros; 5º Suplente   Tiago Luiz Lima de Holanda Angelim; 6º Suplente 
Mario Edson de Andrade Chavante;  7º Suplente Daniel Denis Silva;  8º Suplente Júlio 
Cesar Cavalcante do Nascimento; 9º Suplente  Jose Genilson da Silva; 10º Suplente 
Ronaldo Karter Pereira Lucena. Candidatos ao Conselho Fiscal, conforme a ordem 
de inscrição: 1º - Damião Juvenal de Sousa; 2º - Maria de Fatima Vasconcelos Lopes; 
3º - Luiz Daniel de Lima Martins;  4º -  Diego Cavalcante Teixeira; 5º - Francisco 
de Assis Rodrigues de Lima; 6º Benedito dos Reis Brito; 7º - Marli Mamede Alves; 
8º - Rodrigo Diego do Nascimento; 9º - Renato Rodrigues Siebra de Mesquita; 10º 
- Silvana Maria dos Santos; 11º - João Evangelista Tavares Pimentel; 12º - Marcos 
Belarmino; 13º - Mario Cesar Brasil de Lima; 14º - Diego de Oliveira Queiroz; 15º – 
Francisca Amelia Batista Alencar; 16º - Oliney Fernandes Gomes; 17,º - Gilson Nunes 
Rufino. Fica estabelecido o prazo de 05 dias, após a publicação deste edital para 
impugnação de candidaturas, conforme artigo 66 do Estatuto da Entidade, devendo 
ser encaminhada por escrito á Junta Eleitoral com a respectiva identificação de quem 
solicita a impugnação, o candidato a ser impugnado e os motivos da impugnação.  
Fortaleza, 14 de março de 2025. Pedro Paulo de Abreu Pinheiro – Presidente da 
Junta Eleitoral - CPF: 324.966.306-97 - Pedro Ygor Sousa Silva – Secretário da 
Junta Eleitoral - CPF: 059.785.943-41 - Bernardo Ferreira Lucas Filho – Membro 
da Junta Eleitoral - CPF: 324.966.306-97 - Vítor Maia Saboia – Membro da Junta 
Eleitoral - CPF: 052.834.753-52 - Antônio Alves da Silva Junior – Membro da 
Junta Eleitoral - CPF: 045.517.064-93.

ATA DE POSSE DA JUNTA ELEITORAL PARA CONDUZIR OS TRABALHOS DA 
ELEIÇÃO DA DIRETORIA E DO CONSEHO FISCAL E RESPECTIVOS SUPLENTES 
– TRIÊNIO 2025-2028 DO SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E 
TELEGRAFOS E SIMILARES DO ESTADO DO CEARÁ - SINTECT-CE. Aos doze 
dias do mês de março de dois mil e vinte cinco (12/03/2025), ás 20hs45min, em con-
formidade com o Artigo 61 do Estatuto Social da Entidade, na sede do Sindicato dos 
Trabalhadores em Correios e Telégrafos e Similares do Estado do Ceará, SINTECT-
-CE, à Rua Assunção, 477, Centro, Fortaleza, Ceará, CEP 60050-010, foi realizada a 
reunião da Junta Eleitoral com a Coordenadora Geral do sindicato, sendo empossados 
os membros da Junta Eleitoral eleita na Assembléia Geral Extraordinária realizada no 
dia doze de março de dois mil e vinte e cinco (12/03/2025), na sede do sindicato, para 
conduzir o processo eleitoral para o mandato 2025/2028, sendo os membros: Pela 
Chapa 01 – Resistência e Luta: Pedro Paulo de Abreu Pinheiro, CPF 324.966.306-
97, Bernardo Ferreira Lucas Filho, CPF: 484.977.623-04, Pedro Ygor Sousa Silva, 
CPF: 059.785.943-41, sendo definido o Sr. Pedro Paulo de Abreu Pinheiro como 
presidente da Junta Eleitoral. Consta informar a ausência dos membros da Junta 
Eleitoral eleitos no percentual da Chapa 2, Democracia Sindical. Registra-se que o 
representante da Chapa 2 informou verbalmente à mesa coordenadora dos trabalhos 
daquela assembleia que encaminharia à direção do sindicato, em até 48hs, os nomes 
e dados dos seus membros da Junta Eleitoral para se incorporarem à mesma, o que 
foi acolhido pelos mesmo presentes nesta reunião. A Junta Eleitoral se reunirá no dia 
catorze de março de dois mil e vinte e cinco (14/03/2025) às 10:30 com a Coordena-
dora Geral do Sindicato, momento em que receberá da mesma os registros e demais 
documentos de registros das chapas e candidatos ao Conselho Fiscal, concorrentes 
ao pleito eleitoral do triênio 2025/2028 para cumprimento do artigo 60 parágrafo 2° 
do Estatuto Sindical. Nada mais a declarar, assinam a presente ata. Fortaleza, 12 de 
março de 2025. Maria de Lourdes Paz Felix - Coordenadora Geral do SINTECT-CE 
- Thiago Lima de Carvalho - Representante da Chapa Resistencia e Luta - Pedro 
Paulo de Abreu Pinheiro - CPF 324.966.306-97 - Bernardo Ferreira Lucas Filho - 
CPF: 484.977.623-04 - Pedro Ygor Sousa Silva - CPF: 059.785.943-41

ATA DA REUNIÃO DO DIA 14 DE MARÇO DE 2025
A Junta Eleitoral, reunida aos catorze dias do mês de março de 2025 (14/03/2025) 
às 10:30 em conformidade com o Artigo 62 do Estatuto Social da Entidade, na sede 
do Sindicato dos Trabalhadores em Correis e Telégrafos e Similares do Estado do 
Ceará, SINTECT-CE, à Rua Assunção 477, Centro, Fortaleza, Ceará recebeu a in-
dicação dos Membros da Chapa 02 - Democracia Sindical: Vítor Maia Saboia, CPF: 
052.834.753-52 e do senhor Antônio Alves da Silva Junior, CPF: 045.517.064-93. 
Ademais, esta junta recebeu a documentação necessárias para a construção do plei-
to eleitoral do triênio 2025 – 2028 das mãos da Coordenadora Geral do SINTECT-CE 
, sendo: Edital publicado nos jornais O Estado e OPOVO de convocação da eleição 
do SINTECT-CE; Fichas de qualificação e demais documentações da Chapa 1 – 
Resistência e Luta, no total de 20 pedidos de inscrição;  Fichas de qualificação e 
demais documentações da Chapa 2 – Democracia Sindical, no total de 20 pedidos 
de inscrição; Fichas de qualificação e demais documentações dos Candidatos ao 
Conselho Fiscal no total de 18 pedidos de inscrição; Cópia da Ata de encerramento 
de inscrição de chapas e candidatos ao Conselho Fiscal; Comunicado a gestão dos 
Correios de abertura do processo eleitoral da eleição do SINTECT-CE e comunicado 
de encerramento de inscrição de chapas e candidatos ao Conselho Fiscal; Edital de 
Assembleia para eleição da Junta Eleitoral publicado nos jornais O Estado e OPOVO; 
Ata de Posse da Junta Eleitoral da Eleição do SINTECT-CE 2025/2028; 3 Recursos 
do representante da Chapa 02, Luis Francisco Moreira Santiago para análise e de-
liberação da Junta eleitoral; 01 recurso dos sócios do CDD Castelão; 1 Recurso do 
Sócio Pablo Jonathan Morais Albuquerque; 1 Pedido de desistência de candidatura 
da candidata Sully Caraça Castro; Lista de sócios ativos e aposentados referente a 
2025; 2 Notificações ao representante da Chapa 2 – Democracia Sindical, Luís Francisco 
Moreira Santiago – Indicar nomes para compor a Junta Eleitoral. Cada chapa poderá 
indicar um substituto na comissão eleitoral, em caso de indisponibilidade, que deverá 
ser informado com antecedência; O membro Pedro Ygor Sousa Silva será responsável 
pelo monitoramento do grupo da Junta; A ajuda de custo prevista no art. 64 foi deliberada 
entre cada representante de chapa e definida no valor de 150,00 (Cento e cinquenta 
reais) que será paga ao final de cada reunião conforme com a Tesouraria do Sindicato; 
É facultativo a participação de um membro da coordenação de cada chapa nas reuniões 
da Comissão Eleitoral; A junta decidiu, em comum acordo com um representante de cada 
chapa que a secretaria do sindicato iria informar de qualquer intercorrências referente a 
publicação do edital; A comissão se reunirá todas as terças e quintas, as 16h para tratar 
das deliberações do pleito eleitoral. Foi solicitado pelo representante da Chapa 02 – De-
mocracia Sindical que a Junta Eleitoral reorganize para efeitos de publicação os nomes 
de seus componentes suplentes conforme documento anexo, o que foi aceito. Encami-
nhe-se a presente ata para publicação. Fortaleza, 14 de março de 2025. Pedro Paulo 
de Abreu Pinheiro – Presidente da Junta Eleitoral - CPF:324.966.306-97 - Pedro 
Ygor Sousa Silva – Secretário da Junta Eleitoral - CPF: 059.785.943-41- Bernardo 
Ferreira Lucas Filho – Membro da Junta Eleitoral - CPF: 324.966.306-97 - Vítor Maia 
Saboia – Membro da Junta Eleitoral - CPF: 052.834.753-52 - Antônio Alves da Silva 
Junior – Membro da Junta Eleitoral - CPF: 045.517.064-93.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA CASA – COO-
PERATIVA ASSISTENCIAL EM SAUDE - CNPJ: 47.416.442/0001-87. A Diretora Presidente da 
Casa – Cooperativa Assistencial em Saúde no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto 
Social, convoca os cooperados para Assembleia Extraordinária a realizar-se no dia 27.03.2025 
no endereço de sua sede na Av. Dom Luis no. 1200 – Sala 811 – Bairro: Aldeota – CEP: 60.160-
196 - Fortaleza-Ceará. A Assembleia Geral Extraordinária ocorrerá, respectivamente, em primeira 
convocação às 17:00 horas com a presença de 2/3 (dois terços) dos cooperados; em segunda 
convocação às 18:00 horas com a presença de metade mais um dos cooperados e em terceira 
e última convocação às 19:00 horas, com a presença de no mínimo 20% (vinte por cento) do 
total de sócios. Para efeito de cálculo de quórum conta a cooperativa com 63 (sessenta e três) 
cooperados aptos a votar. Será deliberada em ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a 
seguinte ORDEM DO DIA: 01 – Alteração do Objeto Social para inclusão da atividade de Serviços 
de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia (CNAE 86.40-2-05); 
02 - Reforma do Estatuto Social, para a alteração de atividades da Cooperativa. Fortaleza/CE, 17 
de fevereiro de 2025. PAULA JESSICA DE LIMA RODRIGUES – PRESIDENTE.
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CERTIDÃO DE ENVIO DE  PUBLICAÇÃO

CERTIFICAMOS  que,  foi  divulgado  no(s)  sítio(s)  eletrônico
https://www.itapipoca.ce.gov.br/,  o  aviso  de  Pregão  nº  25.06.03-PE,  na  forma
Eletrônica, na forma do Capítulo VI do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro
de 2019, combinado com o inciso IV do §  1º do Art. 8º da Lei Federal nº 12.527 de
18 de novembro de 2011, nos termos abaixo:
——————————————————————————————————————
AVISO DE LICITAÇÃO - A(O) SECRETARIA DE EDUCACAO BASICA, torna público que
realizará  as  10:00  do  dia  31  de  março  de  2025,  no  endereço  eletrônico
https://compras.m2atecnologia.com.br,  Pregão  nº  25.06.03-PE.  Objeto:  REGISTRO
DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  PERMANENTES  (EQUIPAMENTOS  E
MOBILIÁRIOS)  PARA ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES E DEPARTAMENTOS DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA-CEARÁ. .  Edital e
seus anexos à disposição na Comissão de Licitação,  no endereço:  Av. Anastácio
Braga,  195  -  São  Sebastião  -  CEP:  62508-170  -  Itapipoca  -  CE  e  no  endereço
eletrônico: https://www.itapipoca.ce.gov.br/.  Informações pelo  email --.

Itapipoca/CE, 17 de março de 2025 

assinado eletronicamente
Oseias Luis Irineu

PREGOEIRO(A)
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